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Rede Municipal
de Saúde contrata 
142 novos médicos
Visando melhorar as condições de atendimento à população, a partir de outubro, a Rede 
Municipal de Saúde contará com 142 novos médicos. A Prefeitura de Sorocaba iniciou 
nesta semana a atribuição de vagas aos profissionais aprovados em concurso público.

Prefeitura toma posse da área
do Hospital da Zona Norte

Viaduto interligará 
Humberto de Campos 
à Av. General Carneiro
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Prefeitura inicia atribuição de 
vagas para 142 novos médicos

A Prefeitura de Sorocaba, por 
meio das Secretarias da Saúde 
(SES) e de Gestão de Pessoas (Se-
gep), realizou nesta semana a pri-
meira sessão de atribuição de va-
gas e horários para os 142 médicos 
aprovados no concurso público re-
alizado no início deste ano. Nesta 
etapa, foram convocados 79 profis-
sionais para as vagas de clínico ge-

Hospital da Zona Norte começa a se materializar
Numa das ações de desapropria-

ção mais rápidas que a Secretaria de 
Negócios Jurídicos (SEJ) encabeçou, 
terminou na tarde desta segunda-
-feira (2) o processo de aquisição  
da antiga garagem da TCS, na Ave-
nida Ipanema, onde será construído 
o hospital público da Zona Norte, o 
Hospital de Clínicas de Sorocaba. 
Foram 45 dias entre o início do pro-
cesso judicial até a assinatura do 
auto de imissão na posse.

O terreno, com mais de 36 mil 
metros quadrados, custou R$ 13,6 
milhões e deverá abrigar uma uni-
dade de saúde com capacidade para 
200 leitos, até 2016, com possibili-
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Parque Tecnológico sedia 
estudo inédito no país

A inauguração dos laboratórios 
de pesquisas da Pontifícia Univer-
sidade Católica (PUC) já projeta 
Sorocaba a uma posição de des-
taque no cenário nacional: estudo 
da simulação computacional para 
o corpo humano, um dos trabalhos 
de pesquisas que a PUC desenvolve 
no Parque Tecnológico, é inédito em 
todo o país. 

Os laboratórios de pesquisas 
ocupam um espaço de 170 m², no 
Núcleo Central do Parque. Inicial-
mente os trabalhos se concentram 

ral, ginecologista e pediatra. Deste 
total, 60 médicos compareceram.

A expectativa da SES é que os 
os novos profissionais comecem 
a trabalhar até o início do mês de 
outubro. A contratação dos novos 
médicos faz parte do projeto da SES 
em reestruturar a atenção primária 
à saúde, que tem como objetivos 
ampliar a oferta de serviços de saú-

A terceira Unidade Pré-Hospitalar 
(UPH) de Sorocaba completou uma 
semana de atendimentos. A UPH Zona 
Leste integra a rede municipal de ur-
gência e emergência e deve realizar, 
já no primeiro mês de atividades, 18 
mil atendimentos. A área de abran-
gência da nova unidade – regiões 
Centro-Sul e Leste da cidade – possui 
cerca de 150 mil habitantes.

A UPH Zona Leste, numa parceria 
com o Banco de Olhos de Sorocaba 
(BOS), está localizada na Avenida 

Nogueira Padilha, próximo da Rodo-
via Raposo Tavares, e funciona 24 
horas por dia. Oferece atendimentos 
a adultos e crianças, com médicos 
plantonistas na área de clínica geral 
e pediatria. 

A unidade conta ainda com seto-
res como laboratório de análises, sala 
de espera, setor de atendimento e 
urgência, salas de eletrocardiografia, 
gesso/imobilização de fraturas e exa-
mes radiológicos 24 horas, posto de 
enfermagem e sala de inalação.

UPH Zona Leste entra
em funcionamento
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de para atendimento de demanda 
espontânea no município e reduzir 
a superlotação das Unidades Pré-
-Hospitalares (UPHs) com casos de 
baixa complexidade, redirecionan-
do o fluxo de demanda espontânea 
para as UBSs.

Para isso, o primeiro passo da 
SES é transformar as UBSs em Cen-
tros de Atenção Integrada à Saúde 

(CAISs). O projeto ainda está em 
estudo e até o fim do ano, 15 das 
31 UBSs da cidade devem ser trans-
formadas em CAISs, possibilitando 
receber mais funcionários, equipa-
mentos e materiais. Nos CAISs será 
possível oferecer consultas com 
especialidades mais simples e di-
minuir a procura pelas UPHs e pela 
Policlínica Municipal.

dade de expansão para 400 leitos. 
O próximo passo neste processo é 
a abertura de edital de chamamento 
para uma Parceria Público-Privada 
(PPP) a partir das características e 
necessidades estabelecidas pela 
Secretaria da Saúde (SES). 

O Hospital de Clínicas de Soroca-
ba contará com serviço de Ortope-
dia e Traumatologia, Neurocirurgia, 
Cirurgia Geral e do Trauma, além 
de atendimento materno-infantil. A 
unidade  contará, ainda, com capa-
cidade de atenção às urgências e 
emergências, com predominância 
de atendimento em média comple-
xidade.

em duas áreas: medicina compu-
tacional e marcha e equilíbrio, que 
funciona como um laboratório de 
reabilitação. 

Paulo Roberto Pialarissi, um dos 
pesquisadores, explicou que o la-
boratório de medicina computacio-
nal serve para estudar virtualmente 
o corpo humano. “No caso de uma 
pessoa necessitar de uma prótese 
ou uma válvula cardíaca. Com es-
sas próteses, uma vez colocadas, a 
pessoa necessita de acompanha-
mento e reabilitação”, afirma.
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EDITAL

A Comissão Eleitoral designada pelo Conselho Municipal do Idoso do 
município de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, vem à público 
CONVOCAR  as entidades de atendimento ao idoso e Organizações 
representativas da 3ª Idade :
para o processo de escolha dos  07 (sete) membros  representantes da 
sociedade civil e seus respectivos suplentes para o biênio 2014/2015.
Tem o direito a voto as entidades com e sem fins lucrativos de atendimento 
ao idoso e os grupos de 3ª idade da cidade de Sorocaba.
Não poderá ser indicado a mesma pessoa como votante e candidato

Os critérios para candidatos à Membros do Conselho Municipal do Idoso 
são os seguintes:

I- Entidades 
a)O candidato deverá pertencer ao quadro de funcionários da Entidade
b)Apresentar ofício em papel timbrado da entidade contendo:
nome, RG,  CPF e endereço do candidato  e CNPJ  da entidade
c)Assinatura do Presidente da Entidade

II – Grupos de 3ª idade que pertençam à Prefeitura Municipal de Sorocaba
a)O candidato deverá pertencer ao grupo no mínimo há 2 anos
b)Apresentar ofício em papel timbrado da Secretaria ao qual pertence o 
grupo contendo:
nome, RG, CPF e endereço do candidato
c)Assinatura do responsável pelo Grupo

Para os eleitores as Instituições deverão fornecer os seguintes 
documentos:

I – Entidades 
Ofício em papel timbrado da entidade contendo o nome do indicado com 
RG E CPF assinado pelo presidente da entidade

Secretaria da CidadaniaSECID

DIVULGAÇÃO
Serviço de Inspeção Municipal – SIM

Rua Saliba Motta nº 260 - Jardim Pelegrino Tel. (15)3227.5911

Nos termos da Legislação do Código Sanitário do Estado de São Paulo 
– Lei 10.083 de 23/09/1998 – artigo 96 parágrafo 3º, a Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Divisão de Desenvolvimento Empresarial, 
pública para fins de divulgação e conhecimento dos interessados, a relação 
das autoridades sanitárias que compõe a equipe do Serviço de Inspeção 

SEDE Secretaria de Desenvolvimento
Econômico

II – Grupos de 3ªidade da Prefeitura:
Ofício em papel timbrado da Secretaria ao qual pertence o grupo, 
contendo nome do indicado com RG E CPF.

Cronograma da Eleição:
07 de outubro de 2013- data limite para a inscrição  dos candidatos e 
dos eleitores na sede do Conselho Municipal do Idoso, Rua Santa Cruz, 
116 – Centro, no período das 08h30 às 16h30.
08 de outubro de 2013-  Reunião da Comissão de Eleição para a análise 
e a habilitação dos candidatos.
11 de outubro de 2013 – Publicação no jornal do Município dos 
candidatos habilitados
14 e 15 de outubro de 2013 – Prazo para interposição de recursos dos 
candidatos indeferidos
18 de outubro de 2013 – Publicação no jornal do Município das decisões 
dos recursos apresentados

07 de novembro –14h00: Apresentação dos Candidatos  
                              14h30 às 15h30: Assembleia de Escolha 
Local – Chácara do Idoso – Rua Manuel Afonso, 64 – Vila Progresso
           

 Luiz Antônio Gonçalves Gildes
Presidente da Comissão de Eleição

Célia Maria Vieira de Andrade Nardi
Vice Presidente da Comissão de Eleição

Célia Regina de Carvalho
1ª Secretária

Iara Santoro Cardoso Magno
2ª Secretária

Lei Municipal – 6.022 de 13/10/1999
 CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Rua Manuel Afonso, nº.64 – Vila Progresso – Sorocaba – SP - 
CEP: 18090 – 550   Tel. 91059101

SEmes Secretaria de Esporte

EMPTS Empresa Municipal Parque 
Tecnológico de Sorocaba

A EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA, atendendo ao principio da 
publicidade dos atos público, divulga a seguinte contratação:

CONTRATO nº 0006/2013
CPL nº 0069/2013 PP 0009/2013
OBJETO: Destinado À Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Adequação 
Técnica Elétrica para Integração do Grupo Gerador do Parque Tecnológico de Sorocaba.
Contratada: DRC Comercio & Serviço Ltda - EPP
Valor: R$ 62.950,00
Data: 21/08/2013 

Sorocaba, 02 de setembro de 2013. Paula Aparecida Vieira – Coordenadora de Compras

TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO

Processo Administrativo: 000020/2012 – Dispensa  nº.044/2012.
Objeto: EDITAL DE CHAMAMENTO 003/2012 – SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA GESTÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARQUE TECNOLOGICO 
DE SOROCABA
Assunto: Fica o contrato celebrado em 31/10/2012, aditado para repactuar conforme previsto na clausula quinta deste contrato, sem alteração do 
valor contratado.
Contratante: Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba.
Contratada: Agência de Desenvolvimento e Inovação de Sorocaba – INOVA Sorocaba 
Sorocaba, 01 de agosto de 2013. Vitor Lippi – Presidente da EMPTS.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 010/2013

A Empresa Municipal Parque Tecnológico de 
Sorocaba, nos termos do artigo 8º, inciso VI do 
Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua 
Autoridade Competente, declara Homologado 
o Pregão Presencial nº 010/2013 – CPL nº 
0074/2013, destinado a prestação de SERVIÇO DE 
TELEFONIA FIXA E LINK DE INTERNET POR FIBRA 
OPTICA – Sorocaba, 04 de Setembro de 2013 - 
Pregoeira - Paula Aparecida Vieira. 

Retificação do Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secretaria da Cidadania, retifica 
o Edital de Chamamento, publicado no Jornal do Município em 30 de 
agosto de 2013, página nº3, no qual torna pública a convocação de 
organizações privadas, com ou sem fins lucrativos, interessadas em 
apoiar o evento: “10 Anos do Estatuto do Idoso”. Onde lê-se: “Edith 
Maria Garboggini Di Giorgi – Secretária da Juventude”, leia-se: “Edith 
Maria Garboggini Di Giorgi – Secretária da Cidadania. Sorocaba, 06 de 
setembro de 2013.

Edith Maria Garboggini Di Giorgi
Secretaria da Cidadania

Retificação do Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secretaria da Cidadania, retifica 
o Edital de Chamamento, publicado no Jornal do Município em 30 de 
agosto de 2013, página nº3, no qual torna pública a convocação de 
organizações privadas, com ou sem fins lucrativos, interessadas em 
apoiar a edição do Curso Agentes Multiplicadores, realizado pelo COMAD 
Sorocaba – Conselho Municipal Sobre Drogas. Onde lê-se: “Edith 
Maria Garboggini Di Giorgi – Secretária da Juventude”, leia-se: “Edith 
Maria Garboggini Di Giorgi – Secretária da Cidadania. Sorocaba, 06 de 
setembro de 2013.

Edith Maria Garboggini Di Giorgi
Secretaria da Cidadania

Municipal – SIM, criada pela Lei nº 9.440 de 20 de dezembro de 2.010.
1 - Alan Teixeira da Silva
Engenheiro Agrônomo
2 - André Luiz Mota da Costa
Médico Veterinário
Sorocaba, 04/09/2.013

Geraldo Cesar Almeida
Secretário 
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SES Secretaria da Saúde

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de Controle 
de Zoonoses notifica:

Processo: 17.167/2013
Nome: Miguel Arcanjo Sabino
Endereço: Rua José Baptista de Camargo, nº 583 –  Jardim Imperatriz
Auto de Imposição de Penalidade  nº 96 de  17/07/2013
Assunto: Cancelamento de Auto por erro de lavratura.   

Processo: 20.089/2012
Nome: Albertina Guazelli Paes
Endereço: Antonia Cândida de Camargo, nº 55 – Vila São João

Auto de Imposição de Penalidade nº 208 de 03/08/2012
Assunto: Deferimento de Recurso

Sorocaba, 03 de Setembro de 2013.

Daniela Valentim dos Santos
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

					   
Leandro Arruda

Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

 

Área da Vigilância em Saúde
Seção de Controle de Zoonoses

Rua Humberto de Campos, 541 – Jd. Zulmira
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Área de Vigilância em Saúde

Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro

Tel. 3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 5.957/09
Fernanda Ferreira Carvalho da Silva
Padaria, Mercearia e Bar com copa quente
R. Valmir Vitório Segura, 21 - Jd. Wanel Ville K
Licença de Funcionamento
Indeferido

2-Processo nº. 22.708/11
Jacira de Pontes Moreira Sorocaba - ME
Restaurante
Av. Abraham Lincoln, 270 - Jd. dos Estados
Licença de Funcionamento
Indeferido

3-Processo nº. 29.990/11
Christine Stefani Sobral - ME
Lanchonete e Pizzaria
R. Belo Horizonte, 700 - Vl. Helena
Licença de Funcionamento
Indeferido

4-Processo nº. 8.846/12
Aba Pizzaria Ltda - EPP
Restaurante e Pizzaria
Av. Santos Dumont, 200 - Sl. 01 e 02 - Jd. Ana Maria
Licença de Funcionamento
Indeferido

5-Processo nº. 16.299/13
Farma Fiori de Sorocaba Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
R. Paes de Linhares, 408 - Vl. Fiori
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/08/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000151-1-3

6-Processo nº. 16.223/13
Neide Maria Britto Abreu
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Duque de Caxias, 240 - sl. 01 e 02 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/07/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001703-1-3

7-Processo nº. 12.567/13
YKK do Brasil Ltda
Clinica / Ambulatório I
Av. Fernando Stecca, 1555 - Iporanga
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/07/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000004-1-8

8-Processo nº. 16.583/13
Rodrigo Otávio Neri de Mattos
Serviço de psicologia
R. Rio de Janeiro, 125 - sl. 06 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/06/2014
Deferido nº CEVS 355220501-865-000084-1-9

9-Processo nº. 22.208/12
Associação de Socorro Imediato a Pessoas com Cancer
Atividades de Terapia Ocupacional
R. Bernardino Albiero, 375 - Pq. das Laranjeiras
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-871-000011-2-0

10-Processo nº. 638/12
Disque Pizza Don Giovanni Ltda - ME
Disk-Pizza
R. Cel. Freire de Andrade, 55 - Vl. São João
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000099-1-1

11-Processo nº. 31.960/11
Valéria Aparecida da Siva Paschoal de Menezes - ME
Mercearia
R. Benedito Galdino de Barros, 430 - sl. 01 - Vl. São Bernardo
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000143-1-1

12-Processo nº. 20.590/08
Unimetal Indústria, Comécio e Empreendimentos Ltda
Cozinha Industrial
Av. Dr. Antônio de Souza Netto, 362 - Aparecidinha
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000097-1-7

13-Processo nº. 32.332/12
Serviços Integrados de Análises Ltda
Análises Clínicas / Patologia Clínica
Av. Washington Luiz, 197 - sala A - Jd.Emilia
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/08/2014
Deferido nº CEVS 355220501-864-000090-1-6

14-Processo nº. 11.365/13
Vitalmed Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pedro de Oliveira Neto, 82 - sl. 08 - Jd. Faculdade
Licença Inicial Estab. - Validade: 04/07/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001660-1-4

15-Processo nº. 15.293/13
Da Palma Ortopedistas Associados Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Barão de Tatui, 606 - sl. 01 - Jd. Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 02/07/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001662-1-9

16-Processo nº. 16.512/13
Gdynia Glaucia Grandino
Serviço de Psicologia
R. Santa Cruz, 321 - sl. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/06/2014
Deferido nº CEVS 355220501-865-000005-1-5

17-Processo nº. 16.514/13
Suse Helena Pedroso Dias
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Santa Cruz, 321 - sl. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/06/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000515-1-9

18-Processo nº. 12.566/13
Sapore S/A
Cozinha Industrial
Av. Itavuvu, 4690 - parte - Jd. Santa Cecilia
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000100-1-4

19-Processo nº. 16.585/13
Maria Aparecida Moraes Freitas
Serviço de psicologia
R. Rio de Janeiro, 125 - sl. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/06/2014
Deferido nº CEVS 355220501-865-000115-1-7

20-Processo nº. 16.544/12
João Baptista Bassi
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Saldanha da Gama, 268 - sl. 04 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001582-1-6

21-Processo nº. 6.403/13
Intermédica Sistema de Saúde S/A
Clínica / Unidade Ambulatorial I
R. da Penha, 725 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Norberto Vieira Martins 
Deferido

22-Processo nº. 6.404/13
Intermédica Sistema de Saúde S/A
Clínica / Unidade Ambulatorial I
R. da Penha, 725 - Centro
Alteração de Responsabilidade Legal
de Livaldo Pereira Gonçalves 
Deferido

23-Processo nº. 6.405/13
Intermédica Sistema de Saúde S/A
Clínica / Unidade Ambulatorial I
R. da Penha, 725 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de José Luiz Pimentel
Deferido

24-Processo nº. 8.247/13
Elo Saúde Ocupacional Ltda - ME
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Santa Clara, 219 – Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido

25-Processo nº. 8.782/13
Dental Morelli Ltda
Clínica / Ambulatório I
Alameda Jundiai, 230 - Jd. Saira
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/06/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001633-1-7

26-Processo nº. 17.394/13
Celia Regina Zocca Thomazetti
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Mascarenhas Camelo, 1205 - sl. 01 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/08/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001699-1-9

27-Processo nº. 16.545/12
Jane Maria Modena Bassi
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Saldanha da Gama, 268 - sl. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001581-1-9

28-Processo nº. 32.480/12
Alphamed Diagnósticos Ltda
Serviço de radiologia médica
Av. Santos Dumont, 200 - sl. 7, 8 e 9 - Jd. Ana Maria
Licença Inicial Estab. - Validade: 05/06/2014
Deferido nº CEVS 355220501-864-000213-1-8
Licença Inicial Raio X - Validade: 05/06/2014
Deferido nº CEVS 355220501-864-000865-1-7
Licença Inicial Raio X - Validade: 05/06/2014
Deferido nº CEVS 355220501-864-000872-1-1

29-Processo nº. 21.770/11
Judith Suemi Oi Marangoni - ME
Dispensário de medicamentos
R. Octávio Novaes de Carvalho, 86 - Jd. Vera Cruz
Licença Inicial Estab. - Validade: 08/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-750-000033-1-0

30-Processo nº. 20.968/13
Sorodiesel Retifica de Motores Bombas e Peças Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Roberto Simonsen, 1333 - Jd. Santa Rosália
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Gilberto Tezoto
Deferido

31-Processo nº. 27.723/11
DVS/SES
Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3041 - Alto da Boa Vista
Solicitação 
Deferido

32-Processo nº. 17.398/13
Frigorífico Rey Charques Ltda
Fabricação de Produtos de Carne
R. Odorico Vieira, 267 - Vl. Gabriel
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido

33-Processo nº. 1.574/12
Nivaldo Pires
Consultório odontológico tipo I
R. Antonio Fernandes, 257 - Jd. Gonçalves
Licença de Funcionamento
Indeferido

Em 04/09/13
Daniela Valentim dos Santos

Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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SEAD Secretaria da
Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1726/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 040/2011.
OBJETO: DESTINADO À CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO QUE ABRIGARÁ O CEI 36.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CIVIL SOROCABA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$.1.569.571,24 (Um Milhão, Quinhentos e Sessenta e Nove Mil, 
Quinhentos e Setenta e Um Reais e Vinte e Quatro Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.365.2022.1566.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 1080/2011 – CP nº 013/2011
Objeto: Construção de creche no Jardim Sorocaba Park
Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/12/2011, prorrogado por 130 
(cento e trinta) dias, a partir de 01/06/2013 até  08/10/2013, nos termos 
do artigo 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Obra Nobre Construtora Ltda.

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 1085/2011 – CP nº 18/2011
Objeto: Construção de creche no Jardim Alegria
Assunto: Fica o contrato celebrado em 11/10/2012, prorrogado por 90  
(noventa) dias, a partir de  25/06/2013 até 23/09/2013, nos termos do 
artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Fábio Pilão Engenharia Ltda.

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 63/2007
OBJETO – Rua Saliba Mota, 260
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Guarda Mirim de Sorocaba
PROCURADOR – José Robélio Belote
PERÍODO – 01/06/2013 a 31/012/2013
Valor – R$ 9.794,00 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 13304/2008
OBJETO – Rua Prof. Horácio Mesquita de Camargo, 120
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Condomínio do Edifício Príncipe de Liverpool
PERÍODO – 18/07/2013 a 17/07/2014
VALOR – R$ 1.054,82 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 2746/2010
OBJETO – Rua Nossa Senhora de Fátima, 42
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Maria Bernardina Ferreira
PROCURADOR – Imobiliária Éden
PERÍODO – 11/02/2013 a 10/02/2014
Valor – R$ 422,49 mensais

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 583-2012 – PP nº 49/2012.
Objeto: Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva de Autoclaves de 
Unidades de Saúde.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 13/08/2012, prorrogado por 04 
(quatro) meses, a partir de 13/08/2013 até 12/12/2013, nos termos do 
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Mult Med Equipamentos Hospitalares Ltda.
Valor: R$ 48.856,92 (Quarenta e Oito Mil, Oitocentos e Cinquenta e Seis 
Reais e Noventa e Dois Centavos).

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0204/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 048/2013.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE TIRA REAGENTE DE 
GLICEMIA PARA SECRETARIA DA SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA.
Item 1: Tira Reagente de Glicemia
- Marca: Roche 
- Preço unitário: R$ 0,17(Dezessete Centavos).
- Quantidade: 3.700.00(Três Milhões e Setecentos Mil) Unidades.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0401/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 098/2013.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE CATETER PARA ATENDER A 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA
.VALOR: R$ 112.822,50 (Cento e Doze Mil, Oitocentos e Vinte e Dois Reais 
e Cinquenta Centavos).
DOTAÇÕES: 110100.3.3.90.30.36.10.301.1009.2039.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1934/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 167/2012.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO, 
SUPORTE E MANUTENÇÃO DA REDE DE COMUNICAÇÃO EXTERNA DA 
PREFEITURA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MWI SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA. ME.
VALOR: R$ 356.000,00 (Trezentos e Cinquenta e Seis Mil Reais).
DOTAÇÃO: 030100.3.3.90.39.05.04.122.7002.2408.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0199/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 044/2013.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE LANCETAS PARA TESTE 
DE GLICEMIA PARA A SECRETARIA DA SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: ACCUMED PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.
Item: Lanceta de Segurança para Coleta de Glicose.
- Preço unitário: R$ 0,13 (treze centavos).
- Quantidade: 130.000 (cento e trinta mil) unidades. 
- Marca: Premium 

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA
CONTRATO Nº 026/SLC/2013.
Processo Administrativo:- nº 4.966/2013-SAAE.
Contratante:- Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
Contratada: Construtora Julio & Julio Ltda.
Objeto: Fornecimento de massa asfáltica usinada a quente. 
Valor:- R$ 22.720,00.
Data:- 13/08/2013.

CONTRATO Nº 027/SLC/2013.
Processo Administrativo:- nº 742/2013-SAAE.
Contratante:- Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
Contratada: AG Tech Sistemas Ltda - EPP.
Objeto: Execução de serviços de montagem e fornecimento de materiais e 
componentes elétricos, para o Painel Elétrico de Distribuição Geral e Painel de 
Automação da Estação de Tratamento de Água do Cerrado, neste município. 
Valor:- R$ 379.800,00.
Data:- 26/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 970/2013-SAAE.
Pregão Presencial:- nº 13/2013
Detentora:- Icocital Artefatos de Concreto Ltda.
Objeto:- Fornecimento de anéis de concreto armado cilíndrico e cônico e guia 
de concreto.
Valor Unitário:- item 01 – anel cilíndrico – R$ 48,70/pç; item 02 – anel cônico – 
R$ 66,98/pç e item 03 – guia de concreto – R$ 13,33/pç.
Data:- 15/05/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 599/2013-SAAE.
Pregão Presencial:- nº 18/2013
Detentora:- Guarani Material para Construção Ltda.
Objeto:- Fornecimento de cimento comum CP II E 32 – NRB 11578.
Valor Unitário:- item 01 – cimento – R$ 17,70/sc.
Data:- 16/05/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 146/2013-SAAE.
Pregão Presencial:- nº 17/2013
Detentora:- Multi Comercial Distribuidora de Materiais para Construção Ltda. 
– EPP.
Objeto:- Fornecimento de areia média lavada de rio.
Valor Unitário:- item 01 – areia – R$ 56,00/m3.
Data:- 20/05/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 3.092/2013-SAAE.
Pregão Presencial:- nº 24/2013
Detentora:- NTA – Novas Técnicas de Asfaltos Ltda.
Objeto:- Fornecimento de emulsão asfáltica catiônica RM – 1C e RL – 1C.
Valor Unitário:- item 01 – RM-1C – R$ 1.346,00/ton; item 02 – RL-1C – R$ 
1.188,00/ton.
Data:- 23/05/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 921/2013-SAAE.
Pregão Presencial:- nº 11/2013
Detentora:- Comércio de Madeiras e Materiais para Construção 1906 Ltda.
Objeto:- Fornecimento de tábua bruta de cedrinho.
Valor Unitário:- item 01 – tábua – R$ 9,80/m.
Data:- 27/05/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 921/2013-SAAE.
Pregão Presencial:- nº 11/2013
Detentora:- Bertolini & Bertolin Comércio de Madeiras Ltda. – EPP.
Objeto:- Fornecimento de pontalete de eucalipto.
Valor Unitário:- item 01 – pontalete – R$ 4,30/pç.
Data:- 27/05/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 921/2013-SAAE.
Pregão Presencial:- nº 11/2013
Detentora:- MP Distribuidora de Materiais Ltda. - EPP
Objeto:- Fornecimento de Madeirit resinada (comum).
Valor Unitário:- item 01 – madeirit – R$ 21,98/pç
Data:- 27/05/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 3.480/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 38/2013
Detentora:- Multi Comercial Distribuidora de Materiais para Construção Ltda. 
– EPP.
Objeto:- Fornecimento de ferramentas diversas.
Valor Unitário:- item 01 – alicate 9” – R$ 25,94; item 02 – alicate 8” – R$ 12,69; 
item 04 – cabo para enxada – R$ 3,10; item 05 – cabo para picareta – R$ 4,30; 
item 06 – cavadeira americana – R$ 16,74; item 07 – chave de grifo 14” – R$ 
33,99; item 08 – colher pedreiro 9” – R$ 7,90; item 09 – enxada 2.1/2” – R$ 
10,30; item 10 – lima grosa 12” – R$ 8,31; item 11 – marreta 1kg – R$ 10,08; 
item 12 – marreta 2 kg – R$ 16,44; item 13 – marreta 10 kg – R$ 86,00; item 
14 – marreta 5 kg – R$ 45,80; item 15 – martelo pedreiro – R$ 11,80; item 16 – 
martelo carpinteiro – R$ 12,49; item 17 – metro duplo – R$ 3,80; item 18 – nível 
12” – R$ 5,98; item 19 – pá sem cabo nº 4 – R$ 13,80; item 21 – ponteiro 12” 
– R$ 4,50; item 22 – ponteiro 10” – R$ 3,45; item 23 – prumo nº 9 – R$ 9,20; 
item 24 – talhadeira 10” – R$ 4,40; item 25 – talhadeira 12” – R$ 4,50; item 28 – 
trena 50m – R$ 64,30; item 30 – cadeado 25 mm – R$ 6,00; item 31 – cadeado 
35mm – R$ 10,80 e item 32 – cadeado 50mm – R$ 15,48.   
Data:- 22/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 3.480/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 38/2013
Detentora:- Viviane Bezerra Ito de Souza - EPP.
Objeto:- Fornecimento de ferramentas diversas.
Valor Unitário:- item 03 – arco de serra 12” X ½” – R$ 10,82; item 20 – picareta  
– R$ 17,00; item 26 – torques – R$ 12,43; item 27 – caixa metálica – R$ 25,08; 
item 29 – trena – R$ 2,20; item 33 – linha de polietileno – R$ 2,05 e item 34 – 
carrinho – R$ 112,50.   
Data:- 22/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 4.272/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 51/2013
Detentora:- Vix Comercial Ltda. – EPP.
Objeto:- Fornecimento de materiais diversos para escritório.
Valor Unitário:- item 01 – almofada para carimbo – R$ 2,98/pç; item 02 – 
apontador – R$ 0,98/pç; item 03 – bobina para máquina calcular – R$ 1,60/
pç; item 04 – borracha verde – R$ 1,29/pç; item 05 – caneta marcador texto 
amarelo – R$ 1,15/pç; item 06 – caneta marcador texto rosa – R$ 1,15/pç; item 
07 – caneta marcador texto verde – R$ 1,15/pç; item 08 – clips 2/0 – R$ 5,00/
cx; item 09 – clips 4/0 – R$ 4,88/cx; item 10 – cola líquida – R$ 1,88/pç; item 
11 – colchete nº 12 – R$ 3,70/cx; item 12 – colchete nº 05 – R$ 2,50/cx; item 
13 – elástico – R$ 14,75/kg; item 14 – fita adesiva – R$ 1,15/rol; item 15 – fita 
dupla face – R$ 3,87/rol; item 16 – furador tamanho médio – R$ 8,28/pç; item 
17 – furador tamanho grande – R$ 23,20/pç; item 18 – grafite 0,5 HB – R$ 0,80/
est; item 19 – grampeador grande 26/6 – R$ 11,89/pç; item 20 – grampo 26/6 
– R$ 3,18/cx; item 21 – grampo para pasta 80mm – R$ 6,07/cx; item 22 – lápis 
nº 2 – R$ 0,55/pç; item 23 – líquido corretivo – R$ 1,80/pç; item 24 – livro ata 
100 fls – R$ 7,15/pç; item 25 – livro protocolo – R$ 5,96/pç; item 26 – pasta 
arquivo – R$ 1,43/pç; item 27 – pasta A-Z – R$ 5,03/pç; item 28 – pasta com 
aba – R$ 2,05/pç; item 29 – pasta suspensa – R$ 1,90/pç; item 30 – pasta “L” 
– R$ 0,60/pç; item 31 – pasta catálogo – R$ 12,46/pç; item 32 – pasta dorso 
5cm – R$ 3,14/pç; item 33 – pincel atômico azul – R$ 2,30/pç; item 34 – pincel 
atômico preto – R$ 2,30/pç; item 35 – pincel atômico vermelho – R$ 2,30/pç; 
item 36 – prancheta – R$ 7,07/pç; item 37 – régua 30cm – R$ 0,87/pç; item 
38 – estilete – R$ 0,90/pç; item 39 – extrator – R$ 0,83/pç; item 40 – corretivo 
tipo fita – R$ 6,71/pç; item 41 – fita crepe 50mm – R$ 7,12/rol; item 42 – fita 
crepe 19mm – R$ 3,32/rol; item 43 – fita crepe transparente – R$ 2,91/rol; item 
44 – cola em bastão – R$ 0,58/pç; item 45 – livro ata 200 fls – R$ 11,90/pç e 
item 46 – tinta azul p/ carimbo – R$ 2,41/frs.
Data:- 22/08/2013.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES
JOVELINA RODRIGUES BUENO – PRESIDENTE

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0199/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 044/2013.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE LANCETAS PARA TESTE 
DE GLICEMIA PARA A SECRETARIA DA SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS LTDA.
Item: Lanceta com Ponta Trifacetada.
- Preço unitário: R$ 0,02(dois centavos).
- Quantidade: 2.370.000 (dois milhões, trezentas e setenta mil) unidades. 
- Marca: Testline

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

SEDU Secretaria da  Educação

HOMOLOGAÇÃO DE REGIMENTO ESCOLAR

A Secretaria da Educação, no uso de suas atribuições legais, homologa o Regimento 
Escolar das unidades escolares abaixo relacionadas:

EM “Leonor Pinto Thomaz”
EM “Sorocaba-Leste”
CEI nº 15 “Terezinha Lucas Fernandes”
CEI nº 16 “Profª Beatriz de Moraes Leite Fogaça ”
CEI nº 17 “Issa Latuf”
CEI nº 65 “Santo Agostinho”

Sorocaba, 26 de agosto de 2013
José Simões de Almeida Júnior

Secretário da Educação

A Secretaria da Educação, em atendimento à Lei nº 10.383, de 27 de 
fevereiro de 2013, publicada no Jornal do Município de Sorocaba em 

08/03/2013, torna público os convênios estabelecidos com as instituições 
de ensino privadas, nos termos do Artigo 2º da referida Lei:

Entidades com subvenção mensal: 

Associação Amigos dos Autistas de Sorocaba - AMAS 
Associação Batista de Assistência e Apoio a Comunidade 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sorocaba – APAE 
Associação Educacional Santa Rita de Cássia 
Associação Filantrópica 12 de Outubro 
Associação Pró Ex de Sorocaba 
Casa das Mães e das Crianças de Sorocaba 
Centro de Orientação e Educação Social - COESO 
Centro Educacional Apascentai de Ação Social 
Creche Deus Menino 
Creche Nossa Senhora Imaculada 
Creche Sagrada Família 
Creche Santa Casa 
Doce Lar do Menor Irmã Rosália 
Educandário Santo Agostinho 
Escola do Banco de Olhos de Sorocaba 
Instituto Terapêutico de Grupos de Habilitação e Reabilitação - INTEGRAR 
Lar Espírita Ivan Santos de Albuquerque 

Entidades com convênio – Bolsa de Estudos: 

Instituto de Educação Especial Clave de Sol 
Fundação Melanie Klein de Educação Especial 

Sorocaba, 02 de setembro de 2013. 

Roseli da Silva André 
Chefe de Seção de Apoio a Convênios 

Rosaria Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

José Simões de Almeida Junior 
Secretário de Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 50 DE 04 DE SETEMBRO DE 2013. 
SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA DE SUPORTE PEDAGÓGICO 

 
A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição para os titulares de cargos, integrantes do 

Quadro de Magistério Público Municipal de Sorocaba, classificados para substituição temporária de Suporte Pedagógico.       
               A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados nos termos da Resolução SEDU/GS nº 3/2013 e Resolução 
Complementar SEDU/GS nº 12/2013. 
 
Data: 10/09/2013 
Horário: 18h 
Local: Auditório – Andar Térreo da Prefeitura de Sorocaba 
 
 
I – Orientador Pedagógico:  

• 3 substituições 
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO 

CEI 05 Antônio Amábile 
CEI 39 Sha'ar Hanegev 

Barcelona 
Vila Colorau 

EM “Prof. Irineu Leister” Jardim Ipiranga  

EM “Quinzinho de Barros” Vila Hortência 
 
Observações: 
 
1 – Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor classificado 
presente; 
 
2 – O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega em cópias reprográficas 
acompanhadas dos originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com devida 
colação de grau, juntamente com a comprovação de tempo de serviço como docente, por meio de documento expedido por 
órgãos competentes (Certidões ou Registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS); 

3 – O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita mediante entrega do 
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do 
procurador e do candidato que ficarão retidas. 

 
Rosária Clavijos Simão 

Diretora de Área de Gestão Educacional 

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 1723/2011 – CP nº 37/2011

Objeto: Reforma e ampliação do CEI 27

Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/05/2012, prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 
11/08/2013 até 10/10/2013, bem como aditado em 40,79% (quarenta vírgula setenta e nove por cento), 
nos termos do artigo 57, § 1º, inciso II e artigo 65, § 1º, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções Ltda.
Valor: R$ 951.936,05 (novecentos e cinquenta e um mil, novecentos e trinta e seis reais, e cinco 
centavos)

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 49 DE 04 DE 
SETEMBRO DE 2013.

ATRIBUIÇÃO DE PEB I E II EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO

            A Secretaria da Educação comunica que serão 
realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes/
aulas a docentes, em caráter temporário, como função-
atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos 
aprovados e classificados em Processo Seletivo em vigor, 
nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução 
SEDU/GS nº 1/2010, na seguinte conformidade:
Data: 10/09/2013
Horário: 14h
 Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório (Andar Térreo)
 Professor de Educação Básica I:
- Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Processo 
Seletivo – Edital nº 03/2013 a partir do 1° classificado
- Ensino Fundamental: candidatos aprovados no 
Processo Seletivo – Edital nº 03/2013 – a partir do 2º 
classificado da lista de portador de deficiência

Professor de Educação Básica II:
- Educação Física: candidatos aprovados no Processo 
Seletivo – Edital nº 04/2013, a partir do 48° classificado.

Orientações:
1 – O candidato poderá no ato da atribuição comprovar 
o requisito básico, através da entrega de cópias 
reprográficas acompanhadas dos originais, do Diploma 
ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo 
Histórico Escolar, com a devida colação de grau;

2 – Os candidatos deverão apresentar Carteira de 
Identidade (RG) no momento da atribuição;

3 – A escolha por procuração será feita mediante entrega 
do respectivo instrumento de mandato com firma 
reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do 
documento de identidade do procurador e do candidato 
que ficarão retidas;

4 – O candidato ao cargo de PEB II – Educação Física 
deverá apresentar, além dos documentos acima 
mencionados, a Inscrição Definitiva ou Provisória no 
Conselho de Classe (CREF) atualizada, acompanhada de 
cópia, para fins de comprovação de requisito básico;

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

A Prefeitura de Sorocaba, através da 
Comissão Permanente de Licitação, 
comu-nica as licitantes interessadas 
no PREGÃO PRESENCIAL nº 41/2013 - 
CPL nº 1044/2013, DESTINADO A ATA 
DE  REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS 
ELÉ-TRICOS DE MONITORAMENTO E 
ACIONAMENTO DOS PAINÉIS DAS TORES 
DE ILUMINAÇÃO E PLACAR ELETRÔNICO 
NO ESTÁDIO MUNICIPAL “WALTER RI-
BEIRO” – CIC, que resolve SUSPENDER 
o andamento do certame, por razões 
de interesse público, eis que verificou a 
necessidade de se proceder a uma reade-
quação técnica no Projeto original do 
edital. Sorocaba, 04 de Setembro de 2013. 
Comissão Permanente de Licitações. 
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Pessoas Desaparecidas

Em cumprimento à Lei Municipal nº 9.966, de 07 de março de 2012, seguem publicadas informações referentes 
às pessoas desaparecidas, encaminhadas pela Delegacia Seccional de Sorocaba.

POLÍCIA CIVIL
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SEF Secretaria de Finanças
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
BALANCETE: 006/2013
PERÍODO:JUNHO/2013

 HISTÓRICO SALDO ANT. DÉBITO CRÉDITO SALDO
BANCO DO BRASIL
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
C/C 26.080 - 0

31/05/2013 Saldo 57.554,16
28/06/2013 Rend.Aplic.junho/2013 162,82 57.716,98

BANCO DO BRASIL
CAPPD
C/ C 11.382 - 4

31/05/2013 Saldo 62.278,17
28/06/2013 Rend.Aplic.junho/2013 176,17 62.454,34

BANCO DO BRASIL
PRÓ -  JOVEM 
C/C 24.804 - 5

31/05/2013 Saldo 10.960,17
28/06/2013 Rend.Aplic.junho/2013 31,01 10.991,18

BANCO DO BRASIL
PISO DE ALTA COMPLEXIDADE
C/C 17.970 - 1

31/05/2013 Saldo 39.344,74
28/06/2013 Rend.Aplic.junho/2013 109,33 39.454,07

BANCO DO BRASIL
PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE III
C/C 26.673 - 6

31/05/2013 Saldo 28,00
28/06/2013 Rend.Aplic.junho/2013 0,08 28,08

PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE
C/C 17. 974 - 4

31/05/2013 Saldo 257.579,96
28/06/2013 Rend.Aplic. junho/2013  728,66 258.308,62

BANCO DO BRASIL
PISO TRANS. MÉDIA COMPLEXIDADE 2006
C/C 17.975 - 2

31/05/2013 Saldo 126.527,33
28/06/2013 Rend.Aplic.junho/2013 357,93 126.885,26

BANCO DO BRASIL
PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE II
C/C 26.672 - 8

31/05/2013 Saldo 18,23
28/06/2013 Rend.Aplic.junho/2013 0,05 18,28

BANCO DO BRASIL
PISO BÁSICO VARIÁVEL
C/C 17.971 - X

31/05/2013 Saldo 217.740,94
28/06/2013 Rend.Aplic.junho/2013 615,96 218.356,90

BANCO DO BRASIL
RENDA CIDADÃ
C/C 900.652 - 4

31/05/2013 Saldo 126,29
28/06/2013 Rend.Aplic.junho/2013 0,36 126,65

BANCO DO BRASIL
IDG - BOLSA FAMÍLIA
C/C 18.595 - 7

31/05/2013 Saldo 475.599,90
28/06/2013 Rend.Aplic.junho/2013 1.345,41 476.945,31              

BANCO DO BRASIL
RENDA MINIMA
C/C 19.013 - 6

31/05/2013 Saldo 346.133,42
28/06/2013 Rend.Aplic.junho/2013 979,16 347.112,58              

BANCO DO BRASIL
FMAS - AGENTE JOVEM
C/C 17.968 - X

31/05/2013 Saldo 2.846,03
28/06/2013 Rend.Aplic.junho/2013 8,05 2.854,08                  

BANCO DO BRASIL
PROJETO BOLSA FAMILIA
C/C 17.138 - 7

31/05/2013 Saldo 3.977,89
28/06/2013 Rend.Aplic.junho/2013 11,25 3.989,14                  

BANCO DO BRASIL
POPULAÇÃO DE RUA
C/C 19.495 - 6

31/05/2013 Saldo 81.626,11
28/06/2013 Rend.Aplic.junho/2013 230,91 81.857,02                

BANCO DO BRASIL
PISO VARIAVEL MÉDIA COMPLEXIDADE
C/C 23.885 - 6

31/05/2013 Saldo 31.075,87
28/06/2013 Rend.Aplic.junho/2013 87,91 31.163,78                

BANCO DO BRASIL
PRÓ - JOVEM ADOLESCENTE
C/C 25.314 - 6

31/05/2013 Saldo 25.303,94
05/06/2013 Repasse de Crédito 5.025,00
28/06/2013 Rend.Aplic.junho/2013 83,62 30.412,56                

BANCO DO BRASIL

PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE IV
C/C 27.575 - 1

31/05/2013 Saldo 72.116,97
28/06/2013 Rend.Aplic.junho/2013 204,01 72.320,98                

BANCO DO BRASIL
FMAS - IDG BOLSA FAMÍLIA SUAS
C/C 30.203 - 1

31/05/2013 Saldo 122.054,63
28/06/2013 Rend.Aplic.junho/2013 345,28 122.399,91              

BANCO DO BRASIL
PRÓ - JOVEM URBANO
C/C 30.299 - 6

31/05/2013 Saldo 208.087,93
28/06/2013 Rend.Aplic.junho/2013 588,66 208.676,59              

TOTAL 2.140.980,68                11.091,63 2.152.072,31

,
VANDERLEI DA SILVA

PRESIDENTE

MARCELO GIARDINI
CHEFE DE DIVISÃO ADM. FINANCEIRA

MARIA MARGARETE  NUNES
CHEFE DE SEÇÃO DE ARRECADAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
BALANCETE: 007/2013
PERÍODO:JULHO/2013

 HISTÓRICO SALDO ANT. DÉBITO CRÉDITO SALDO
BANCO DO BRASIL
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
C/C 26.080 - 0

28/06/2013 Saldo 57.716,98
31/07/2013 Rend.Aplic.julho/2013 203,70 57.920,68

BANCO DO BRASIL
CAPPD
C/ C 11.382 - 4

28/06/2013 Saldo 62.454,34
31/07/2013 Rend.Aplic.julho/2013 220,43 62.674,77

BANCO DO BRASIL
PRÓ -  JOVEM 
C/C 24.804 - 5

28/06/2013 Saldo 10.991,18
31/07/2013 Rend.Aplic.julho/2013 38,79 11.029,97

BANCO DO BRASIL
PISO DE ALTA COMPLEXIDADE
C/C 17.970 - 1

28/06/2013 Saldo 39.454,07
31/07/2013 Rend.Aplic.julho/2013 136,77 39.590,84

BANCO DO BRASIL
PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE III
C/C 26.673 - 6

28/06/2013 Saldo 28,08
31/07/2013 Rend.Aplic.julho/2013 0,10 28,18

PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE
C/C 17. 974 - 4

28/06/2013 Saldo 258.308,62
31/07/2013 Rend.Aplic. julho/2013 911,66 259.220,28

BANCO DO BRASIL
PISO TRANS. MÉDIA COMPLEXIDADE 2006
C/C 17.975 - 2

28/06/2013 Saldo 126.885,26
31/07/2013 Rend.Aplic.julho/2013 447,82 127.333,08

BANCO DO BRASIL
PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE II
C/C 26.672 - 8

28/06/2013 Saldo 18,28
31/07/2013 Rend.Aplic.julho/2013 0,06 18,34

BANCO DO BRASIL
PISO BÁSICO VARIÁVEL
C/C 17.971 - X

28/06/2013 Saldo 218.356,90
31/07/2013 Rend.Aplic.julho/2013 770,66 219.127,56

BANCO DO BRASIL
RENDA CIDADÃ
C/C 900.652 - 4

28/06/2013 Saldo 126,65
31/07/2013 Rend.Aplic.julho/2013 0,45 127,10

BANCO DO BRASIL
IDG - BOLSA FAMÍLIA
C/C 18.595 - 7

28/06/2013 Saldo 476.945,31
31/07/2013 Rend.Aplic.julho/2013 2.953,17 479.898,48              

BANCO DO BRASIL
RENDA MINIMA
C/C 19.013 - 6

28/06/2013 Saldo 347.112,58
31/07/2013 Rend.Aplic.julho/2013 2.149,28 349.261,86              

BANCO DO BRASIL
FMAS - AGENTE JOVEM
C/C 17.968 - X

28/06/2013 Saldo 2.854,08
31/07/2013 Rend.Aplic.julho/2013 10,07 2.864,15                  

BANCO DO BRASIL
PROJETO BOLSA FAMILIA
C/C 17.138 - 7

28/06/2013 Saldo 3.989,14
31/07/2013 Rend.Aplic.julho/2013 14,08 4.003,22                  

BANCO DO BRASIL
POPULAÇÃO DE RUA
C/C 19.495 - 6

28/06/2013 Saldo 81.857,02
31/07/2013 Rend.Aplic.julho/2013 288,90 82.145,92                

BANCO DO BRASIL
PISO VARIAVEL MÉDIA COMPLEXIDADE
C/C 23.885 - 6

28/06/2013 Saldo 31.163,78
31/07/2013 Rend.Aplic.julho/2013 109,99 31.273,77                

BANCO DO BRASIL
PRÓ - JOVEM ADOLESCENTE
C/C 25.314 - 6

28/06/2013 Saldo 30.412,56
31/07/2013 Rend.Aplic.julho/2013 107,34 30.519,90                

BANCO DO BRASIL
PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE IV

C/C 27.575 - 1
28/06/2013 Saldo 72.320,98
31/07/2013 Rend.Aplic.julho/2013 255,25 72.576,23                

BANCO DO BRASIL
FMAS - IDG BOLSA FAMÍLIA SUAS
C/C 30.203 - 1

28/06/2013 Saldo 122.399,91
31/07/2013 Rend.Aplic.julho/2013 431,99 122.831,90              

BANCO DO BRASIL
PRÓ - JOVEM URBANO
C/C 30.299 - 6

28/06/2013 Saldo 208.676,59
05/07/2013 Bord. 1813 - Instituto Uniemp 88.300,00
05/07/2013 Repasse de Crédito 77.754,60
05/07/2013 Repasse de Crédito 4.158,00
31/07/2013 Rend.Aplic.julho/2013 683,26 202.972,45              

TOTAL 2.152.072,31                88.300,00 91.646,37 2.155.418,68

VANDERLEI DA SILVA
PRESIDENTE

MARCELO GIARDINI
CHEFE DE DIVISÃO ADM. FINANCEIRA

MARIA MARGARETE  NUNES
CHEFE DE SEÇÃO DE ARRECADAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
BALANCETE 006/2013
PERÍODO - JUNHO/2013

DATA HISTÓRICO SALDO ANT. DÉBITO CRÉDITO SALDO
SANTANDER
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 45-000203-2

31/05/2013 Saldo 23.499,59
28/06/2013 Saldo 23.499,59

BANCO DO BRASIL
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 900.444 - 0

31/05/2013 Saldo 20,00
28/06/2013 Saldo 20,00

BANCO DO BRASIL
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 900. 742 - 3

31/05/2013 Saldo 953.661,70     
05/06/2013 Doação 441,23         
06/06/2013 Doação 483,20         
07/06/2013 Ted 17.995,81    
07/06/2013 Bord. 1493 - Casa do Menor de Sorocaba 7.100,00
11/06/2013 Resgate de depósito judicial 338,57         
14/06/2013 Resgate de depósito judicial 209,74         
20/06/2013 Resgate de depósito judicial 384,03         
21/06/2013 Resgate de depósito judicial 392,94         
21/06/2013 Bord. 1615 - Prefeitura de Sorocaba 13,10
21/06/2013 Bord. 1615 - Soluções em Negócios Inteligentes 811,90
27/06/2013 Resgate de depósito judicial 30,27           
28/06/2013 Bord. 1673 - Centro Social São José 18.988,75
28/06/2013 Bord. 1673 - Serviço de Obras Sociais 5.999,94
28/06/2013 Bord. 1673 - Betel Casas Lares 2.900,00
28/06/2013 Bord. 1673 - Assoc. Desp. Judo na Faixa 3.560,00
28/06/2013 Bord. 1673 - Associação Bom Pastor 30.000,00
28/06/2013 Bord. 1673 - Assoc. Amigos dos Deficientes 5.993,73
28/06/2013 Bord. 1673 - Casa do Menor de Sorocaba 4.800,00
28/06/2013 Bord. 1674 - Casa do Menor de Sorocaba 2.500,00
28/06/2013 Rend. Aplic.Junho/2013 2.723,95 893.994,02

977.181,29 82.667,42 22.999,74 917.513,61TOTAL GERAL

CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA CHEFE DA SEÇÃO DE ARRECADAÇÃO

URSULA JACINTO MEDEIROS
PRESIDENTE

MARCELO GIARDINI MARIA MARGARETE NUNES

FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
BALANCETE 007/2013
PERÍODO - JULHO/2013

DATA HISTÓRICO SALDO ANT. DÉBITO CRÉDITO SALDO
SANTANDER
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 45-000203-2

28/06/2013 Saldo 23.499,59
31/07/2013 Saldo 23.499,59

BANCO DO BRASIL
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 900.444 - 0

28/06/2013 Saldo 20,00
31/07/2013 Saldo 20,00

BANCO DO BRASIL
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 900. 742 - 3

28/06/2013 Saldo 893.994,02     
03/07/2013 Resgate de depósito judicial 29,29           
05/07/2013 Resgate de depósito judicial 50,48           
05/07/2013 Bord. 1791 - Associação Ed. Benef. Refúgio 3.904,00  
05/07/2013 Bord. 1791 - Ass. De Form. E Reed. Lua Nova 18.800,00
05/07/2013 Bord. 1791 - Ass. Ed. Benef. Vale da Benção 9.997,10
11/07/2013 Resgate de depósito judicial 40,75           
15/07/2013 Resgate de depósito judicial 29,63           
25/07/2013 Resgate de depósito judicial 678,55         
29/07/2013 Resgate de depósito judicial 606,36         
29/07/2013 Transferência p/ Itaú movimento 1.000,00
30/07/2013 Resgate de depósito judicial 364,09         
31/07/2013 Rend. Aplic.Julho/2013 5.359,38 867.451,45

917.513,61 33.701,10 7.158,53 890.971,04TOTAL GERAL

CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA CHEFE DA SEÇÃO DE ARRECADAÇÃO

URSULA JACINTO MEDEIROS
PRESIDENTE

MARCELO GIARDINI MARIA MARGARETE NUNES
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SEGEP Secretaria de Gestão
de Pessoas

PORTARIA Nº 68.168/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 
e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve determinar que fique 
apostilado nos assentamentos de DENISE CLEIS BOSCATTO, Professor de 
Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação, o seu nome de 
casada DENISE CLEIS BOSCATTO CUGLER.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Agosto de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.218/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro 
de 2013, resolve exonerar GUILHERME URBAN SOARES do cargo de 
Assessor de Imprensa, Nível I, da Secretaria da Comunicação, a partir 
de 30 de agosto de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 64.047/
DICAF de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.219/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013, resolve nomear FABIO HENRIQUE MASCARENHAS para exercer, em 
comissão, o cargo de Assessor de Imprensa, Nível I, da Secretaria da 
Comunicação, a partir de 30 de agosto de 2013, cessando-se os efeitos 
da Portaria nº 67.138/DICAF, de 19 de Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.220/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013, resolve nomear MARIO DA SILVA CHAVES NETO para exercer, em 
comissão o cargo Oficial de Gabinete, Nível II, a partir de 30 de agosto 
de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 66.549/DICAF de 10 de 
Janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.221/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro 
de 2013, resolve nomear ALEXANDRE LOMBARDI para exercer, em 
comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 30 de Agosto 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.222/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013, resolve nomear GLAUCO EDISON BIANCHINI DE CAMARGO para 
exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Imprensa, Nível I, a partir 
de 30 de agosto de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 66.328/
DICAF de 02 de Janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.223/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013, resolve cessar, a partir de 30 de agosto de 2013, os efeitos da 
Portaria nº 65.726/DICAF, de 21 de setembro de 2012, que nomeou ANA 
PAULA COSTA MODESTO para exercer, em comissão, o cargo de Oficial 
de Gabinete, Nível I.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.224/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013, resolve nomear ELIETE NAZARÉ DE FREITAS para exercer, em 
comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 03 de 
Setembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.225/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013, resolve exonerar, a pedido, RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO 
do cargo Assessor Técnico, a partir de 30 de agosto de 2013, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 66.364/DICAF de 02 de Janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Agosto de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.226/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013, resolve cessar, a pedido, a partir de 31 de Agosto de 2013 os 
efeitos da Portaria nº 60.233/DAP, 10 de Fevereiro de 2010, que nomeou 
ISABEL CRISTINA ROMAN GONGORA para exercer, em comissão, o cargo 
de Supervisor de Área de Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.227/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013, resolve exonerar, a pedido, MARIO DA SILVA CHAVES NETO do 
cargo de Oficial de Gabinete, Nível II, a partir de 02 de setembro de 2013, 
cessando-se os efeitos da Portaria nº 68.220/DICAF de 29 de Agosto de 
2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.228/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013, resolve nomear EMERSON FERRAZ DE OLIVEIRA para exercer, 
em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível II, a partir de 03 de 
Setembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.229/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013, resolve exonerar, a pedido, ROBERTO CESAR ROCHA do cargo 
de Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 29 de 
Agosto de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.230/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve exonerar, a pedido, DANIELA GODINHO SILVA (matrícula 40911-7) 
do cargo de Professor de Educação Básica I, Nível A, da Secretaria da 
Educação, a partir de 30 de Agosto de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.231/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve exonerar, a pedido, PATRICIA ARABELA MARIO do cargo de Auxiliar 
de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 30 de Agosto de 
2013.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.232/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013, resolve exonerar, a pedido, ADRIANA MICHELI MACHADO do cargo 
de Assistente Social I, da Secretaria da Cidadania, a partir de 28 de Agosto 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.233/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve dispensar, a pedido, ROSANA BUONO DE OLIVEIRA do cargo de 
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a 
partir de 30 de Agosto de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.234/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve dispensar, a pedido, JESSICA CRISTINE RAMOS DOS SANTOS DA 
SILVA do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, da Secretaria 
da Saúde, a partir de 08 de Setembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.235/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 
e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, o contrato firmado 
com esta Prefeitura, de NADIA CAROLINA BARROS SILVESTRE, Professora 
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 06 
de Setembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2011.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.236/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 
e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve remover ALICE LEITE 
MONTEIRO DA COSTA, Auxiliar de Administração, da Secretaria de Gestão 
de Pessoas, para exercer seu cargo na Secretaria de Governo e Relações 
Institucionais, a partir de 06 de Agosto de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2011.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.237/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 
e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve determinar que fique 
apostilado nos assentamentos de MARIA CRISTINA ANTUNES DE ALMEIDA 
DIAS, Nutricionista I, da Secretaria da Educação, o seu nome de solteira 
MARIA CRISTINA ANTUNES DE ALMEIDA.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.238/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 
e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve determinar que fique 
apostilado nos assentamentos de ALICE VALVERDE DE SOUZA MARQUES, 
Fiscal de Saúde Pública, da Secretaria da Saúde, o seu nome de solteira 
ALICE VALVERDE DE SOUZA.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.239/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve revogar, os efeitos do Termo de Posse de SILVIA MARQUES LEITE, 
do cargo de Professor de Educação Básica I, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.240/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 
e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar LUCAS ANTUNES 
LES para exercer, em substituição, o cargo de Chefe de Seção de Suporte 
Técnico, na Secretaria da Administração, durante o afastamento de 
RODRIGO ROCHA, no período de 11 até 30 de Setembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.241/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 
e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar LEANDRO LOPES 
SANTOS para exercer, em substituição, o cargo de Chefe de Seção de 
Zeladoria e Serviços Internos, na Secretaria da Administração, durante 
o afastamento de TIAGO TADEU TORRES, no período de 02 até 21 de 
Setembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.242/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 
2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar ENEIDA 
APARECIDA DE OLIVEIRA, Professor de Educação Básica I, Nível II, para 
exercer, em substituição, o cargo de Orientador Pedagógico, da Secretaria 
da Educação, a partir de 02 de Setembro de 2013, enquanto perdurar o 
afastamento de ELISANDRA APARECIDA GARCIA CIANDRINI, nos termos da 
Resolução SEDU/GS nº 03/2013.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.243/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve nomear CELSO CARRIEL para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessor Técnico, a partir de 04 de Setembro de 2013, cessando-se os 
efeitos da Portaria nº 68.113/DICAF de 21 de Agosto de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.244/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve cessar, a pedido, a partir de 31 de Agosto de 2013 os efeitos da 
Portaria nº 62.742/DICAF, de 27 de Abril de 2011, que nomeou ANTONIO 
CARLOS ARANTES para exercer, em comissão, o cargo de Gestor de 
Desenvolvimento Educacional, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.245/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 
2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 
31 de Agosto de 2013 os efeitos da Portaria nº 67.329/DICAF, de 04 de 
Abril de 2013, que designou ALESSANDRA ROSA VIEIRA DE SOUZA, para 
exercer, em substituição, o cargo de Supervisor de Ensino, da Secretaria 
da Educação.
.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2013.
	

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.246/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 
e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 31 de 
Agosto de 2013 os efeitos da Portaria nº 67.330/DICAF, de 04 de Abril 
de 2013, que designou ELAINE CRISTINA MARCELINO DOS SANTOS, para 
exercer, em substituição, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da 
Educação.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2013.
	

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.247/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 
e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 31 de 
Agosto de 2013 os efeitos da Portaria nº 67.380/DICAF, de 10 de Abril de 
2013, que designou APARECIDA ALVES DE MORAES NOTARI, para exercer, 
em substituição, o cargo de Vice Diretor, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2013.
	

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.248/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve exonerar, a pedido, GEISA ROCHA DE FRANCA do cargo de Auxiliar 
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de Setembro de 
2013.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.249/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013, resolve exonerar, a pedido, MARCIA REGINA DE MORAIS do cargo de 
Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de Setembro 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.250/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 
e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve determinar que fique 
apostilado nos assentamentos de MARIA DOROTEIA BATISTA, Assistente 
de Administração I, da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada MARIA 
DOROTEIA BATISTA ALVES.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.251/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 
e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar ALESSANDRA 
DE CAMPOS E SILVA, Orientador Pedagógico, Nível II, para exercer, em 
substituição, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação, 
no período de 02 de Setembro até 31 de Outubro de 2013, durante o 
afastamento de ROSELI GONCALVES RIBEIRO MARTINS GARCIA, nos 
termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.270/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 
2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar MARIA 
CRISTINA GOMES DE FREITAS para exercer, em substituição, o cargo de 
Coordenador de Unidade de Saúde, na Secretaria da Saúde, durante o 
afastamento de LUIZ ANTONIO CORSI, no período de 02 de Setembro até 
01 de Outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.271/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve nomear EDNEIA MARIA SPINARDI para exercer, em comissão, 
o cargo de Gestor de Desenvolvimento Educacional, da Secretaria da 
Educação, a partir de 02 de Setembro de 2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria nº 66.752/DICAF de 07 de Fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.272/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve nomear ELISA DO CARMO AMARAL MACHADO para exercer, em 
comissão, o cargo de Diretor de Área de Lazer, da Secretaria da Cultura 
e Lazer, a partir de 02 de Setembro de 2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria nº 55.069/DAP de 18 de Setembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, 04 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.273/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013, resolve nomear FERNANDA LUZ MORAES DA SILVA para exercer, 
em comissão, o cargo de Chefe de Divisão de Educação Básica, da 
Secretaria da Educação, a partir de 02 de Setembro de 2013, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 64.163/DICAF de 04 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.274/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013, resolve cessar, a pedido, a partir de 31 de Agosto de 2013 os 
efeitos da Portaria nº 58.434/DAP, de 17 de Fevereiro de 2009, que 
nomeou DENISE PICCINI LOPES para exercer, em comissão, o cargo de 
Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.275/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013, resolve nomear JACQUELINE ROSSI ALVARES RODRIGUES para 
exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, da 
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Setembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.276/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013, resolve nomear ELAINE BUENO SILVA para exercer, em comissão, o 
cargo de Chefe de Seção de Projetos Culturais, da Secretaria da Cultura 
e Lazer, a partir de 05 de Setembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.277/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013, resolve cessar a partir de 23 de Agosto de 2013 os efeitos da 
Portaria nº 66.807/DICAF, de 15 de Fevereiro de 2013, que reconduziu 
BARBARA PELLINI GUIMARÃES para exercer, em comissão, o cargo de 
Chefe da Seção de Atos Oficiais, da Secretaria dos Negócios Jurídicos, 
de acordo com o Processo Administrativo nº 2.924-2/2013.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.278/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013, resolve nomear JOSE FERNANDO GIRARDI JUNIOR para exercer, 
em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Atos Oficiais, da Secretaria 
dos Negócios Jurídicos, a partir de 23 de agosto de 2013, cessando-se 
os efeitos da Portaria nº 66.939/DICAF, de 21 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.279/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013, resolve exonerar com base no disposto no artigo 29, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, conforme 
o Processo Administrativo nº 24.371-0/2013, o funcionário ALCIDES 
MIRANDA DE OLIVEIRA JUNIOR, Agente Sanitário, da Secretaria de 
Parcerias, a partir de 04 de setembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 68252 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas no uso das 
atribuições conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, KARINA CARNEIRO 
DE QUADROS para a Função Atividade de Professor de Educação Básica 
I, N. I. da Secretário de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 02 de Setembro de 2013, em substituição, 
enquanto perdurar o afastamento de SILVIA FRANCISCA BETTUZ PINTO, 
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso 
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de 
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Setembro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 68253 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas no uso das 
atribuições conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, DORASILVIA ASSIS 
SIQUEIRA CESAR para a Função Atividade de Professor de Educação 
Básica I, N. I. da Secretário de Educação, valendo os primeiros 90 
(noventa) dias como experiência a partir de 02 de Setembro de 2013, 
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de CLAUDIA AIRES 
MARTINS DORDETTO, expirando-se a validade do contrato em 20 de 
Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou 
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Setembro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 68254 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas no uso das 
atribuições conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, 
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ADRIANA CARAMEZ DE 
MELLO para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. 
I. da Secretário de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 02 de Setembro de 2013, em substituição, 
enquanto perdurar o afastamento de TANIA MARIA BERNARDI KALIL, 
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso 
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de 
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Setembro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 68255 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas no uso das 
atribuições conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei 
nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ROSANE DA 
SILVA para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. 
I. da Secretário de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 02 de Setembro de 2013, em substituição, 
enquanto perdurar o afastamento de FRANCINE SANCHES DE OLIVEIRA, 
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso 
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de 
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Setembro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 68256 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas no uso das 
atribuições conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei 
nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ANA NEIDE 
JARDIM para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. 
I. da Secretário de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 02 de Setembro de 2013, em substituição, 
enquanto perdurar o afastamento de CAROLINA CALDINI, expirando-se a 
validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) 
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Setembro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 68257 / DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas no uso das 
atribuições conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, FLAVIA ARRUDA 
COSTA HOLTZ para a Função Atividade de Professor de Educação Básica 
I, N. I. da Secretário de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 02 de Setembro de 2013, em substituição, 
enquanto perdurar o afastamento de CRISTIANE CASTANHO PEDRO 
SANTOS, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro 
de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a 
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Setembro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 68258 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas no uso das 
atribuições conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei 
nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, CRISTINA 
APARECIDA DOS SANTOS SILVEIRA para a Função Atividade de Professor 
de Educação Básica I, N. I. da Secretário de Educação, valendo os 
primeiros 90 (noventa) dias como experiência a partir de 02 de Setembro 
de 2013, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de PATRICIA 
ANDREA HINGST MATTUCCI, expirando-se a validade do contrato em 20 
de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data 
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Setembro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 68259 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas no uso das 
atribuições conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei 
nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, CIRLENE 
LOURENCO DE CARVALHO SILVA para a Função Atividade de Professor de 
Educação Básica I, N. I. da Secretário de Educação, valendo os primeiros 
90 (noventa) dias como experiência a partir de 02 de Setembro de 
2013, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de APARECIDA 
IMACULADA DE QUEIROZ OLIVEIRA, expirando-se a validade do contrato 
em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até 
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Setembro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 68260 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas no uso das 
atribuições conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei 
nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ROSANGELA 
PATRICIA FABRI para a Função Atividade de Professor de Educação 
Básica I, N. I. da Secretário de Educação, valendo os primeiros 90 
(noventa) dias como experiência a partir de 02 de Setembro de 2013, em 
substituição, enquanto perdurar o afastamento de ROSANA DE FATIMA 
MOREIRA MASCARENHAS, expirando-se a validade do contrato em 20 de 
Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou 
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Setembro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 68261 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas no uso das 
atribuições conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei 
nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ADRIANA 
RAMOS SOARES para a Função Atividade de Professor de Educação 
Básica I, N. I. da Secretário de Educação, valendo os primeiros 90 
(noventa) dias como experiência a partir de 02 de Setembro de 2013, 
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de LEILA REGINA 
OLIVEIRA CHINELATTO, expirando-se a validade do contrato em 20 de 
Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data 
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Setembro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 68262 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas no uso das 
atribuições conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro 
de 2013, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a 
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ERICA 
FRANQUEIRA NASCIMENTO DELLA TERRA para a Função Atividade de 
Professor de Educação Básica I, N. I. da Secretário de Educação, valendo 
os primeiros 90 (noventa) dias como experiência a partir de 02 de 
Setembro de 2013, em substituição, enquanto perdurar o afastamento 
de PAMELA CRISTINA MORAES, expirando-se a validade do contrato em 
20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta 
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Setembro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 68263 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas no uso das 
atribuições conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei 
nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, RAQUEL 
BRISOLA RODRIGUES DEMETRIO para a Função Atividade de Professor 
de Educação Básica I, N. I. da Secretário de Educação, valendo os 
primeiros 90 (noventa) dias como experiência a partir de 02 de Setembro 
de 2013, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de CARLA 
ADRIANE MENDES BARROS, expirando-se a validade do contrato em 20 
de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data 
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Setembro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 68264 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas no uso das 
atribuições conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, 
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, FRANCINE APARECIDA 
LAUREANO para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, 
N. I. da Secretário de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 03 de Setembro de 2013, em substituição, 
enquanto perdurar o afastamento de JANAINA ROBERTA PETRONILHA 
DOS SANTOS FARIAS, expirando-se a validade do contrato em 20 de 
Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou 
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Setembro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 68265 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas no uso das 
atribuições conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991, CILENE SANTIAGO 
WANDEPLAS para a Função Atividade de Professor de Educação Básica 
II, N. I. da Secretário de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) 
dias como experiência a partir de 02 de Setembro de 2013 até 20 de 
Dezembro de 2013 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Setembro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 68266 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas no uso das 
atribuições conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ERIKA MEIRELES 
TIAGO para a Função Atividade de Professor de Educação Básica II, N. 
I. da Secretário de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias 
como experiência a partir de 02 de Setembro de 2013, em substituição, 
enquanto perdurar o afastamento de ANA MARIA GAMBARO, expirando-
se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne 
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Setembro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 68267 / DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas no uso das 
atribuições conferidas pelo decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, 
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, TADEU ALBERTONI para a 
Função Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I. da Secretário 
de Educação, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como experiência a 
partir de 02 de Setembro de 2013, em substituição, enquanto perdurar o 
afastamento de LUIS FELIPE MILANO TEIXEIRA, expirando-se a validade do 
contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) 
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Setembro de 2013

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.794/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições legais constantes do Decreto 
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 
3.800/91, com nova redação pela Lei nº 10.145/12, resolve prorrogar por 
15 dias, a posse de CINTIA APARECIDA DE SOUZA, nomeada pela portaria 
nº 19.746/DDP, de 20 de agosto de 2013, para o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO.

Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.795/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia MARCIO 
SOARES LOURENÇO, para exercer na Secretaria de Parcerias, em caráter 
efetivo, o cargo de AJUDANTE GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de 
dezembro de 1991.

Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2013.
	

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.796/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia MARCOS 
DE SOUZA, para exercer na Secretaria de Parcerias, em caráter efetivo, o 
cargo de AJUDANTE GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991.

Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.797/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia GISELE 
SOUZA DA SILVA, para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter 
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio 
de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.798/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 18/2011, devidamente homologado em 24/05/2012, nomeia CINTIA 
JUSTI DA CONCEIÇÃO GASPAR, para exercer na Secretaria de Negócios 
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de PROCURADOR, criado pela Lei nº 
3.454 de 18 de dezembro de 1990.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.799/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 18/2011, devidamente homologado em 24/05/2012, nomeia DIEGO 
TAMARU, para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter 
efetivo, o cargo de PROCURADOR, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de 
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 3.761 de 20 de novembro 
de 1991. 

Palácio dos Tropeiros, em 03 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.800/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 18/2011, devidamente homologado em 24/05/2012, nomeia CASSIUS 
BAESSO FRANCO BARBOSA, para exercer na Secretaria de Negócios 
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de PROCURADOR, criado pela Lei 
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 4.503 
de 24 de março de 1994. 
Palácio dos Tropeiros, em 03 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.801/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ADRIANA 
CRISTINA DA SILVA DUARTE, para exercer na Secretaria da Saúde, em 
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei 
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 
de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.802/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições legais constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, 
com nova redação pela Lei nº 10.145/12, resolve prorrogar por 15 dias, a 
posse de MAURO BENEDITO ARRUDA, nomeado pela portaria nº 19.742/
DDP, de 20 de agosto de 2013, para o cargo de MOTORISTA.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.803/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia ANILU 
CARMONA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o 
cargo de MÉDICO,  criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, 
com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.
		

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.804/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia MARCUS 
EIDER MARSOM, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, 
o cargo de MÉDICO,  criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, 
com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.
				  

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.805/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia JULIANA 
ALMEIDA BARASNEVICIUS, para exercer na Secretaria da Saúde, em 
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,  criado pela Lei nº 3.454 de 18 de 
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho 
de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.806/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia DEBORA 
CALEFFI FERRAZ, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, 
o cargo de MÉDICO,  criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, 
com vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.807/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia ALCIDES 
AMADEU GIACON NETO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter 
efetivo, o cargo de MÉDICO,  criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro 
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.
				  

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.808/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia MARCIO 
ANTONIO ELIAS LEONARDI, para exercer na Secretaria da Saúde, em 
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,  criado pela Lei nº 3.454 de 18 de 
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho 
de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.
				  

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.809/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia DANIELA 
BARRETO FRAGUGLIA QUENTAL DINIZ, para exercer na Secretaria da 
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,  criado pela Lei nº 3.454 
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de 
julho de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.810/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia MARIA 
LUIZA BENICIO GONCALVES, para exercer na Secretaria da Saúde, em 
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,  criado pela Lei nº 3.454 de 18 de 
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho 
de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.811/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia RAQUEL 
CALANDRINO MIYAZAWA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter 
efetivo, o cargo de MÉDICO,  criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro 
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.
	

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

 PORTARIA Nº 19.812/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia TUFIK 
CHARABE, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o 
cargo de MÉDICO,  criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, 
com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.813/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de 
Pessoas, cumulativamente, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 02/2013, devidamente homologado em 
25/07/2013, nomeia NAIARA FUMAGALLI DE SOUZA, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,  criado 
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela 
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.814/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de 
Pessoas, cumulativamente, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 02/2013, devidamente homologado em 
25/07/2013, nomeia JULIA YURI TAKAHASHI GURGEL DE OLIVEIRA, 
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de 
MÉDICO,  criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com 
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.
				  

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.815/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de 
Pessoas, cumulativamente, no uso das atribuições constantes 
do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 02/2013, devidamente homologado 
em 25/07/2013, nomeia NADIA MARIA KULPEL, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,  criado 
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela 
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.816/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de 
Pessoas, cumulativamente, no uso das atribuições constantes 
do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 02/2013, devidamente homologado 
em 25/07/2013, nomeia TANIA MARA DA MATA, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,  criado 
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela 
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.817/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de 
Pessoas, cumulativamente, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 02/2013, devidamente homologado em 
25/07/2013, nomeia DANYLO JOSE PALMA HONORATO, para exercer 
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,  
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada 
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.818/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de 
Pessoas, cumulativamente, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 02/2013, devidamente homologado em 
25/07/2013, nomeia RICARDO MIRANDA PITALUGA, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado 
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.819/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de 
Pessoas, cumulativamente, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 02/2013, devidamente homologado em 
25/07/2013, nomeia MILENA MOURA DE SOUZA, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado 
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.820/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de 
Pessoas, cumulativamente, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 02/2013, devidamente homologado em 
25/07/2013, nomeia WILSE REGINA DE OLIVEIRA SEGAMARCHI, para 
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de 
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.821/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de 
Pessoas, cumulativamente, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 02/2013, devidamente homologado em 
25/07/2013, nomeia MARCIO ANTONIO HARO ADAD, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado 
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente
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PORTARIA Nº 19.822/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia MARCELA 
MARTINELLI MONTGOMERY SOARES, para exercer na Secretaria da 
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 
de 18 de dezembro de 1990.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.823/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia PHELIPE 
AUGUSTO CINTRA DA SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em 
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de 
dezembro de 1990.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.
				  

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.824/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia 
LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA DAS NEVES, para exercer na Secretaria da 
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 
de 18 de dezembro de 1990.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.825/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia MARCO 
ANTONIO PIRES ALMAGRO, para exercer na Secretaria da Saúde, em 
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de 
dezembro de 1990.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.826/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia MARIA 
AMELIA STELLA PELLISON, para exercer na Secretaria da Saúde, em 
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de 
dezembro de 1990.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.827/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de 
Pessoas, cumulativamente, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do 
Concurso Público nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, 
nomeia WALDIRENE APARECIDA ERVILHA MALDONADO, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela 
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.828/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia LAURA 
MOREIRA DEL BIANCO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter 
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro 
de 1990.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.829/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia CLAUDIA 
REGINA CELESTE DE ALENCAR CORACINI, para exercer na Secretaria da 
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 
de 18 de dezembro de 1990.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.
				  

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.830/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia CAMILA 
DE ALMEIDA GARCIA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter 
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro 
de 1990.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.831/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia FABIANA 
DA COSTA MARCOLINI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter 
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro 
de 1990.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.
	

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.832/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia AMANDA 
FURTADO PROENÇA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter 
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro 
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 3.761 de 20 de novembro de 1991.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.833/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia VALTER 
YASUSHI HONJI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, 
o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, 
com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.834/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia FABIANO 
CARDOSO BOA SORTE, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter 
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro 
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.835/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia SILMARA 
MACEDO REGINA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, 
o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, 
com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.836/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia MARCO 
AURELIO CANDELLA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter 
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro 
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.837/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia RODRIGO 
ALBERTO CALHEIROS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter 
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 
1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.838/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia JOÃO 
RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO, para exercer na Secretaria da Saúde, em 
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de 
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio 
de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.839/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia LUIS 
FERNANDO HOFFMANN MIRANDA, para exercer na Secretaria da Saúde, 
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio 
de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.
				  

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.840/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia INES 
CAROLA GONZALEZ VARGAS BOZO, para exercer na Secretaria da Saúde, 
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio 
de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.
				  

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.841/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, 
artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 02/2013, 
devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia JULIANA CRISTINA DA 
COSTA SANTOS ARLATI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter 
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 
1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.
				  

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.842/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, 
artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia ROGERIO 
CAMPOS LOPES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o 
cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com 
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.843/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, 
artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia GUSTAVO 
GROHMANN GARBER, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter 
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 
1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.844/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, 
artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia ALEXANDRE 
AUGUSTO CAMPEDELLI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter 
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 
1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.845/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, 
artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia CLAUDINE DE 
FATIMA JUSTI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o 
cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com 
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.846/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, 
artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia CAMILA LEITE 
BONILHA CORREIA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, 
o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, 
com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.847/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, 
artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia PAULO DALLA 
MORA ESQUERDO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, 
o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, 
com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.848/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, 
artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia SANDRO ALVES 
LISBOA DINI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o 
cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com 
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.849/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, 
artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia ALINE MORENO 
LOPES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de 
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga 
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.850/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, 
artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia MILENA LOPES 
FERIANI DE SANTANA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter 
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 
1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.851/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, 
artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia FERNANDO 
BALDY SALVETTI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o 
cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com 
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

 PORTARIA Nº 19.852/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, 
artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 02/2013, 
devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia GIOVANNA MATIELLI 
ZALLA GABRIOTTI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, 
o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, 
com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.
				  

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.853/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia MARINA 
ITAPEMA DE CASTRO MONTEIRO, para exercer na Secretaria da Saúde, 
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio 
de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.854/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia 
ROSA EMMA ESCOBAR MORALES, para exercer na Secretaria da Saúde, 
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho 
de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.855/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia MARIANA 
BENEDETTI DE SOUZA GOMES, para exercer na Secretaria da Saúde, em 
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de 
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho 
de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.856/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 02/2013, devidamente homologado em 25/07/2013, nomeia 
FABIO CAMILO PELLEGRINO DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da 
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 
de julho de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2013.
				  

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA SEAD/SEGEP Nº 03/2013

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, designa para comporem a “Comissão do 
Projeto Funcionariando 2013”, os seguintes servidores: Maria José 
Pereira dos Passos Santana - Presidente; Zelinda Alves Pereira de 
Barros – SEGEP; Angela Valente Boni Freitas – SEGEP; Renan Rodrigues 
da Silva – SEGEP; Lucas Kosinski – SEGEP; Fabiana Miralha Rodrigues 
da Silva – SEGEP; Simoni Cristine Granizo Santos – SEGEP; Iraneide da 
Silva Miranda – SEGEP; Claudia Patrício Pereira – SEAD; Marcelo Duarte 
Regalado – SEF.
Os trabalhos desta Comissão são considerados de relevante interesse 
público.
Fica revogada a Portaria nº 22.757, de 11 de outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 68.268/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008 
e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar sob o regime 
de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação 
dada pela Lei nº 5.549/98, MARCO TÚLIO DA COSTA SCALIANTE, para 
função temporária de Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 03 de 
setembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.269/DICAF

 ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008 
e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar sob o regime 
de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação 
dada pela Lei nº 5.549/98, NORBERTO VIEIRA MARTINS, para função 
temporária de Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 26 de agosto 
de 2013.
                                 Palácio dos Tropeiros, em 03 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação 
da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de 
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei 
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) TANIA REGINA AMARAL 
DOS REIS, Procurador, Grupo TS 10, referência 07, tem direito aos 
benefícios de sexta-parte desde Agosto de 2007 e adicional de tempo 
de serviço de 26% (vinte e seis por cento) adquiridos em Agosto de 
2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário 
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de 
Sorocaba.
                                           Sorocaba, 06 de setembro de 2013.
  

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal   

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação 
da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de 
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 
3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) SONIA MARIA PIRES, Professor 
de Educação Básica II Nível II, Grupo MG10, referência 09, tem direito 
aos benefícios de sexta-parte desde Abril de 2010 e adicional de tempo 
de serviço de 24% (vinte e quatro por cento) adquiridos em Junho de 
2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário 
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de 
Sorocaba.
                                           Sorocaba, 06 de setembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal     
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CONVOCAÇÃO 
 
 

Nos termos da Legislação vigente, o Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na 
forma específica a seguir. 

 
PORTARIA NOME CARGO 

19.795/DDP MARCIO SOARES LOURENÇO AJUDANTE GERAL 

19.796/DDP MARCOS DE SOUZA AJUDANTE GERAL 

19.797/DDP GISELE SOUZA DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL I 

19.798/DDP CINTIA JUSTI DA CONCEIÇÃO GASPAR PROCURADOR 

19.799/DDP DIEGO TAMARU PROCURADOR 

19.800/DDP CASSIUS BAESSO FRANCO BARBOSA PROCURADOR 

19.801/DDP ADRIANA CRISTINA DA SILVA DUARTE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

19.803/DDP ANILU CARMONA MÉDICO 

19.804/DDP MARCUS EIDER MARSOM MÉDICO 
19.805/DDP JULIANA ALMEIDA BARASNEVICIUS MÉDICO 
19.806/DDP DEBORA CALEFFI FERRAZ MÉDICO 
19.807/DDP ALCIDES AMADEU GIACON NETO MÉDICO 
19.808/DDP MARCIO ANTONIO ELIAS LEONARDI MÉDICO 
19.809/DDP DANIELA BARRETO FRAGUGLIA QUENTAL DINIZ MÉDICO 
19.810/DDP MARIA LUIZA BENICIO GONCALVES MÉDICO 
19.811/DDP RAQUEL CALANDRINO MIYAZAWA MÉDICO 
19.812/DDP TUFIK CHARABE MÉDICO 
19.813/DDP NAIARA FUMAGALLI DE SOUZA MÉDICO 
19.814/DDP JULIA YURI TAKAHASHI GURGEL DE OLIVEIRA MÉDICO 
19.815/DDP NADIA MARIA KULPEL MÉDICO 
19.816/DDP TANIA MARA DA MATA MÉDICO 
19.817/DDP DANYLO JOSE PALMA HONORATO MÉDICO 
19.818/DDP RICARDO MIRANDA PITALUGA MÉDICO 
19.819/DDP MILENA MOURA DE SOUZA MÉDICO 
19.820/DDP WILSE REGINA DE OLIVEIRA SEGAMARCHI MÉDICO 
19.821/DDP MARCIO ANTONIO HARO ADAD MÉDICO 
19.822/DDP MARCELA MARTINELLI MONTGOMERY SOARES MÉDICO 
19.823/DDP PHELIPE AUGUSTO CINTRA DA SILVA MÉDICO 
19.824/DDP LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA DAS NEVES MÉDICO 
19.825/DDP MARCO ANTONIO PIRES ALMAGRO MÉDICO 
19.826/DDP MARIA AMELIA STELLA PELLISON MÉDICO 
19.827/DDP WALDIRENE APARECIDA ERVILHA MALDONADO MÉDICO 
19.828/DDP LAURA MOREIRA DEL BIANCO MÉDICO 
19.829/DDP CLAUDIA REGINA CELESTE DE ALENCAR CORACINI MÉDICO 
19.830/DDP CAMILA DE ALMEIDA GARCIA MÉDICO 
19.831/DDP FABIANA DA COSTA MARCOLINI MÉDICO 
19.832/DDP AMANDA FURTADO PROENÇA MÉDICO 
19.833/DDP VALTER YASUSHI HONJI MÉDICO 
19.834/DDP FABIANO CARDOSO BOA SORTE MÉDICO 

      

19.835/DDP SILMARA MACEDO REGINA MÉDICO 
19.836/DDP MARCO AURELIO CANDELLA MÉDICO 
19.837/DDP RODRIGO ALBERTO CALHEIROS MÉDICO 
19.838/DDP JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO MÉDICO 
19.839/DDP LUIS FERNANDO HOFFMANN MIRANDA MÉDICO 
19.840/DDP INES CAROLA GONZALEZ VARGAS BOZO MÉDICO 
19.841/DDP JULIANA CRISTINA DA COSTA SANTOS ARLATI MÉDICO 
19.842/DDP ROGERIO CAMPOS LOPES MÉDICO 
19.843/DDP GUSTAVO GROHMANN GARBER MÉDICO 
19.844/DDP ALEXANDRE AUGUSTO CAMPEDELLI MÉDICO 
19.845/DDP CLAUDINE DE FATIMA JUSTI MÉDICO 
19.846/DDP CAMILA LEITE BONILHA CORREIA MÉDICO 
19.847/DDP PAULO DALLA MORA ESQUERDO MÉDICO 
19.848/DDP SANDRO ALVES LISBOA DINI MÉDICO 
19.849/DDP ALINE MORENO LOPES MÉDICO 
19.850/DDP MILENA LOPES FERIANI DE SANTANA MÉDICO 
19.851/DDP FERNANDO BALDY SALVETTI MÉDICO 
19.852/DDP GIOVANNA MATIELLI ZALLA GABRIOTTI MÉDICO 
19.853/DDP MARINA ITAPEMA DE CASTRO MONTEIRO MÉDICO 
19.854/DDP ROSA EMMA ESCOBAR MORALES MÉDICO 
19.855/DDP MARIANA BENEDETTI DE SOUZA GOMES MÉDICO 
19.856/DDP FABIO CAMILO PELLEGRINO DOS SANTOS MÉDICO 
                                                  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima 

mencionados a tomarem posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. 
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua 

classificação no Concurso Público. 
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo. 

 
ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF) 
01- Carteira de trabalho; 
02 - PIS/PASEP; 
03- Certificado de reservista; 
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição; 
05- Cédula de identidade; 
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na 
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.  
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;  
08- Antecedentes Criminais. 
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia 
de exoneração e declaração do tempo de serviço. 
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).     
 
CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF 
01- CPF (CIC); 
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado); 
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior); 
04- PIS / PASEP; 

      

05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital); 
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família); 
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda); 
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior); 
09- RG; 
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição; 
11- Certificado de Reservista; 
12- Declaração de Imposto de Renda; 
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU). 
14- Carteira Nacional de Habilitação 
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);  
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros; 
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;  
18- Comprovante de endereço. 
 
ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO) 
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú) 
01- CPF (01 cópia); 
02- RG (01 cópia); 
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente. 
04- Certidão de casamento (01 cópia). 
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original. 
 
EXAME MÉDICO 
01 – Marcar o exame pessoalmente; 
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4; 
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;  
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento; 
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original; 
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer. 
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto 
 
ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF. 
 
                                                                                               Sorocaba, 04 de setembro de 2013. 
 

 
ROBERTO JULIANO 

Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas 
cumulativamente 
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SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

DECRETOS
(Processo nº 15.510/2011)

DECRETO Nº 20.721, DE 21 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre revogação do Decreto nº 20.502, de 27 de Março de 2013, 
que dispõe sobre permissão de uso de bem público a título precário e 
dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 20.502, de 27 de 
Março de 2013, que dispõe sobre permissão de uso de bem público 
municipal a título precário ao Sr. NATANAEL DOS SANTOS, conforme 
consta do Processo Administrativo nº 15.510/2011.        

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por 
conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 10.090/2012)
DECRETO Nº 20.738, DE 29 DE AGOSTO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de imóvel público municipal, a título 
precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as disposições constantes do Inciso XI do Artigo 3º do 
Decreto nº 13.023 de 19 de Março de 2001, que com a redação dada 
pelo Decreto nº 14.505 de 21 de Junho de 2005, permite a utilização 
de área pública para instalação de equipamentos de retransmissão e 
repetição de sinais de televisão por emissora devidamente autorizada 
pelo Ministério das Comunicações;
CONSIDERANDO ainda as disposições do Artigo 5º do Decreto nº 13.023 
de 19 de Março de 2001 que vedam construções em áreas públicas 
permitidas;
CONSIDERANDO que, no presente caso, há necessidade de autorizar, 
dentro das especificações técnicas estabelecidas, a construção de salão 
de alvenaria na área pública permitida, a fim de que o permissionário 
possa instalar e proteger equipamentos de retransmissão e repetição 
de sinais de televisão;

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.556, de 08 de Agosto de 2002, do 
Ministério das Comunicações, publicada no Diário Oficial da União em 
11 de Setembro de 2002, que autoriza a SHOP TOUR TV LTDA., a executar 
os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares 
ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, 
nesta cidade, através do canal 46 (quarenta e seis), utilizando estação 
terrena receptora de sinais de televisão repetidos, via satélite, visando a 
retransmitir os sinais gerados pela TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA., 
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 
11 (onze) na cidade de Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande do Sul;
CONSIDERANDO finalmente, as disposições constantes do Artigo 10 do 
Decreto nº 13.023 de 19 de Março de 2001, que preveem que os casos 
não previstos na legislação, que regulamenta as permissões de uso 
serão analisadas pelas Secretarias afins,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) 
meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel 
municipal abaixo descrito e caracterizado, à TELEVISÃO CACHOEIRA 
DO SUL LTDA, Executante, na cidade, do Serviço de Retransmissão de 
Televisão correspondente ao Canal 46 (quarenta e seis) da faixa de UHF, 
conforme consta do Processo Administrativo nº 10.090/2012, a saber:

“Edificação implantada em terreno constituído por parte de Próprio 
Municipal, descrito na transcrição nº 16.695, localizado no Bairro 
da Boa Vista, nesta cidade, contendo a área de 4,04 m². (quatro 
metros quadrados, e quatro decímetros quadrados), pertencente à 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e 
confrontações: o referido terreno contém a forma retangular, medindo 
1,82 metros de largura, por 2,22 metros de comprimento. Confronta-
se de um lado, com o remanescente do prédio em questão; de outro 
lado, confronta-se também com o remanescente do prédio em questão; 
de outro lado, confronta-se com o remanescente do terreno descrito 
na transcrição nº 16.695; de outro lado confronta-se também com o 
remanescente do terreno descrito na transcrição nº 16.695.”

Art. 2º A permissionária poderá utilizar o imóvel exclusivamente para 
instalação de equipamentos de retransmissão e repetição de sinais de 
televisão, vedada a prática de utilização para fins comerciais.

Parágrafo único. Fica permitida a edificação de construção de alvenaria 
que sirva à finalidade prevista no “caput” deste artigo, desde que 
autorizada pelos órgãos competentes da permitente.

Decreto nº 20.738, de 29/8/2013 – fls. 2.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao 
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora 
permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.

Art. 4º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade, pelo 
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o 
de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da 
municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como 
a pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, 
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados ou 
postos a sua disposição.

Art. 5º Os custos de energia elétrica para instalação de equipamentos 
correrão às expensas da permissionária, sendo que, para tanto a mesma 
deverá instalar no local ponto de medição padrão da CPFL - Companhia 
Piratininga de Força e Luz.

Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua 
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público 
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.

Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente 
de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da Administração 
Pública Municipal.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto nº 20.738, de 29 de Agosto de 2013, foi afixada no 
 átrio desta Prefeitura Municipal de   Sorocaba/Palácio  dos Tropeiros, 
nesta     
 data, nos termos do art. 78, §4º, da L.O.M.

Palácio dos Tropeiros, em 29 de Agosto de 2 013.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

                      PREFEITURA DE SOROCABA 

DECRETO Nº 20.739, DE 30 DE AGOSTO DE 2 013.  
 

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências).  

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.372 de 20 de Dezembro de 2012. 
  
DECRETA: 
                   
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

2.845.000,00 (Dois Milhões, Oitocentos e Quarenta e Cinco Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do 
orçamento vigente: 
 

Cód. 
Reduzido 

Órgão Categoria 
Econômica 

Funcional Programática Fonte Cód. Aplicação  Valor  

548 12.01.00 3.3.90.30.00 27 812 3007 2108 1 1100000 R$      45.000,00  
SECRETARIA DE ESPORTE - MATERIAL DE CONSUMO - ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA - FUNCIONAMENTO DE 

NUCLEOS DE ESPORTE  
130 06.01.00 4.6.90.71.00 28 844 9002 7 1 1100000 R$ 2.800.000,00  

SECRETARIA DE FINANÇAS - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA - SERVIÇO DA DIVIDA - SERVIÇO DA DIVIDA 
EXTERNA - GERAL  

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 2.845.000,00  
 
 

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto será o proveniente das anulações das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

 
Cód. 

Reduzido 
Órgão Categoria Econômica Funcional Programática Fonte 

Cód. 
Aplicação 

 Valor  

561 12.01.00 3.3.90.39.00 27 812 3008 2114 1 1100000 R$            45.000,00 
SECRETARIA DE ESPORTE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - GESTÃO DA POLITICA DE ESPORTES E 

LAZER - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS 
71 04.01.00 3.3.90.39.00 3 122 7003 2432 1 1100000 R$          200.000,00 

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - ADVOCACIA MUNICIPAL - 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

32 03.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7002 2408 1 1100000 R$          200.000,00 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA – MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE GOVERNO - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
872 26.01.00 3.3.90.39.00 18 541 6019 2830 1 1100000 R$          300.000,00 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - PROMOÇÃO DO MEIO AMBIENTE - 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

649 16.01.00 3.3.90.39.00 24 131 7013 2782 1 1100000 R$          300.000,00 
 SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - IMPRENSA OFICIAL - JORNAL 

MUNICIPIO DE SOROCABA 
646 16.01.00 3.3.90.39.00 24 131 7004 2787 1 1100000 R$          200.000,00 

SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE - 
RADIO E TV - WEB CIDADÃ 

803 20.01.00 4.4.90.52.00 8 244 6018 4091 5 1000059 R$          200.000,00 
SECRETARIA DE PARCERIAS - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - COOPERATIVISMO E ASSOCIATIVISMO - 

PROGRAMA MUNICIPAL DE COOPERATIVISMO E ASSOCIATIVISMO 
786 20.01.00 3.3.90.30.00 8 244 6018 4091 1 1100000 R$          300.000,00 

SECRETARIA DE PARCERIAS - MATERIAL DE CONSUMO - COOPERATIVISMO E ASSOCIATIVISMO - PROGRAMA MUNICIPAL DE 
COOPERATIVISMO E ASSOCIATIVISMO 

99 05.01.00 4.4.90.52.00 4 122 7007 1197 1 1100000 R$          900.000,00 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – ADMINISTRAÇÃO ADEQUAÇÃO, MODERNIZAÇÃO, 

AMPLIAÇÃO E MANUTENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS (SEAD) 
 

                      PREFEITURA DE SOROCABA 

Decreto nº 20.739, de 30/8/2013 – fls. 2.  
 
 

96 05.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7007 2400 1 1100000 R$          200.000,00 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - ADMINISTRAÇÃO – ADEQUAÇÃO, 

MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS (SEAD) 
TOTAL DA ANULAÇÃO R$      2.845.000,00 

                
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Agosto de 2 013, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

 
ANESIO APARECIDO LIMA 

Secretário de Negócios Jurídicos 
 
 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

 
SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
 

DECRETO Nº 20.741, DE 3 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe quanto a criação do Comitê de Otimização do Gasto Publico - COTIM 
e dá diretrizes para a execução orçamentária visando maior integração, 
agilidade, qualidade nos gastos e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a necessidade ampliar cada vez mais a articulação e a 
integração das ações no âmbito dos organismos da administração direta e 
indireta, visando a eficiência da gestão e a qualidade dos gastos e;

CONSIDERANDO que as propostas de gastos e investimentos de todos 
os órgãos da administração direta e indireta devem ser feitas de forma 
coordenada e em conformidade com as diretrizes e prioridades do governo,

DECRETA:

Art. 1º Fica constituído o Comitê de Otimização do Gasto Público – COTIM, 
pelos Secretários de Planejamento e Gestão, de Finanças e da Administração, 
coordenado pelo primeiro, com o objetivo de analisar as propostas de 
execução orçamentária de todos os organismos da administração direta 
e indireta da administração municipal e orientar os procedimentos visando 
melhorar a qualidade dos gastos e dos investimentos.

Art. 2º Os Secretários e dirigentes de todos os organismos da administração 
municipal direta e indireta devem apresentar ao referido Comitê suas 
propostas de gastos e investimentos para apreciação e orientação para 
melhorar a integração, a qualidade dos gastos e a agilidade na execução 
orçamentária das prioridades definidas pela administração e das demais 
despesas correntes.

Parágrafo único. Nos casos dos organismos da administração indireta, os 
membros dos Conselhos de Administração e Fiscal devem ser informados 
das diretrizes e prioridades pactuadas com o Comitê de Otimização 
dos Gastos Públicos e colaborar com a direção dos organismos no 
acompanhamento da sua execução.

Art. 3º Na primeira reunião com o Comitê devem ser apresentados todos os 
contratos e convênios em vigor, assim como todos os processos de licitação 
em curso com elementos que permita avaliar no conjunto de compromissos 
e da estratégia de racionalização dos gastos da administração municipal.

Art. 4º O Comitê poderá constituir Núcleo de Trabalho composto por 
técnicos da administração municipal, inclusive de outras Secretarias e 
organismos municipais, para analisar os Contratos, Convênios, propostas 
de gastos e investimentos, organização de sistema de apuração de custos 
e formulação de diretrizes para a melhor qualidade e agilidade da aplicação 
dos recursos públicos. 

Art. 5º O Comitê poderá baixar Resoluções definindo os parâmetros e 
procedimentos para observação deste Decreto, inclusive quanto aos casos 
que não dependem de apreciação previa em razão do baixo valor do gasto 
envolvido.

Art. 6º Periodicamente deverão ser divulgados os resultados alcançados.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 
por conta de verba orçamentária própria.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Decreto nº 20.741, de 3/9/2013 - fls. 2.

Palácio dos Tropeiros, em 3 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 6.637/2011)

DECRETO Nº 20.742, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação, destinado 
à ampliação do Aterro de Inertes e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado 
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à ampliação do Aterro 
de Inertes, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do 
Processo Administrativo nº 6.637/2011, a saber:

Proprietário: consta pertencer a Oswaldo José Stecca e/ou sucessores.
Local: Avenida General Motors – Bairro Água Vermelha - Parte da Fazenda 
Pinheiro - Gleba C1A/2 – Sorocaba – SP. 
Matrícula nº 60.096 do 1º ORI
Área a ser desapropriada: 152.952,69 m² 
Descrição: Inicia-se esta descrição no ponto denominado 4, interseção de 
divisa com Manoel Domingos de Ponte Câmara a faixa de servidão da CPFL 
– Companhia Piratininga de Força e Luz; deste segue em reta na extensão 
de 706,66m confrontando com a propriedade de Manoel Domingos de 
Ponte Câmara; deflete à direita e segue em reta na extensão de 423,66m 
confrontando com o remanescente da Gleba C1A/2; deflete à direita e segue 
em reta na extensão de 639,32m confrontando com a faixa de servidão da 
CPFL – Companhia Piratininga de Força e Luz; deflete à direita e segue em 
reta na extensão de 55,82m confrontando com a faixa de servidão da CPFL 
– Companhia Piratininga de Força e Luz, chegando ao ponto denominado 4, 
início desta descrição.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e ao pagamento, as aquisições far-
se-ão por qualquer das formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma vez 
satisfeitas as seguintes exigências:

I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como 
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre o 
imóvel expropriado.

Art. 3º Fica expressamente revogado o Decreto nº 14.306, de 13 de 
Dezembro de 2004.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

Decreto nº 20.742, de 4/9/2013 – fls. 2. 

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 24.206/2013)

 DECRETO Nº 20.743, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação, destinado 
à melhoria do sistema viário e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do sistema viário, 
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo 
Administrativo nº 24.206/2013, a saber:

Proprietário: consta pertencer a Setsuko Yanagita e/ou sucessores.
Local: Rua Bonifácio de Oliveira Cassú – Lote nº 02 da Planta de 
Fracionamento elaborada por Alfredo Paoli e sua mulher – Parte da Gleba 
2 -  Sorocaba – SP.
Área: 91,34 m².
Matrícula nº 96.921 – 1º ORI
Descrição: Um terreno designado por parte do lote nº 2, da planta de 
fracionamento elaborada por Alfredo Paoli e sua mulher, sobre o terreno que 
é constituído de parte da Gleba 2, com 91,34 m², com as seguintes medidas 
e confrontações: na frente, onde mede 12,00 metros, com a referida Rua 
Bonifácio de Oliveira Cassú, lado impar dessa artéria, pelo lado direito de 
quem da rua olha para o imóvel, onde mede 8,08 metros, com o lote 3, do 
referido fracionamento, pelo lado esquerdo, onde mede 7,67 metros, com o 
prédio nº 493, de propriedade de Alfredo Paoli e sua mulher, edificado sobre 
o lote 1 do referido fracionamento, e pelos fundos onde mede em curva num 
desenvolvimento de 11,41 metros, confrontando com a área remanescente.

Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e ao pagamento, as aquisições far-
se-ão por qualquer das formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma vez 
satisfeitas as seguintes exigências:

I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como 
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre o 
imóvel expropriado.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 
por conta de verba orçamentária própria. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o Decreto nº 18.790 de 29 de Dezembro de 2010.

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

Decreto nº 20.743, de 4/9/2013 - fls. 2.

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 24.207/2013)
DECRETO Nº 20.744, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do sistema viário, 
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo 
Administrativo nº 24.207/2013, a saber:

Proprietário: consta pertencer a Josefa Azevedo e/ou sucessores.
Local: Rua Bonifácio de Oliveira Cassú – Lote 3 da Planta de Fracionamento 
elaborada por Alfredo Paoli e sua mulher – Parte da Gleba 2 - Sorocaba 
– SP.
Área: 103,02 m².
Matrícula nº 96.922 – 1º ORI.
Descrição: Um terreno designado por parte do Lote nº 3, da planta de 
fracionamento elaborada por Alfredo Paoli e sua mulher, sobre o terreno 
que é constituído de parte da Gleba 2, com 103,02 m² com as seguintes 
medidas e confrontações: na frente, onde mede 13,00 metros, com a 
referida Rua Bonifácio de Oliveira Cassú, lado impar dessa artéria, pelo 
lado direito de quem da rua olha para o imóvel, onde mede 8,28 metros, 
com a Gleba 4 de Nelson Xavier Leite, pelo lado esquerdo, onde mede 8,08 
metros, com o lote 2 do referido fracionamento, e pelos fundos onde mede 
em curva num desenvolvimento de 9,68 metros, mais 3,29 metros em reta, 
confrontando com a área remanescente.

Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e ao pagamento, as aquisições 
far-se-ão por qualquer das formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma 
vez satisfeitas as seguintes exigências:

I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como 
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre o 
imóvel expropriado.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 
por conta de verba orçamentária própria. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o Decreto nº 18.791 de 29 de Dezembro de 2010.

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

Decreto nº 20.744, de 4/9/2013 - fls. 2.

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DECRETO Nº 20.745, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado 
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do sistema 
viário, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do 
Processo Administrativo nº 24.209/2013, a saber:

Proprietário: consta pertencer a Nilza Silveira Leite e/ou sucessores.
Local: Rua Bonifácio de Oliveira Cassú nº 459 –Área 2-Gleba 2–Bairro do 
Éden - Sorocaba – SP.
Área: 656,92 m².
Matrícula nº 108.940 – 1º ORI
Descrição: O terreno designado por parte da Área 2, da Gleba 2, com 
656,92 m², situado no Distrito do Éden, cujas divisas tem início em 
ponto localizado no canto direito de quem da Rua Bonifácio de Oliveira 
Cassú, olha para o imóvel, na divisa com a Área 3 (prédio nº 473 da 
Rua Bonifácio de Oliveira Cassú) daí segue em reta 33,00 metros com 
rumo 46º00’03”SE, confrontando com a referida rua, deflete à direita e 
segue 20,27 metros com rumo 51º26’02”NE, confrontando com a Área 
1 de propriedade de Nilza Silveira Leite, deflete à direita e segue em 
curva à direita, num desenvolvimento de 33,44 metros, com raio de 
676,78 metros, confrontando com a Área Remanescente de propriedade 
de Nilza Silveira Leite, deflete à direita e segue em reta 26,11 metros 
com rumo de 51º39’43”NE, confrontando com a Área 3 (prédio nº 473 
da Rua Bonifácio de Oliveira Cassú), atingindo o ponto de origem desta 
descrição.

Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e ao pagamento, as aquisições 
far-se-ão por qualquer das formas previstas no Código Civil Brasileiro, 
uma vez satisfeitas as seguintes exigências:

I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como 
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre o 
imóvel expropriado.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o Decreto nº 18.789 de 29 de Dezembro de 2010.

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

Decreto nº 20.745, de 4/9/2013 - fls. 2.

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

                                                                                                                                                     
(Processo nº 24.210/2013)

DECRETO Nº 20.746, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado 
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do sistema 
viário, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do 
Processo Administrativo nº 24.210/2013, a saber:

Proprietário: consta pertencer a Nilza Silveira Leite e/ou sucessores.
Local: Rua Bonifácio de Oliveira Cassú, nº 439 – Área 1 - Gleba 2 – Bairro 
do Éden - Sorocaba – SP.
Área: 633,84 m².
Matrícula nº 108.939 – 1º ORI
Descrição: Parte do terreno designado por parte da Área 1, da Gleba Dois, 
com 633,84 m², situado no Distrito do Éden, cujas divisas tem início em 
ponto localizado no canto direito de quem da Rua Bonifácio de Oliveira 
Cassú, olha para o imóvel, na divisa com a Área 2 (prédio nº 459 da 
Rua Bonifácio de Oliveira Cassú), daí segue em reta 30,00 metros com 
rumo 46º00’03”SE, confrontando com a referida rua, deflete à direita 
e segue 30,66 metros com rumo 51º14’31”SW, confrontando com a 
Avenida Victor Andrew, deflete à direita e segue em curva à esquerda, 
num desenvolvimento de 15,23 metros, com raio de 9,00 metros, segue 
em curva num desenvolvimento de 15,04 metros, com raio de 645,80 
metros, segue em curva num desenvolvimento de 4,95 metros, com 
raio de 676,78 metros, confrontando com a área remanescente, deflete 
à direita e segue em reta 20,27 metros com rumo de 51º26’02”NE, 
confrontando com a Área 2 (prédio nº 459 da Rua Bonifácio de Oliveira 
Cassú), atingindo o ponto de origem desta descrição. 

Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e ao pagamento, as aquisições 
far-se-ão por qualquer das formas previstas no Código Civil Brasileiro, 
uma vez satisfeitas as seguintes exigências:

I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como 
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre o 
imóvel expropriado.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o Decreto nº 18.789 de 29 de Dezembro de 2010.

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

Decreto nº 20.746, de 4/9/2013 - fls. 2.

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 7.715/2009)

DECRETO Nº 20.747, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público 
municipal e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e 
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do 
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado a Sra. ROSANA 
RODRIGUES DOS SANTOS, conforme consta do Processo Administrativo 
nº 7.715/2009, a saber:

“Terreno constituído pelo Sistema de Lazer do desmembramento 
elaborado por Adhemar Dromani Vicentini & Cia Ltda., no Bairro 
denominado “Terra Vermelha”, nesta cidade, contendo a área de 289,20 
m² (duzentos e oitenta e nove metros quadrados e vinte decímetros 
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com 
as seguintes características e confrontações: faz frente para a Rua 
Ernesto Albino Moeckel, onde mede em curva um desenvolvimento 
de 26,50 metros; do lado direito de quem da referida rua olha para o 
terreno, confronta-se com propriedade pertencente à Alfredo Sampaio 
ou sucessores, onde mede 11,70 metros; do lado esquerdo, na mesma 
situação, confronta-se com o lote 15, do mesmo desmembramento, 
onde mede também 11,70 metros; nos fundos, confronta-se com 
propriedade pertencente à Isabel Sanchetta ou sucessores, onde mede 

28,45 metros.”

Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o 
plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo 
de edificação, bem como a prática de utilização para fins comerciais.

Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá 
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais 
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não, 
promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes 
espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo de 
ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus 
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção 
de muro de alvenaria e fechamento por arames.

Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao 
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora 
permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.

Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer 
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da municipalidade 
adentrem à área sempre que necessário, assim como pagar as tarifas 
públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços 
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária ou 
postos a sua disposição.

Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua 
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, 
sem direito a qualquer indenização ou retenção.

Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, 
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da 
Administração Pública Municipal.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Decreto nº 20.747, de 4/9/2013 – fls. 2.

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.031/2012)

DECRETO Nº 20.748, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a título 
precário e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido a titulo precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) 
meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel 
municipal abaixo descrito e caracterizado, a Sra. ROSÂNGELA MURARO, 
conforme consta do Processo Administrativo nº 17.031/2012, a saber:

“Terreno constituído por parte do Sistema Viário, do loteamento 
denominado “Vila Trujillo”, nesta cidade, contendo a área de 108,00 m² 
(cento e oito metros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de 
Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: faz testada 
para a Rua Maria José de Lima Aleixo, onde mede 6,00 metros; do lado 
direito de quem da referida rua olha para o terreno, confronta-se com o 
lote nº 14, da quadra nº 13, onde mede 18,00 metros; do lado esquerdo, 
na mesma situação, confronta-se com o lote nº 15, da quadra nº 13A, 
onde mede também 18,00 metros; nos fundos, confronta-se com o 
remanescente da área em questão, onde mede 6,00 metros.” 

Art. 2º Por tratar-se de permissão de uso incidente sobre viela sanitária 
deverão ser observadas as seguintes determinações:

I – A permissionária deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o 
cultivo de vegetação de pequeno porte e/ou culturas rápidas de fácil 
remanejamento, vedado qualquer tipo de edificação, bem como a prática 
de utilização para fins comerciais;

II – Se a viela estiver ocupada por rede de esgoto e/ ou galeria pluvial, 
deverá estar livre, sem edificações e desocupada, para possíveis 
manutenções a qualquer momento;

III – A área poderá ser fechada apenas por cerca viva, possibilitando 
o escoamento superficial das águas de chuva e impossibilitando o 
represamento das mesmas, sempre mantido o acesso de agentes 
públicos.

Art. 3º A cerca viva mencionada no Inciso III do Artigo 2º deve ser 
entendida por espécies vegetais arbustivas, plantadas em linha,  que  
após  crescerem, podadas ou não, promovam o fechamento da área, 
sendo possível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta de 
cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou 
graxa de estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara 
(lantana), vedada a construção de muro de alvenaria e fechamento por 
arames.

Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao 
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora 
permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.

Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer 
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da municipalidade 
adentrem à área sempre que necessário, assim como pagar as tarifas 
públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços 
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária ou 
postos a sua disposição.

Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua 
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público 
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.

Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente 
de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da Administração 
Pública Municipal.

Decreto nº 20.748, de 4/9/2013 – fls. 2.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 32.570/2011)

DECRETO Nº 20.749, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público 
municipal e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) 
meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel 

municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. ALEX SANDRO GOZZI, 
conforme consta do Processo Administrativo nº 32.570/2011, a saber:
 “Terreno constituído por parte da Área Institucional e parte do Sistema 
de Lazer, do loteamento denominado, “Jardim Villa São Domingos”, nesta 
cidade, contendo a área de 554,00 m² (quinhentos e cinquenta e quatro 
metros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, 
com as seguintes características e confrontações: faz frente para a Rua 
Professor Nelson Guedes, onde mede 22,00 metros; do lado direito de 
quem da referida avenida olha para o terreno, confronta-se com o lote 
9, da quadra D, do mesmo loteamento, onde mede 25,19 metros; do 
lado esquerdo, confronta-se com o remanescente da área em questão, 
onde mede também 25,19 metros; nos fundos confronta-se com o 
remanescente da área em questão, onde mede 22,00 metros.”
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente para 
o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, bem como para 
o plantio de mudas de árvores de espécies nativas, vedado, na área, 
qualquer tipo de edificação e a prática de utilização para fins comerciais.

Parágrafo único.  As mudas de árvores de espécies nativas podem ser 
retiradas gratuitamente no Parque Natural “Chico Mendes”.

Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá 
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais 
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não, 
promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes 
espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo de 
ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus 
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção 
de muro de alvenaria e fechamento por arames.

Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao 
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora 
permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.

Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer 
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da municipalidade 
adentrem à área sempre que necessário, assim como pagar as tarifas 
públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços 
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo permissionário ou 
postos a sua disposição.

Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua 
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, 
sem direito a qualquer indenização ou retenção.

Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente 
de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da Administração 
Pública Municipal.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Decreto nº 20.749, de 4/9/2013 – fls. 2.

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 13.024/2013)
DECRETO Nº 20.750, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público 
municipal e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) 
meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso dos imóveis 
municipais abaixo descritos e caracterizados a Sra. NEIDE ARMANDO 
RIBEIRO, conforme consta do Processo Administrativo nº 13.024/2013, 
a saber:

Área I – 666,00 m² - “Terreno constituído por parte da Área Institucional 
e parte do Sistema de Lazer, do loteamento denominado “Jardim Santo 
Amaro”, nesta cidade, contendo a área de 666,00 m² (seiscentos e 
sessenta e seis metros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal 
de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: inicia-se 
no vértice formado pela divisa dos lotes 37/38, da quadra P, do mesmo 
loteamento, seguindo sua descrição no sentido horário; segue 5,00 
metros, confrontando com fundos do lote 38; continua em reta 12,00 
metros, confrontando com o remanescente da Área Institucional; deflete 
à direita e segue 37,00 metros, confrontando com o remanescente da 
Área Institucional; deflete à direita e segue por linha sinuosa 23,00 
metros, confrontando com a Faixa de Preservação Permanente, existente 
no Sistema de Lazer, do mesmo loteamento; deflete à direita e segue 
29,00 metros, confrontando com o remanescente do Sistema de Lazer, 
indo atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o perímetro.”

Área II – 332,94 m² - “Terreno constituído por parte da Faixa de 
Preservação Permanente, existente no Sistema de Lazer, do loteamento 
denominado “Jardim Santo Amaro”, nesta cidade, contendo a área de 
332,94 m² (trezentos e trinta e dois metros quadrados e noventa e quatro 
decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, 
com as seguintes características e confrontações: inicia-se em um ponto 
localizado distante 29,00 metros da divisa dos lotes 37/38, da quadra P, 
do mesmo loteamento, seguindo sua descrição no sentido horário; segue 
por linha sinuosa 23,00 metros, confrontando com os remanescentes do 
Sistema de Lazer e da Área Institucional; deflete à direita e segue 13,00 
metros, confrontando com o remanescente da área em questão; deflete à 
direita e segue 22,00 metros, confrontando também com o remanescente 
da área em questão; deflete à direita e segue 29,00 metros, confrontando 
finalmente com o remanescente da área em questão, indo atingir o ponto 
de partida desta descrição, onde fecha o perímetro.”

Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o 
plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo 
de edificação, bem como a prática de utilização para fins comerciais.

Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá 
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais 
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não, 
promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes 
espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo de 
ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus 
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção 
de muro de alvenaria e fechamento por arames.

Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao 
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora 
permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.

Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer 
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da municipalidade 
adentrem à área sempre que necessário, assim como pagar as tarifas 
públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços 
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária ou 
postos a sua disposição.
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Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua 
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, 
sem direito a qualquer indenização ou retenção.

Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente 
de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da Administração 
Pública Municipal.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 31.900/2011)

DECRETO Nº 20.751, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal 
e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) 
meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel 
municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. JOSÉ VERGÍLIO FILHO, 
conforme consta do Processo Administrativo nº 31.900/2011, a saber:

“Terreno constituído por parte dos lotes 10, 11 e 12, da quadra H, do 
loteamento denominado, “Jardim Aeroporto”, nesta cidade, contendo a área 
de 225,00 m² (duzentos e vinte e cinco metros quadrados), pertencente 
à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características 
e confrontações: faz testada para a Rua Saturno, onde mede em 20,00 
metros; do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel, 
confronta-se com o remanescente da área em questão, onde mede 26,00 
metros; do lado esquerdo, confronta-se também com o remanescente da 
área em questão, onde mede 27,00 metros; nos fundos, termina em zero.”

Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o 
plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de 
edificação, bem como a prática de utilização para fins comerciais.

Parágrafo único. As mudas de árvores de espécies nativas podem ser 
retiradas gratuitamente no Parque Natural “Chico Mendes”.

  Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá ser 
feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais arbustivas, 
plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não, promovam o 
fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes espécies: Murraya 
exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis 
(hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); 
Lantana camara (lantana), vedada a construção de muro de alvenaria e 
fechamento por arames.

Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, 
ou demais áreas de preservação permanente, na área ora permitida, fica o 
permissionário obrigado a protegê-la.

Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer 
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da municipalidade 
adentrem à área sempre que necessário, assim como pagar as tarifas 
públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços 
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos 
a sua disposição.

Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua 
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, 
sem direito a qualquer indenização ou retenção.

Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente 
de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da Administração 
Pública Municipal.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 
por conta de verba orçamentária própria.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Decreto nº 20.751, de 4/9/2013 - fls. 2.

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 9.815/2009)

DECRETO Nº 20.752, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal 
e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO as disposições constantes do Artigo 10, do Decreto 
nº 13.023, de 19 de Março de 2001, o qual determina que os casos não 
previstos na legislação que regulamenta as permissões de uso serão 
analisados pelas Secretarias afins;

CONSIDERANDO a existência de precedentes que, em processos análogos a 
este, outorgaram permissão de uso para a mesma finalidade, 

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) 
meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel 
municipal abaixo descrito e caracterizado, pela ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL 
VILLA DO BOSQUE, conforme consta do Processo Administrativo nº 
9.815/2009, a saber:

“Terreno constituído pela Área Institucional, do loteamento denominado 
“Jardim Residencial Villa do Bosque”, nesta cidade, contendo a área 
de 9.823,21 m² (nove mil, oitocentos e vinte e três metros quadrados e 
vinte e hum decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal 
de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: faz 
testada para a Rua José Marques de Oliveira, onde mede 61,66 metros, 
seguindo sua descrição no sentido horário; segue em curva à direita, no 
desenvolvimento de 36,13 metros, confrontando com a Rua José Marques 
de Oliveira; segue em reta 60,78 metros, confrontando com a Rua José 
Marques de Oliveira; segue em curva à direita, no desenvolvimento de 33,80 
metros, confrontando com a confluência da Rua José Marques de Oliveira 
e Rua 23; segue em reta 61,42 metros, confrontando com a Rua 23; segue 
em curva à direita, no desenvolvimento de 35,25 metros, confrontando com 
a Rua 23; segue em reta 61,69 metros, confrontando com a Rua 23; segue 
em curva à direita, no desenvolvimento de 33,87 metros, confrontando com 
a confluência das Ruas 23 e José Marques de Oliveira, indo atingir o ponto 
de partida desta descrição, onde fecha o perímetro.”

Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel público para proceder ao 
seu fechamento através de cercas vivas, entendidas estas por espécies 
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou 
não, promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes 
espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo de 
ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus 
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana).
 
Art. 3º Até o crescimento das cercas vivas descritas no artigo anterior fica 
permitido o fechamento da área por alambrado.

Art. 4º A permissionária deverá ainda, utilizar o imóvel para o plantio e 
manutenção de 46 (quarenta e seis) árvores nativas, nos termos da listagem 
elaborada pela SEMA – Secretaria do Meio Ambiente, a qual foi embasada 
em espécies regionais (Floresta Estacional Semidecidual – FES e Cerrado, 
ambos da região Sudoeste do Estado de São Paulo) relacionadas no Anexo 
da Resolução SMA 08/08 da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 
listagem essa que passa a fazer parte integrante do Termo de Recebimento 
e Responsabilidade a ser assinado pela permissionária.

Art. 5º A permissionária poderá ainda, utilizar o imóvel para atividades de 
lazer, de forma comunitária e visando estabelecer o convívio consciente, 
organizado e harmônico de todas as pessoas com a natureza, deverá 
garantir o livre acesso dos demais moradores da vizinhança, o que será 
prévia e periodicamente acompanhado pela Secretaria de Esporte – SEMES. 

Art. 6º É vedado qualquer tipo de edificação na área pública objeto da 
presente permissão, bem como a prática de utilização da mesma para fins 
comerciais.
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Art. 7º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, 
ou demais áreas de preservação permanente, na área ora permitida, fica a 
permissionária obrigada a mantê-la.
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Art. 8º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo 
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o 
de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da 
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como 
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, 
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados  
pela  permissionária  ou  postos  a  sua disposição, obrigando-se ainda, 
a respeitar a listagem fornecida pela Secretaria do Meio Ambiente 
mencionada no artigo 2º deste Decreto.

Art. 9º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua 
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público 
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.

Art. 10. A presente permissão é revogável a qualquer tempo, 
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da 
Administração Pública Municipal.

Art. 11.  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 22.297/2013)

DECRETO Nº 20.753, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do 
subsolo de domínio publico municipal à Empresa GÁS NATURAL FENOSA 
e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro 
de 2010, 

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60 
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso 
de trechos do subsolo de domínio público à Empresa GÁS NATURAL 
FENOSA, desde que atendidas às disposições expressas nos incisos I 
a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, 
conforme consta do Processo Administrativo nº 22.297/2013.     

Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no 
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior, exclusivamente 
para, dentro das especificações técnicas estabelecidas pelo Decreto 
nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, implantar redes e ramais 
subterrâneos de distribuição de gás natural, às suas expensas, sendo 
expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em 
tais áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas 
a terceiros.  

Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a 
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora 
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
	
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e 
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as 
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 
2010, que regulamenta a matéria. 

Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto 
ou em caso de revogação expressa da mesma, a permissionária 
deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, 
retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou 
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais 
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

Decreto nº 20.753, de 4/9/2013 – fls. 2. 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.554/2013)

DECRETO Nº 20.754, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a criação do Comitê Sorocabano Pró Copa 2014, nomeação 
dos seus membros, e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído, junto à Secretaria de Esportes do Município de 
Sorocaba, o Comitê Sorocabano Pró Copa 2014, de caráter provisório e 
função deliberativa.

§ 1º O Comitê Sorocabano Pró Copa 2014 será instalado em junho de 
2013, e permanecerão até finalização, apresentação e aprovação de 
relatórios e contas, até final de 2014.

§ 2º O Comitê Sorocabano Pró Copa 2014 deverá ser presidido pelo 
Secretário Municipal de Esportes de Sorocaba.

§ 3º O Comitê Sorocabano Pró Copa 2014 será administrado e gerido 
por Comissões integradas por membros nomeados e convidados pelo 
Prefeito Municipal de Sorocaba.

Art. 2º O Comitê Sorocabano Pró Copa 2014 terá as seguintes funções:

I – Acompanhar os fatos referentes à organização da Copa do Mundo 
FIFA Brasil 2014, em todos os âmbitos, identificando oportunidades para 
Sorocaba;

II – Desenvolver Plano Estratégico com ações voltadas a atrair para 
a cidade de Sorocaba, antes, durante e após o evento, as delegações 
desportivas dos países participantes da COPA, bem como a imprensa 
mundial, visitantes e turistas;

III – Visando a boa realização do evento desportivo, analisar a 
infraestrutura do Município de Sorocaba e, nos casos necessários, 
sugerir às autoridades competentes as adequações necessárias;

IV – Propor, requerer, e encaminhar propostas de interesse da população, 
fazendo os respectivos acompanhamentos, perante o Governo Federal, 
o Comitê Geral da Copa FIFA Brasil 2014 (Rio de Janeiro), o Comitê 
Paulista da Copa FIFA Brasil 2014 (São Paulo), a Secretaria Estadual de 
Turismo, a Secretaria Especial para Assuntos da Copa do Mundo 2014, ao 
Desenvolve SP, e à iniciativa privada, visando à consecução de recursos 
públicos e privados para a boa realização do evento;

V – Mobilizar e incentivar a cadeia produtiva do turismo local para 
capacitar e qualificar pessoal de receptivo e atendimento aos turistas, 
visitantes, delegações desportivas, e imprensa;

Art. 3º O Comitê Sorocabano Pró Copa 2014 será integrado por membros 
titulares e suplentes representantes dos seguintes órgãos:

I – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Esportes;
II – 1 (um) representante da Secretaria Municipal do Desenvolvimento 
Econômico;
III – 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Cultura e Lazer;
IV – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças;
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V – 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Administração;
VI – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Governo e Relações 
Institucionais;

VII – 1 (um) Vereador, convidado pelo Prefeito do Município, para 

representante da Câmara Municipal de Sorocaba, a ser indicado por este 
Órgão;

VIII – 1 (um) representante convidado da Comunidade Empresarial, a ser 
indicado pela FIESP/CIESP em Sorocaba.

Art. 4º Para dar suporte e desenvolvimento consultivo dos trabalhos a 
serem realizados pelo Comitê Pró Copa 2014, ficam criadas as Comissões, 
com as respectivas composições abaixo indicadas:

I – Comissão de Infraestrutura, composta pelos seguintes membros:
a) 1 (um) representante da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social 
de Sorocaba – URBES;
b) 1 (um) representante do Departamento Aeroviário do Estado de São 
Paulo – DAESP;
c) 1 (um) representante do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes – DNIT;
d) 1 (um) representante do Conselho Municipal do Desenvolvimento; e 
e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
Urbana.

II – Comissão de Segurança e Saúde, composta pelos seguintes membros:
a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde;
b) 1 (um) representante da Secretaria da Segurança Comunitária;
c) 1 (um) representante da Secretaria de Negócios Jurídicos;
d) 1 (um) representante da Polícia Civil;
e) 1 (um) representante da Polícia Militar; e
f) 1 (um) representante da Polícia Federal.

III – Comissão de Comunicação, Marketing e Promoção, composta pelos 
seguintes membros:
a) 1 (um) representante da Secretaria de Governo e Relações 
Institucionais;
b) 1 (um) representante da Secretaria de Relações do Trabalho;
c) 1 (um) representante da Secretaria de Parcerias;
d) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Turismo; e
e) 1 (um) representante da Associação Sorocabana de Imprensa.

IV – Comissão de Entidades e Instituições, composta pelos seguintes 
membros:
a) 1 (um) representante da Associação Comercial e Industrial de Sorocaba;
b) 1 (um) representante do Sindicado de Hotéis, Bares, Restaurantes e 
Similares de Sorocaba;
c) 1 (um) representante do E. C. São Bento Futebol Clube; e
d) 1 (um) representante do Clube Atlético de Sorocaba.

Art. 5º Todas as pessoas integrantes do Comitê, ou das Comissões, 
previstas nos artigos 3º e 4º deste Decreto, representantes de Órgãos, 
públicos ou privados, que não faça parte da estrutura Administração 
Pública Municipal de Sorocaba, serão convidados pelo Prefeito Municipal.

§ 1º Caberá ao Secretário do Desenvolvimento Econômico formular os 
convites, bem como solicitar as indicações dos representantes dos órgãos 
não integrantes da Administração Pública Municipal de Sorocaba.

§ 2º O Prefeito do Município de Sorocaba fará a nomeação, mediante 
resolução, dos membros integrantes do Comitê Pró Copa 2014, e de suas 
Comissões.

Art. 6º Poderão participar de reuniões do Comitê ou de suas Comissões, 
mediante convite, pessoas ou entidades públicas ou privadas, que, por 
seus conhecimentos ou experiência, venham a contribuir para o alcance 
das finalidades do Comitê Sorocabano Pró Copa 2014. 

Decreto nº 20.754, de 4/9/2013 – fls. 2.

Art. 7º O Comitê Sorocabano Pró Copa 2014 será regrado por um 
Regimento Interno, que disporá sobre a organização, competência e 
funcionamento de seus órgãos.

Art. 8º As funções dos membros do Comitê Sorocabano Pró Copa 2014 
e de suas Comissões serão de relevante interesse público, não passível 
de remuneração.
Art. 9º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por 
conta de verba orçamentária própria.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 20.548/2012)

DECRETO Nº 20.755, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem publico 
municipal e dá outras providencias). 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica permitido a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) 
meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel 
municipal abaixo descrito e caracterizado a Sra. MARIA TOMÁS CÂNDIDA, 
conforme consta do Processo Administrativo nº 20.548/2012, a saber:

“Terreno constituído por parte de Área Verde e parte de Área de 
Preservação Permanente existente na mesma Área Verde, localizada no 
Bairro denominado “Terra Vermelha”, nesta cidade, contendo a área de 
510,00 m² (quinhentos e dez metros quadrados), pertencente à Prefeitura 
Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: 
de um lado confronta-se com a gleba 1, pertencente a José Pereira de 
Paula, onde mede 17,00 metros; de outro lado, confronta-se com o 
remanescente da área em questão, onde mede 30,00 metros; de outro 
lado, confronta-se também com o remanescente da área em questão, 
onde mede também 30,00 metros; de outro lado, confronta-se também 
com o remanescente da área em questão, onde mede 17,00 metros. A 
referida área localiza-se defronte aos fundos dos lotes 16, 17, 18, 19, 20 e 
21 do desmembramento elaborado por José Antonio de Carvalho Prestes 
e outro, a uma distância de 6,00 metros.”

Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel exclusivamente para 
o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, bem como para 
o plantio de mudas de árvores de espécies nativas, vedado, na área, 
qualquer tipo de edificação e a prática de utilização para fins comerciais.

Parágrafo único. As mudas de árvores de espécies nativas podem ser 
retiradas gratuitamente no Parque Natural “Chico Mendes”.

Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá 
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais 
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não, 
promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes 
espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo de 
ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus 
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção 
de muro de alvenaria e fechamento por arames. 
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao 
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora 
permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se 
obrigará, a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer 
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da municipalidade 
adentrem à área sempre que necessário, assim como pagar as tarifas 
públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrente de serviços 
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária ou posto 
a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua 
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público 
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente 
de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da Administração 
Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.

Decreto nº 20.755, de 4/9/2013 – fls. 2.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

(Processo nº 30.021/2012)

DECRETO Nº 20.756, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público 
municipal e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a política municipal de meio ambiente municipal que, 
respeitando competências da União e do Estado, e com a participação 
da coletividade, tem por objetivo promover a preservação, conservação, 
defesa, recuperação e melhoria da qualidade ambiental e de vida de seus 
habitantes;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 18, de 11 de Abril de 2007, da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, que disciplina os procedimentos 
para a supressão de exemplares arbóreos nativos isolados, vivos ou 
mortos, determinando que a autorização para a citada supressão, 
quando indispensável para o desenvolvimento de atividade, obras ou 
empreendimentos seja emitida pela Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo – CETESB, após a realização de análise técnica e mediante 
assinatura de Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental que 
contemple plantio compensatório;

CONSIDERANDO a intenção da Empresa OCTA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE 1 LTDA., em implantar um condomínio residencial 
vertical unifamiliar à Rua Nilva Zilah Silvatti Viana – Bairro Riacho Fundo 
e que em decorrência da necessidade de licenciamento ambiental para a 
referida construção foi entregue pela empresa, o levantamento de espécies 
arbóreas existentes na área de implantação do empreendimento, bem 
como o manejo proposto para as mesmas, incluindo-se aí a preservação 
ou corte dos indivíduos e que desse levantamento 61 (sessenta e um) 
espécies arbóreas deverão ser suprimidos;

CONSIDERANDO que calculando a compensação ambiental necessária 
para autorização de tal manejo, chegou-se à conclusão que há 
necessidade de realizar-se o plantio de espécies arbóreas num total de 
472 (quatrocentos e setenta e duas) mudas para recomposição vegetal;

CONSIDERANDO as disposições do Artigo 10, do Decreto nº 13.023, de 
19 de Março de 2001, o qual determina que os casos não previstos na 
legislação que regulamenta as permissões de uso serão analisados pelas 
Secretarias afins, 

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 24 (Vinte e Quatro) 
meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso da área 
pública indicada no croqui constante de fls. 106 e descrita no memorial de 
fls. 107, do Processo Administrativo nº 30.021/2012, pela Empresa OCTA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 1 LTDA.

Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel público exclusivamente 
para, dentro das especificações técnicas estabelecidas, proceder ao 
plantio e manutenção de 472 (quatrocentos e setenta e duas) mudas de 
espécies arbóreas nativas, de acordo com a Resolução SMA – 8, de 31 de 
Janeiro de 2008, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a qual passa 
a fazer parte integrante do Termo de Recebimento e Responsabilidade a 
ser assinado pela permissionária. 

Art. 3º É vedado qualquer tipo de edificação na área pública objeto da 
presente permissão, bem como a prática de utilização da mesma para 
fins comerciais.

Art. 4º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo qual 
se obrigará, além de cumprir as disposições ali estabelecidas, a permitir 
o acesso do público nas áreas que não ofereçam risco, assim como de 
agentes da municipalidade.

Art. 5º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua 
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público 
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.

Decreto nº 20.756, de 4/9/2013 – fls. 2
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, 
independentemente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério 
da Administração Pública Municipal.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 30.571/2012)

DECRETO Nº 20.757, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de desapropriação, por 
valor simbólico, destinados à melhoria do sistema viário e dá outras 
providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem 
desapropriados, por valor simbólico, destinados à melhoria do sistema 
viário, os imóveis abaixo descritos e caracterizados, conforme consta do 
Processo Administrativo nº 30.571/2012, a saber: 

Proprietário: consta pertencer a Carlos Alberto Niel Freire e/ou sucessores.
Local: Avenida Francisco Roldão Sanches, s/nº, Bairro Passa Três, 
Brigadeiro Tobias - Sorocaba – São Paulo.  
Matrícula nº 78.140 do 1º ORI
Área A – 4.113,73 m²
Descrição: Um terreno, constituído de parte do sitio São José, destacado 
da área “A-3”, designado por AREA A, com as seguintes medidas e 
confrontações: tem inicio em um ponto localizado a direita da área de 
quem olha da Estrada da Serrinha; daí segue por cerca acompanhando a 
referida Estrada nas seguintes medidas e deflexões: inicia se no vértice 
V1 na distancia de 6,44 metros com rumo 89° 49’ 52’’ SE até o vértice V2; 
10,08 metros com rumo 66° 43’ 20’’ SE até o vértice V3; 11,21 metros com 
rumo 60° 15’ 28’’ SE até o vértice V4; 10,38 metros com rumo 51°16’ 13’’ 
SE até o vértice V5; 13,86 metros com rumo 60° 37’ 43’’ SE até o vértice 
V6; 11,21 metros com rumo 64° 35’ 40’’ SE até o vértice V7; 10,13 metros 
com rumo 57° 44’ 06’’ SE até o vértice V8; 11,81 metros com rumo 44° 
34’ 54’’ SE até o vértice V9; 39,19 metros com rumo 42°11’ 42’’ SE até 
o vértice V10; 21,36 metros com rumo 40° 14’ 46’’ SE até o vértice V11; 
31,90 metros com rumo 43° 00’ 23’’ SE até o vértice B; deflete à direita 
e segue em curva à direita na distância de 205,74 metros até o vértice A, 
confrontando com a área remanescente A-3A, deflete à direta e segue em 
reta na distância de 40,71 metros e rumo 86° 00’ 06’’ NE até o vértice V1, 
confrontando com a área de propriedade de Josef Uebelhart; atingindo 
o ponto de origem desta descrição, perfazendo uma área de 4.113,73 
metros quadrados.

Área B – 797,47 m²
Descrição: Um terreno, constituído de parte do sitio São José, destacado 
da área “A-3”, designado por AREA B, com as seguintes medidas e 
confrontações: tem inicio no vértice C seguindo em reta na distância de 
49,83 metros com rumo 67° 36’ 08’’ SE até o vértice V14; 25,52 metros 
com rumo 69° 39’ 27’’ SE até o vértice V15; 34,70 metros com rumo 64° 
17’ 14’’ SE até o vértice V16; 14,82 metros com rumo 60° 59’05’’ SE até 
o vértice V17, confrontando com a Estrada da Serrinha, deflete à direita e 
segue por córrego em linha sinuosa, numa distancia de 12,84 metros até 
o vértice D, confrontando com a propriedade de Francy Christiani; deflete 
à direita e segue em reta na distância de 28,90 metros até o vértice E, 
deflete à esquerda e segue em reta na distância de 14,33 metros até o 
vértice F, confrontando nas medidas anteriores com a Área D, deflete à 
esquerda e segue em reta da distância de 63,96 metros até o vértice G, 
confrontando com a área C, deflete à direta e segue em reta na distância 
de 9,92 metros até o vértice C, confrontando com a área remanescente 
A-3A, atingindo o ponto de origem desta descrição, perfazendo uma área 
de 797,47 metros quadrados.

Área C – 10.272,34 m²
Descrição: Um terreno, constituído de parte do sitio São José, destacado 
da área “A-3”, designado por AREA C, com as seguintes medidas e 
confrontações: tem inicio no vértice F, seguindo em reta na distância 
de 63,96 metros até o vértice G, confrontando com a área B, deflete à 
esquerda e segue em curva à direita na distância de 19,68 metros até 
o ponto H, segue em reta na distância de 99,12 metros até o vértice I, 
seguindo em curva à esquerda na distância de 169,67 metros até o vértice 
J, confrontando nas medidas anteriores com a área remanescente A-3A, 
deflete à esquerda e segue por córrego em linha sinuosa na distância de 
40,33 metros até o vértice K, confrontando com a propriedade de Francy 
Christiani; deflete à esquerda e segue em curva à direita na distância de 
113,22 metros até o vértice L, seguindo em reta na distância de 104,24 
metros até o vértice M, segue em curva à direita na distância de 17,77
metros até o ponto F, confrontando nas medidas anteriores com a área 
D, atingindo o ponto de origem desta descrição, perfazendo uma área de 
10.272,34 metros quadrados.

Decreto nº  20.757, de 4/9/2013 – fls. 2. 
Art. 2º A desapropriação autorizada por este Decreto será efetivada por 
valor simbólico.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 20.225/2013)

DECRETO Nº 20.758, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado 
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do sistema 
viário, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do 
Processo Administrativo nº 20.225/2013, a saber:

Proprietário: consta pertencer a Santa Maria Agropecuária Sorocaba 
Ltda. e/ou sucessores.
Local: Avenida Izoraida Marques Peres – Parte da Gleba 01- C - Sorocaba 
– SP. 
Área: 122,41 m²
Matrícula nº 53.583 do 2º ORI
Descrição: Inicia-se no vértice junto a Avenida Izoraida Marques Peres e 
remanescente da Gleba 01-C; deste ponto, segue em reta na extensão de 
24,91 metros, confrontando com o remanescente da Gleba 01-C; segue 
em curva à esquerda no desenvolvimento de 11,79 metros, confrontando 
com o remanescente da Gleba 01-C; deflete à direita e segue em reta 
na extensão de 5,28 metros confrontando com a Rua Augusto Lippel; 
deflete à direita e segue em curva no desenvolvimento de 16,48 metros, 
confrontando com a confluência da Rua Augusto Lippel e Avenida 
Izoraida Marques Peres; segue em reta na extensão de 22,72 metros e 
rumo de 42º22’39” SW, confrontando com a Avenida Izoraida Marques 
Peres; fechando assim o polígono descrito com uma área de 122,41 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e ao pagamento, as aquisições 
far-se-ão por qualquer das formas previstas no Código Civil Brasileiro, 
uma vez satisfeitas as seguintes exigências:

I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como 
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre o 
imóvel expropriado.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

Decreto nº 20.758, de 4/9/2013 – fls. 2. 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 3.422/2013)

DECRETO Nº 20.759, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição de faixa 
de servidão de passagem de galeria pluvial, e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser instituído, pela 
Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Sorocaba, faixa de servidão destinada à passagem de galeria 
pluvial, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, situado nesta cidade, 
conforme consta no Processo Administrativo nº 3.422/2013, a saber:

Proprietário: consta pertencer a Infinity Empreendimentos e 
Participações e/ou sucessores.
Local: Rua José Martinez Garbarron - Bairro Caputera – Sorocaba – SP.
Matrícula nº 88.546, do Cartório do 1º Registro de Imóveis de Sorocaba.
Descrição: Inicia-se no vértice V1, localizado entre a propriedade 
da Prefeitura de Sorocaba, Firma C.G.N. e área em questão, junto ao 
Ribeirão. Do vértice V1 segue-se até o vértice V2, com azimute de 
4º35’37” e distância de 6,11m, confrontando-se com Firma C.G.N.. 
Do vértice V2 segue-se até o vértice V3, com azimute de 351º56’22” 
e distância de 20,78m, confrontando-se com Firma C.G.N.. Do vértice 
V3 segue-se até o vértice V4, com azimute de 6º37’38” e distância 
de 29,02m, confrontando-se com Firma C.G.N.. Do vértice V4 segue-
se até o vértice V5, com azimute de 0º59’26” e distância de 10,48m, 
confrontando-se com Firma C.G.N.. Do vértice V5 segue-se até o vértice 
V6, com azimute de 90º59’26” e distância de 2,00m, confrontando-
se com remanescente da área em questão. Do vértice V6 segue-se 
até o vértice V7, com azimute de 180º59’26” e distância de 10,57m, 
confrontando-se com remanescente da área em questão. Do vértice 
V7 segue-se até o vértice V8, com azimute de 186º37’38” e distância 
de 28,86m, confrontando-se com remanescente da área em questão. 
Do vértice V8 segue-se até o vértice V9, com azimute de 171º56’22” 
e distância de 20,74m, confrontando-se com remanescente da área 
em questão. Do vértice V9 segue-se até o vértice V10, com azimute de 
184º35’37” e distância de 6,25m, confrontando-se com remanescente 
da área em questão. Finalmente, segue-se até o vértice V1 (inicio 
da descrição) com azimute de 272º22’20” e distância de 2,00m, 
confrontando-se com Prefeitura de Sorocaba, fechando assim o polígono 
descrito com uma área de 132,82m².
Art. 2º A presente instituição visa à implantação de galeria pluvial, razão 
pela qual, sobre referida área não poderão ser levantadas construções 
de quaisquer espécies, nem poderão ser opostos quaisquer embaraços 
que inviabilizem ou prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em havendo 
acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente na hipótese 
contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e, diante de 
acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a instituição se dará 
numa das formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas 
as seguintes exigências:

I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como 
certidões negativas, que provem não existirem quaisquer ônus sobre o 
imóvel expropriado.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto, 
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Decreto nº 20.759, de 4/9/2013 – fls. 2. 

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos



Pág. 32 Município de Sorocaba 06/09/2013

LEIS
(Processo nº 26.501/2013)

LEI Nº 10.538, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.                                                                                                                                             

(Declara de Utilidade Pública o “INSTITUTO NACIONAL DE INTEGRAÇÃO 
SOCIAL” e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 217/2013 – autoria do Vereador PAULO FRANCISCO 
MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, de conformidade com a Lei nº 
444, de 29 de Agosto de 1956, com as alterações previstas pelas Leis sob 
nºs 4.904, de 29 de Agosto de 1995 e 9.267, de 17 de Agosto de 2010, o 
“INSTITUTO NACIONAL DE INTEGRAÇÃO SOCIAL”.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 
verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 
Lei nº 10.538, de 4/9/2013 – fls. 2.

JUSTIFICATIVA:
Hoje observamos uma sociedade que há muito podemos dizer é fragilizada 
quanto aos valores educacionais, sociais, éticos e também morais o que nos 
leva a crer que vivemos em ambiente desfavorável para a construção social 
da cidadania e bem estar dos indivíduos.
O quadro social e econômico do país, com o aumento da pauperização, 
dos níveis de desemprego, do avanço dos sistemas informacionais e 
tecnológicos produz gerações despreparadas, amorfas, sem alcance para 
um desenvolvimento sadio e promissor.
Essa é uma das causas que, relacionada a problemas de ordem econômica 
e social, levam famílias inteiras a um processo de desestruturação e 
degradação.
Há a necessidade de se resgatar antigos valores da sociedade brasileira 
que foram deturpados ou mesmo esquecidos em anos e anos de história. 
O Instituto Nacional de Integração Social – INIS, entidade instituída em 23 
de Fevereiro de 2011, com sede na Vila Santana, em Sorocaba, desenvolve 
um projeto de recuperação e capacitação de adolescentes, jovens, adultos, 
idosos, pessoas portadoras de deficiências. Através de um trabalho 
de assistência multidisciplinar, sem fins lucrativos, busca promover a 
inserção dos integrantes ao mercado de trabalho, com oficinas, palestras 
e atendimento social, promovendo a melhoria da qualidade de vida dos 
usuários desse serviço
Ricardo Henriques em seu texto “Desnaturalizar a desigualdade e erradicar 
a pobreza: por um novo acordo social no Brasil”, afirma logo na introdução 
que:                                                       
“Vozes e olhares atentos estiveram, no último ano do milênio, mergulhados 
na tentativa de entender por que somos campeões mundiais em 
desigualdade. Título vergonhoso, produto de uma herança de injustiça social 
que vem excluindo parte significativa da população brasileira do acesso a 
condições mínimas de dignidade e cidadania. Nesse contexto, a provocativa 
frase de Nelson Rodrigues toma contornos trágicos: “subdesenvolvimento 
não se improvisa, é obra de séculos”. Sabemos da evidente limitação 
do conceito de subdesenvolvimento, mas trata-se, hoje, de pensar os 
parâmetros de uma sociedade mais justa, que crie as bases para um 
desenvolvimento sustentado em termos sociais, econômicos, políticos, 
éticos e culturais.”
Justifica-se assim, o registro desta Entidade como de Utilidade Pública.

(Processo nº 26.500/2013)

LEI Nº 10.539, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade dos postos de abastecimento com gás 
natural veicular - GNV - somente efetuarem a operação de abastecimento 
em veículos que estejam identificados com o selo do Inmetro em seus 
cilindros e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 248/2013 – autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO 
MARTINEZ. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Os veículos movidos a gás natural veicular só poderão ser abastecidos 
com o selo do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 
Inmetro - em seus respectivos cilindros com vistoria anual em dia.
Art. 2º O selo exigido é o da Portaria do Ministério do Desenvolvimento 
Indústria e Comércio Exterior nº 122, de 21 de Junho de 2002.
Art. 3º O estabelecimento que efetuar a operação de abastecimento em 
veículos sem exigir o selo, fica sujeito à multa de R$ 500,00 (quinhentas 
reais).
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 
verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                                   
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 
Lei nº 10.539, de 4/9/2013 – fls. 2. 

JUSTIFICATIVA:
O gás natural veicular - GNV - é um combustível seguro, seus cilindros 
utilizados para armazenar o GNV são mais resistentes que os tradicionais 
tanques de gasolina e álcool. Esses cilindros contam com sistemas de 
válvulas e chaves que evitam o vazamento de gás e, caso este ocorra, 
cortam a alimentação, evitando o escape.
O GNV é mais leve que o ar, ao contrário do GLP, que é mais pesado. Em 
caso de vazamento, o GNV se dissipa rapidamente na atmosfera, evitando 
formar os bolsões que causam as explosões. O período de requalificação 
dos cilindros ocorre a cada cinco anos. A requalificação visa a avaliar se 
o cilindro continua próprio para uso e só pode ser realizada por empresa 
certificada por organismos credenciados pelo Inmetro.
O cliente deve também verificar se componentes e cilindros possuem 
a marca da certificação no produto ou na embalagem, composta pela 
logomarca do Inmetro e do organismo certificador.
Tem-se como método de segurança que todos os serviços em kits e 
cilindros de gás natural deverão ser sempre feitos por oficinas homologadas 
pelo Inmetro, e que se deve sempre procurar uma oficina especializada 
instaladora. Sabe-se ainda que o botijão de GLP jamais deverá ser utilizado 
para abastecimento de GNV. O botijão de GLP é construído para suportar 
a pressão de trabalho de aproximadamente 9 bar, enquanto que o cilindro 
de GNV suporta até 250 bar. Não se roda com qualquer tipo de vazamento, 
e assim que notar algo suspeito o usuário deve sempre buscar oficina 
especializada, não permitindo que curiosos regulem ou façam reparos em 
seus veículos.
O risco de combustão é menor, pois o gás só se inflama a 620°C, acima da 
temperatura de combustão do álcool (400°C) e da gasolina (200°C). Outro 
aspecto é que durante seu abastecimento não há contato do combustível 
com o ar, diminuindo a possibilidade de combustão.
A segurança do GNV, todavia, depende da estrita observância às normas, 
inclusive na manutenção e durante o abastecimento.
Apesar de o abastecimento de veículos movidos a GNV, em postos de 
combustíveis, serem bastante seguro, requer alguns cuidados, assim como 
o de qualquer outro combustível.
A norma que define a cor com que devem ser pintados os cilindros para 
gases é a NBR 12176 - Cilindros para gases – Identificação do conteúdo.
Em 27/2/2004, a Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT - emitiu 
uma errata, revisando essa norma, definindo que a cor dos cilindros que 
armazenam GNV deve ser amarela. Em Agosto de 2004, o Inmetro emitiu a 
Portaria nº 143, informando oficialmente que os cilindros que armazenam o 
GNV podem ser pintados de amarelo.
Sabe-se ainda, que não existe perigo de explosão, pois, além de o GNV ser 
mais leve que o ar, o sistema de armazenagem e compressão é dotado 
de válvulas de segurança que se fecham caso haja algum rompimento 
na tubulação, além de existir um sistema de exaustão caso ocorra algum 
vazamento. O GNV é mais seguro do que qualquer combustível líquido. Os 
cilindros de armazenamento de GNV são dimensionados para suportar a alta 
pressão na qual o gás é comprimido (200 bar - pressão ideal para abastecer 
os veículos) e ainda situações eventuais como colisões, incêndios, etc. Os 
acidentes registrados ocorreram no momento do abastecimento do veículo 
e principalmente por uso de equipamentos inadequados (kit de conversão 
instalado em oficinas não homologadas pelo Inmetro, botijão de GLP - que 
não suporta a pressão do GNV - ao invés de cilindro).
O conceito de segurança desse combustível já é reconhecido em todos os 
países do mundo onde ele é largamente utilizado. Nos EUA, um país que 

prima pela segurança, o GNV é utilizado até mesmo em ônibus escolares e 
em Nova York, por exemplo, é obrigatório.
Como mecanismo de segurança na preservação da vida não é por demais 
exigir que os veículos que utilizam o GNV sejam identificados ao serem 
abastecidos. A inspeção veicular colabora com a eficácia da lei. Até que 
haja conscientização coletiva sobre a necessidade dos cuidados quanto à 
segurança, a multa é o elemento de equilíbrio entre o costume e a lei.
Diante do exposto, apresentamos este projeto, e esperamos que os Nobres 
Vereadores para que somemos esforços a fim de aprovar mais esta ação.

LEI Nº 10.540, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Institui o “Dia Municipal do Músico Sorocabano” e dá outras providências). 
Projeto de Lei nº 241/2013 – autoria do Vereador VALDECIR MOREIRA DA 
SILVA. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o “DIA MUNICIPAL DO MÚSICO SOROCABANO” a ser 
comemorado sempre no dia 22 de Novembro em razão da data ser celebrado 
o Dia Internacional do Músico.
Art. 2° Nesta data, o Poder Executivo, por meio da Secretaria da Cultura e 
Lazer, poderá desenvolver atividades em locais públicos ou privados, como: 
palestras, trabalhando no campo de educação, em terapia musical, shows 
de recreação e lazer.
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.540, de 4/9/2013 – fls. 2. 

JUSTIFICATIVA:
No início, a música era apenas ritmo marcado por primitivos com instrumentos 
de percussão, pois como os povos da antiguidade ignoravam os princípios da 
harmonia, só com o tempo foram acrescentando a ela fragmentos melódicos.
O termo músico quando nos referimos a qualquer pessoa ligada diretamente 
à música, em caráter profissional ou amador, exercendo alguma função 
no campo de música, como a de tocar um instrumento musical, cantando, 
escrevendo arranjos, compondo, regendo, ou dirigindo um coral ou algum 
grupo de músicos, como orquestras, bandas, big band de Jazz, ou ainda 
lecionando, trabalhando no campo de educação, em terapia musical.
Vale lembrar, que o músico brasileiro pode ter ou não uma carteira de alguma 
instituição que o reconheça, como a Ordem dos Músicos do Brasil. Um músico 
também pode ou não ter a formação acadêmico-técnica (através de escolas 
de música, conservatórios, faculdades ou universidades). Quando ele não tem 
formação alguma, costuma-se dizer que é um músico popular, ou ainda que 
aquele músico produz música de ouvido. 
Da mesma forma que a dança é a palavra em movimento, a música é a 
palavra em harmonia. A decisão foi tomada como uma forma de homenagem 
aos cantores, compositores, instrumentistas e todos os que trabalham e 
atuam junto à área musical, no Municipio de Sorocaba. 
Diante de tais fatos e da relevância da questão posta em pauta, e da 
premência e necessidade de se instituir em nosso Município o referido 
Projeto de Lei, solicito aos meus Pares, Nobres Vereadores, que no estilo 
habitual de bom senso, aprovem o presente Projeto de Lei.

LEI Nº 10.541, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de “CARLOS ARRUDA FILHO” a uma via pública 
de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 260/2013 – autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO 
MARTINEZ. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “CARLOS ARRUDA FILHO” a Rua 8, localizada no 
Parque Industrial Prestes, que se inicia na Rua 1 e termina na Rua 4 do 
mesmo Parque Industrial, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: “Cidadão 
Emérito 1929/2011”. 
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 
verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 
Lei nº 10.541, de 4/9/2013 – fls. 2.

JUSTIFICATIVA:
Carlos Arruda Filho, filho do ferroviário Carlos Arruda e de Olga Charles 
Arruda, nasceu no dia de 31 de Agosto de 1929, em Mairinque. Ainda menino 
mudou-se com seus pais para Sorocaba, junto com seus irmãos Bruno, 
José e Olga.
Estudou no Grupo “Baltazar Fernandes”, “Getúlio Vargas” e se formou em 
Odontologia. Manteve seu consultório na área central de Sorocaba, onde 
cuidou da saúde bucal de muitos sorocabanos.
Casou com Laura Rodrigues de Oliveira, teve três filhos, faleceu no dia 14 de 
Junho de 2011 e foi sepultado no cemitério da Saudade, em Sorocaba.

LEI Nº 10.542, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de “MARIANTO DA ROSA CARVALHO” a uma via 
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 262/2013 – autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO 
MARTINEZ.  
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “MARIANTO DA ROSA CARVALHO” a Rua 7, 
localizada no Parque Industrial Prestes, que se inicia na Rua 1 e termina na 
Rua 2 do mesmo Parque Industrial, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: “Cidadão 
Emérito 1930/2004“.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 
verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.542, de 4/9/2013 – fls. 2. 

JUSTIFICATIVA:
Sr. Marianto da Rosa Carvalho, nasceu em Sorocaba no dia 27/3/1930, filho 
de Antônio de Carvalho e de Constantina da Rosa Carvalho, casou-se com 
Therezinha Mattieli de Carvalho, professora, com quem teve três filhos: Omar 
Mattieli de Carvalho, médico, Marisa Mattieli de Carvalho, dentista, e Maurício 
Celso de Carvalho, médico, teve 8 netos. 
Atuou como Professor, Contador, Fiscal de Rendas, Sr. Marianto teve sua 
carreira marcada por sua conduta ética e honesta, pela competência e 
dedicação, seja para com sua família, seu trabalho, como para sua sempre 
cidade de Sorocaba. Faleceu nesta cidade no dia 9/12/2004.

LEI Nº 10.543, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de “MILTON ALVES DE SOUZA” a uma via pública 
de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 267/2013 – autoria do Vereador WALDOMIRO RAIMUNDO 
DE FREITAS.  
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “MILTON ALVES DE SOUZA” a Rua 1, do Núcleo 
Habitacional Jardim Novo Horizonte, localizada no Jardim Novo Horizonte, 
que inicia na Rua João Monteiro Cepellos e termina na Rua Terezinha Troy 
Giraldi, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: “Cidadão 
Emérito 1944/2011”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 
verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 
Lei nº 10.543, de 4/9/2013 – fls. 2. 

JUSTIFICATIVA:
Milton Alves de Souza, nascido aos 22 de Fevereiro de 1944, em Porto Feliz/
SP.
Casou-se em 1971 com Maria Aparecida de Camargo Souza e, desse enlace 
feliz tiveram quatro filhos sobreviventes: Sibele, Silene, Cínara e Milton Júnior. 
Como grande marido e pai que era sempre singularizou a família.
Veio morar em Sorocaba em 1976, pois viu no Município a oportunidade de 
ter uma vida melhor. Trabalhou em duas multinacionais de nossa cidade e, 
após aposentar-se em 1994, continuou trabalhando como autônomo, onde 
permaneceu até quinze dias antes de seu falecimento.
Foi homenageado em 2008, como Diácono mais antigo da Igreja do Evangelho 
Quadrangular de Sorocaba, também foi um dos primeiros moradores 
do Jardim Maria Eugênia, onde morou até seus últimos dias de vida, 
conquistando muitas amizades, levando alegria, fé e exemplo de honestidade 
por onde passou.
Aos 2 de Setembro de 2011, com 67 anos de idade deixou seus familiares e 
amigos voltando ao Pai Eterno. Era honrado e admirado por todos aqueles que 
tiveram o prazer de cruzar seu caminho.

LEI Nº 10.544, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de “SEVERINO LEÃO DA SILVA” a uma via pública 
de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 278/2013 – autoria do Vereador MÁRIO MARTE MARINHO 
JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “SEVERINO LEÃO DA SILVA”, a Rua 01, localizada no 
Jardim Residencial Bosque dos Ipês, no Bairro Caguassú, que se inicia na 
Rua Serafim Banietti e termina na Rua 05, no mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: “Cidadão 
Emérito 1939 – 2007”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 
verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
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supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 
Lei nº 10.544, de 4/9/2013 – fls. 2.
JUSTIFICATIVA:
O senhor Severino Leão da Silva nasceu aos vinte dias do mês de Abril do ano 
de 1939, na cidade de Taquaritinga – São Paulo.
Filho do senhor Vicente Leão Sobrinho e a senhora Raimunda Maria da 
Conceição.
Contraiu núpcias com a senhora Teresinha de Oliveira Silva, e desse feliz e 
duradouro enlace sobrevieram os filhos Maria Aparecida da Silva (falecida), 
Antonio Carlos da Silva (falecido), Vera Lúcia da Silva, Emília Fabiana da Silva. 
Netos: Guilherme da Silva Eda, Aline Beatriz da Silva Eda.
Residiu muitos anos na Vila Porcel, e nos últimos anos residiu na Vila Jardini.
Trabalhou como Analista Contábil durante trinta e sete anos na Companhia 
Nacional de Estamparia (CIANÊ), onde participava na distribuição de cestas de 
natal no Hospital Piratingui, nos finais de ano. Foi vice-presidente do Centro 
Espírita Flamarion, onde auxiliava os necessitados. Foi Tesoureiro do extinto 
Clube Jardim dos Estados de Futebol, promovendo rifas e eventos.
Faleceu  aos dois dias do mês de Julho do ano de 2007, entristecendo seus 
familiares, amigos e todos aqueles que tiveram a oportunidade de conhecê-lo
Por tais razões é que este Vereador em respeito à memória do senhor 
Severino Leão da Silva, e aos seus familiares, submete a apreciação do 
Egrégio Plenário a aprovação deste Projeto de Lei que objetiva perpetuar o 
seu honrado nome a uma via pública desta cidade.

LEI Nº 10.545, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ JULIO DE OLIVEIRA” ao viaduto que liga 
as vias Av. Fernando Stecca com a alça da Av. Engenheiro Carlos Reinaldo 
Mendes).
Projeto de Lei nº 243/2013 – autoria do Vereador FERNANDO ALVES LISBOA 
DINI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado “JOSÉ JULIO DE OLIVEIRA” o viaduto que liga as vias 
Av. Fernando Stecca com a alça da Av. Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, 
localizado na Zona Industrial de Sorocaba.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão “Cidadão 
Emérito 1946 - 2013”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 
verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.545, de 4/9/2013 – fls. 2.
JUSTIFICATIVA:
José Júlio de Oliveira, nascido dia 1 de Fevereiro de 1946, na cidade de São 
José da Coroa Grande, Estado de Pernambuco.
Chegou em Sorocaba em 1970, onde fez carreira como servidor público 
estadual em diversos setores. Encerrando sua trajetória no serviço público 
como Diretor de Patrimônio da DIR-23.
Participou ativamente em campanhas pela melhoria de seu Bairro, Vila 
Colorau, sempre pensando no benefício da comunidade, participando 
ativamente em várias conquistas como a construção do CEI – 39, a 
implantação do Posto de Saúde da Barcelona e do Programa do Leite, entre 
outras conquistas.
Em 1983, juntamente com outros moradores, fundou a Associação de 
Moradores de Vila Colorau, conquistando junto a Prefeitura Municipal de 
Sorocaba a doação de uma área para construção da sede própria da mesma. 
Presidiu a Associação durante a construção do prédio sempre participando 
como membro diretor em gestões em que não foi presidente. Sua última 
participação como presidente encerrou-se em 2011, ocasião em que passou 
a presidência a atual diretoria que permanece até o momento em sua 
segunda gestão. 
Sempre preocupado com causas sociais foi Conselheiro Tutelar em meados 
dos anos 80 e ainda participou como Jurado durante muitos anos no Fórum 
da Comarca de Sorocaba.
Foi Membro do Conselho Municipal da Habitação de 2009 a 2011, indicando 
como seu substituto o atual presidente da AMVC. 
Voltou ao estado de Pernambuco para realizar o sonho de construir uma casa 
de veraneio, e como sempre, com sua determinação, concretizou mais este 
objetivo.
Morreu no dia 16 de Abril de 2013, aos 67. Teve três filhos, seis netos e dois 
bisnetos.

LEI Nº 10.546, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de “MARCELO TOMELERI DE SOUZA” a uma via 
pública de nossa cidade e dá outras providências). 
Projeto de Lei nº 269/2013 – autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica denominada “MARCELO TOMELERI DE SOUZA” a Rua 31, localizada 
no Condomínio Golden Park Sigma, que se inicia na Rua 27 e termina na Rua 
33, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: “Cidadão 
Emérito 1969/2008”.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 
verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 
Lei nº 10.546, de 4/9/2013 – fls. 2. 

JUSTIFICATIVA:
MARCELO TOMELERI DE SOUZA, nascido em Sorocaba no dia 23 de 
Setembro de 1969, filho de Carlos Tomeleri de Souza e Geni Rodrigues Silva 
Souza, teve a infância vivida no Bairro da Vila Santana, trabalhou desde 
os seus 15 anos, cursou ensino médio em Técnico em Computação no 
Objetivo Sorocaba e após, o nível superior pela Faculdade de Engenharia de 
Sorocaba, formando-se Engenheiro Elétrico em 1992, desenvolveu diversas 
atividades relacionadas a sua formação, sempre com notório saber e 
destaque, firmou-se nas Indústrias Votorantim – Fábrica de Cimento Votoran.
Como Engenheiro Elétrico ocupando cargo de chefia durante 11 anos, 
quando em Março de 2008 resolveu enfrentar novo desafio, junto a Empresa 
Metso Minerals de Sorocaba na posição de Coordenador de Contratos, 
jornada esta encurtada pelos desígnios de Deus, após 5 (cinco) meses do 
início de suas atividades.
Durante sua jornada profissional casou-se em Maio de 2003 com Rosa 
Cristina Falzoni de onde nasceu seu único filho, Lucca Falzoni Tomeleri em 
14 de Setembro de 2003.
Filho, irmão, amigo, esposo e pai de grande índole e personalidade, deixou 
saudades e uma bela história de vida, relatada de forma simples e bastante 
resumida neste texto.
Pela grandeza de seus gestos enquanto homem presente, acreditamos em 
tempo, de ser digno de uma grata e grande homenagem, como forma de 
eternizar sua memória de exemplar Sorocabano.
Deixou saudades em 24 de Agosto de 2008.

LEI Nº 10.547, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de “ÉDIE FABRI” a uma via pública de nossa 
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 280/2013 – autoria do Vereador MÁRIO MARTE MARINHO 
JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “ÉDIE FABRI”, a Rua 03, localizada no Jardim 
Residencial Bosque dos Ipês, no Bairro Caguassú, que se inicia e termina em 
cul-de-sac, no mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: “Cidadão 
Emérito 1935 - 2013”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 
verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.547, de 4/9/2013 – fls. 2. 

JUSTIFICATIVA:

O senhor Édie Fabri, nasceu no primeiro dia do mês de Agosto de 1935, nesta 
cidade de Sorocaba - São Paulo.
Filho do senhor Roberto Fabri e da senhora Isabel Hingst Fabri.
Filhos: Fábio Alexandre Hingst Fabri, Ediene Aparecida Fabri, Edie Roberto 
Maldonado Fabri.   
Residiu por muitos anos no Bairro da Árvore Grande, nesta cidade de 
Sorocaba. Trabalhava como açougueiro.
 Faleceu aos vinte e dois dias do mês de Abril do ano de 2013, entristecendo 
seus familiares, amigos e todos aqueles que tiveram a oportunidade de 
conhecê-lo.
Por tais razões é que este Vereador em respeito à memória do senhor Édie 
Fabri, e aos seus familiares, submete a apreciação do Egrégio Plenário a 
aprovação deste Projeto de Lei que objetiva perpetuar o seu honrado nome 
a uma via pública desta cidade.

LEI Nº 10.548, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ JESUS INFANTI” a uma via pública de 
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 283/2013 – autoria do Vereador WALDOMIRO RAIMUNDO 
DE FREITAS.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “JOSÉ JESUS INFANTI” a Rua Projetada 6, localizada 
no Jardim Carandá, na Rodovia Emerenciano Prestes de Barros, km 3, Bairro 
Caguaçú, que inicia na Rua Projetada 5 e termina na Rua Projetada 8, nesta 
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: “Cidadão 
Emérito 1939 -2013”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 
verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.548, de 4/9/2013 – fls. 2. 

JUSTIFICATIVA:
Nascido aos 7 de Abril de 1939, na cidade de Tiête/SP, filho de Carlos Infanti e 
Luiza Bortolussi Infanti, passou a sua infância, adolescência e parte da idade 
adulta trabalhando na lavoura com a sua família.
Casou-se com Araci Calegare Infanti também de Tietê, com quem teve 
quatro filhos: Maria Roseli, Rosmeire Aparecida, Rosângela de Fátima e 
Robson José. 
Veio para Sorocaba em 1963 para tentar melhorar sua vida e começou 
a trabalhar como ajudante para tirar areia do Rio Sorocaba, depois no 
Comércio do Navarro localizado no Mercado Municipal. A seguir trabalhou 
na fábrica de Cimento Ipanema, onde se aposentou.
Mesmo tendo pouco estudo, apenas a formação fundamental, gostava muito 
de ler, principalmente a leitura religiosa. Conhecia a Bíblia Sagrada toda e 
comentava-a citando livros, capítulos e versículos, sem ao menos estar com 
uma na mão, pois seu estudo era diário.
 Tocava vários instrumentos musicais, tais como cavaquinho, violão, 
bandolim, pandeiro, gaita e, principalmente o acordeom, que era sua paixão 
e, cujo aprendizado foi autodidata. Nunca frequentou uma escola de música, 
tinha o dom nato, tirava as notas somente ao ouvir a música. Era muito 
procurado para animar festas familiares, em igrejas, com grande demanda 
no junino.
Sempre foi o mesmo homem em todos os lugares que frequentou: trabalho, 
casa, igreja.  Era dotado de uma grande liderança natural e de extrema 
organização em tudo que se propunha a fazer.  Sempre usou da humildade 
e amizade para alcançar seus objetivos.  
Participou da Comunidade de São Benedito e São Francisco das Chagas, 
tocando seu acordeom nas missas e eventos. Participou de Encontros de 
Casais, dando testemunho de vida. Levou alegria e música aos idosos que 
vivem no Lar São Vicente de Paula e Vila dos Velhinhos. Instituiu a prática 
da “Reza do Terço” entre os amigos e, assim se reuniam toda semana no 
decorrer de 30 anos e, continuam até hoje.
Conquistou muitos amigos com seu jeito simples de ser. Não via maldade 
em ninguém. Acreditava muito no ser humano e, acima de tudo, possuía uma 
fé enorme. Pode-se dizer que era contagiante a sua fé.
Aos 16 de Janeiro de 2013, JOSÉ JESUS INFANTI deixou seus familiares e 
amigos retornando aos braços do Pai Eterno Todo Poderoso. Foi uma grande 
perda, mas, apesar de sua breve passagem por essa vida, ela foi vivida 
intensamente e, seus frutos que são a honra, a humildade, a simplicidade, o 
perfeccionismo, a lealdade e a amizade serão eternos a todos aqueles que 
tiveram o prazer de cruzar seu caminho.
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SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO DA SECRETARIA DA SAÚDE 

                                      PROCESSO Nº 29.607/2012
                                      Data – 28/8/2013  
                                      Objeto – Repasse de Verba
                                      Convenente – PMS 
                                      Conveniada – ASSOCIAÇÃO CRESCER E HABILITAR 
                                      Prazo – 1/1/2013 a 31/12/2013
                                      Valor – R$ 24.039,37  

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas 
as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser 
retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo do Paço 
Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados 
serão encaminhados para arquivo.
PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  31.284/2011
     INTERESSADO –  RUBENS CARONE CARDIERI
     ASSUNTO – Cópia de Fls. do Processo
     SOLICITANTE –  CESAR CARONE CARDIERI

2-  PROCESSO Nº  9.126/2011/2011
     INTERESSADO –  JOSE JAMIL ZAMUR NETO
     ASSUNTO – Cópia da Processo 
     SOLICITANTE –  JAMIL ZAMUR FILHO 

3-  PROCESSO Nº  26.213/2003
     INTERESSADO –  CONSTRUTORA SERGIO CARDOSO LTDA
     ASSUNTO – Cópia de Fls. do Processo 
     SOLICITANTE –   SELMA  GONÇALVES DA SILVA
 
4-  PROCESSO Nº    21.085/2013
     INTERESSADO –  DEMIS LIMA
     ASSUNTO – Cópia do Processo 
     SOLICITANTE –  DEMIS LIMA 

5-  PROCESSO Nº   19.040/2012
     INTERESSADO –   JULIANA CAMARGO SAMPAIO
     ASSUNTO – Cópia do Processo  
     SOLICITANTE –  JULIANA CAMARGO SAMPAIO

6- PROCESSO Nº  27.401/2012
     INTERESSADO –  MIRIAN DE NAZARET MARQUES MORAES 
     ASSUNTO – Cópia do Processo  
     SOLICITANTE –    MIRIAN DE NAZARET MARQUES MORAES

7-  PROCESSO Nº   18.190/2002
     INTERESSADO –  MARCIO ROCHA DOS SANTOS
     ASSUNTO – Cópia do Projeto  
     SOLICITANTE –  MARCIO ROCHA DOS SANTOS

Notificação, fls.02

8-  PROCESSO Nº   4.807/2002
     INTERESSADO –  SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA
     ASSUNTO – Cópia do Processo  
     SOLICITANTE –  FLOWERS CONSULTING LTDA

9-  PROCESSO Nº   16.3361997
     INTERESSADO – PAULO DE CAMARGO E/OU 
     ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo  
     SOLICITANTE –  PAULO ROGERIO DE CAMARGO

10-  PROCESSO Nº   11.616/1995
     INTERESSADO –  REMONSA RETIFICA DE MOTORES NOSSA SENHORA 
                                     APARECIDA S/A
     ASSUNTO – Cópia do Processo  
     SOLICITANTE –  DANILO GOMES MARTINS

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

(Processo nº 26.499/2013)  

LEI Nº 10.549, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Declara de Utilidade Pública a “ASSOCIAÇÃO ALIANÇA DE MISERICÓRDIA” 
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 94/2013 – autoria do Vereador ANSELMO ROLIM NETO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade com a Lei nº 
444, de 29 de Agosto de 1956, com as alterações previstas pelas Leis sob 
nºs 4.904, de 29 de Agosto de 1995 e 9.267, de 17 de Agosto de 2010, a 
“ASSOCIAÇÃO ALIANÇA DE MISERICÓRDIA”.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.549, de 4/9/2013 – fls. 2.

JUSTIFICATIVA:
Nobres Vereadores desta Casa de Leis, trago ao conhecimento dos 
estimados parlamentares, o presente Projeto de Lei que declara de 
utilidade pública a “ASSOCIAÇÃO ALIANÇA DE MISERICÓRDIA”.
A ASSOCIAÇÃO ALIANÇA DE MISERICÓRDIA é uma associação privada de 
fiéis, advindo de uma movimento presente em 37 cidades brasileiras e em 
outros 4 países, com caráter filantrópico e sem fins lucrativos.
Junto aos trabalhos de evangelização, o Movimento realiza diversas 
obras sociais junto a população carente das periferias e ruas, conjugando 
harmoniosamente evangelização e caridade como faces de uma só moeda 
e como meio de acolhida aos nossos carentes.
Cada atendimento realizado é prestado com a ajuda de voluntários, 
missionários, benfeitores, que dia a dia doam suas vidas em benefício do 
próximo, buscando sempre a construção de uma sociedade mais justa.
Pelos motivos expostos solícito anuência dos Nobres Pares para aprovação 
deste Projeto.

(Processo nº 27.684/2009) 

LEI Nº 10.550, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a alteração do inciso I, do art. 7°, bem como a inclusão do 
parágrafo único no art. 13, ambos da Lei nº 5.315, de 13 de Dezembro 
de 1996, que dispõe sobre os serviços de coleta de entulho, e dá outras 
providências). 
Projeto de Lei nº 84/2013 – autoria do Vereador SAULO DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica modificado o inciso I do art. 7º da Lei nº 5.315, de 13 de 
Dezembro de 1996, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“I - Deverão ser pintadas em toda sua extensão com esmalte sintético 
na cor amarelo ouro, adicionando a este micro esferas refletivas, na 
proporção mínima de 300 gramas por litro de esmalte.” (NR) 
Art. 2º Fica incluído o parágrafo único ao art. 13 da Lei nº 5.315, de 13 de 
Dezembro de 1996, que conterá a seguinte redação: 
“Parágrafo único. Em vias que possuam largura insuficiente para 
acomodação da caçamba sem que atrapalhem o trânsito, fica permitido 
o depósito desta sobre a calçada, desde que devidamente nivelada e 
deixando pelo menos 1,5 metro livre para circulação de pedestres.” (NR) 
Art. 3º Fica concedido o prazo de 180 dias, a contar da publicação desta, 
para adequação as novas exigências.
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

Lei nº 10.550, de 4/9/2013 – fls. 2.

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.550, de 4/9/2013 – fls. 3.

JUSTIFICATIVA:

O presente Projeto de Lei substitutivo pretende suprimir a inclusão do 
parágrafo único ao art. 8° da Lei nº 5.315, de 13 de Dezembro de 1996, 
inicialmente incluído pelo art. 2° do Projeto de Lei nº 84/2013 deste 
Parlamentar, por entender inocorrência de interesse público em tal 
dispositivo. 

Este Projeto de Lei visa à adequação da atual legislação atinente a 
empresas prestadoras de serviço de remoção de entulho.

Considerando que a maioria das empresas desse seguimento não vem 
acatando a legislação vigente, pois não é raro encontrarmos caçambas 
sem identificação de fita refletiva, sinais identificadores do proprietário e 
alocação da caçamba desrespeitando os ditames da Lei nº 5.315, de 13 
de Dezembro de 1996, colocando motoristas e pedestres em permanente 
situação de risco.

Nossa sugestão de adição de micro esferas refletivas na pintura das 
caçambas tem por objetivo não eximir a obrigação da fixação das fitas 
refletivas, mas obrigar as empresas desse seguimento a tornarem suas 
caçambas visíveis à longa distância, principalmente durante o período 
noturno. Vez que este material é altamente refletivo, facilmente encontrado 
para venda e seu custo gira entorno de R$ 6,00 (seis reais) o quilo. 

Ademais, concedemos a possibilidade de utilização de parte das calçadas 
para alocação dessas caçambas em ruas que não possuam largura 
suficiente para que esta seja depositada sem atrapalhar o trânsito do local, 
mas desde que seja respeitado o espaço para passagem de pedestres.

Necessário destacar que realizamos levantamento junto a URBES, 
onde constatamos que as OCORRÊNCIAS REGISTRADAS de acidentes 
envolvendo colisão com caçambas não foi fato raro durante o ano de 2012, 
contando, inclusive, com diversos acidentes envolvendo vítimas que, em 
sua grande maioria, foram motoqueiros. 

Cabe enaltecer que o custo dispensado para o tratamento dessas vítimas 
onera o erário público e sobrecarrega o sistema de saúde que já se 
encontra em situação extremamente desconfortável na presente data, 
justificando novamente o pequeno investimento que deverá ser realizado 
pelos empresários. 

Ademais, a constante manutenção da sinalização das caçambas de 
entulho garantirá a segurança dos moradores do Município e evitará que 
os proprietários das empresas de coleta e descarte de entulho sejam 
acionados judicialmente para reparação dos danos sofridos pelas vítimas 
dessas colisões.    

Ainda, é consabido que a única proteção efetiva dos motoqueiros 
concentra-se no uso de capacete, todavia, na colisão entre um motoqueiro 
e uma caçamba de entulho, essa proteção não é suficiente para garantir a 
integridade física desse condutor que, na maioria das vezes, colidem com 
esse objeto por ausência de efetiva sinalização. 

Pelos argumentos ora apresentados, submeto esse projeto à apreciação 
de meus nobres pares, aguardando a sua aprovação.

(Processo nº 17.053/2013)

LEI Nº 10.551, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a desafetação de bem público de uso especial e autoriza 
sua doação à Fazenda do Estado de São Paulo para construção de Creche 
Escola no Jardim Guaíba I, e dá outras providências). 

Projeto de Lei nº 257/2013 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica desafetado do rol dos bens de uso especial, passando a 
integrar o rol dos bens dominicais do Município, o imóvel abaixo descrito 
e caracterizado, localizado no Jardim Guaíba I, totalizando a área de 
2.299,078 m² (dois mil, duzentos e noventa e nove metros e setenta e oito 
decímetros quadrados), conforme consta do Processo Administrativo nº 
17.053/2013, a saber:

Área: 2.299,078 m²
Local: Rua Rudnei Schonfelder/ Rua Benedita Conceição Gomes Perbeline – 
Área Institucional do Jardim Guaíba I – Sorocaba – SP.
Matrícula nº 36.532 – 1º CRIAS
Descrição: Tem início no vértice que faz divisa com o prédio nº 365 da Rua 
Rudnei Schonfelder, edificado no lote 58, da quadra B; desse ponto segue 
em reta pelo sentido horário na extensão de 47,49 metros com o azimute 
87º14’47”, confrontando com a Rua Rudnei Schonfelder; deflete à direita e 
segue em reta 50,00 metros com o azimute 177º35’50”, confrontando com 
o prédio nº 311 da Rua Rudnei Schonfelder, edificado no lote 57, da quadra 
B, e com o prédio nº 314 da Rua Benedita Conceição Gomes Perbeline, 
edificado no lote 19, da quadra B; deflete à direita e segue em reta 47,29 
metros com azimute 267º14’43”, confrontando com a Rua Benedita 
Conceição Gomes Perbeline; deflete à direita e segue em reta 50,00 metros 
com o azimute 357º22’00”, confrontando com o prédio nº 364 da Rua 
Benedita Conceição Gomes Perbeline, edificado no lote 20, da quadra B, 
e com o prédio nº 365 da Rua Rudnei Schonfelder, edificado no lote 58 da 
quadra B, atingindo o ponto de início desta descrição, fechando o perímetro 
e encerrando a área de 2.299,078 metros quadrados.
Art. 2º Fica o Município autorizado a doar à Fazenda do Estado de São Paulo, 
o imóvel descrito e caracterizado no artigo anterior, mediante escritura 
pública, para a construção de Creche Escola no Jardim Guaíba I.
Art. 3º A doação de que trata esta Lei dar-se-á na forma prevista no Art. 111, 
Inciso I, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município.

Art. 4º A doação far-se-á por escritura pública, observadas as seguintes 
condições:

I - a construção da creche escola no imóvel descrito no Art. 1º desta 
Lei, será efetuada nos termos do convênio a ser celebrado entre o 
Executivo Municipal, o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria da Educação e a Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação - FDE, conforme autorizado pela Lei nº 8.814, de 15 de Julho 
de 2009, obedecidos os prazos e condições nele estabelecidos;
II - em caso de descumprimento do disposto neste artigo, o imóvel 
objeto da presente Lei, reverterá ao patrimônio público municipal, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que 
assista à donatária direito à retenção, indenização ou ressarcimento 
por quaisquer benfeitorias introduzidas no mesmo, as quais também 
reverterão ao patrimônio público municipal;
III - a donatária não poderá ceder o imóvel, ou seu uso, no todo ou em 
parte, a terceiro, e defendê-lo á contra qualquer turbação de outrem; 
IV - as despesas decorrentes da lavratura de escritura de concessão 
correrão por conta da donatária. 

Lei nº 10.551, de 4/9/2013 – fls. 2. 
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

                      PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei nº 10.551, de 4/9/2013 – fls. 3.  
  

                      PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei nº 10.551, de 4/9/2013 – fls. 4. 

. 
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LEI Nº 10.552, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre alteração na estrutura administrativa da Câmara Municipal 
de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 216/2013 – autoria da MESA DA CÂMARA MUNICIPAL.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam criados os seguintes cargos no Quadro Geral de Servidores 
da Câmara Municipal de Sorocaba:
I - 04 (quatro) cargos de Mestre de Cerimônias, subordinados ao 
Coordenador de Cerimonial;
II - 01(um) cargo de Diretor da Divisão de Apoio Interno, subordinado à 
Secretaria Geral;
III - 01 (um) cargo de Diretor da Divisão de Assuntos Jurídicos, 
subordinado à Secretaria Jurídica.

Art. 2º Ficam ampliados os seguintes cargos:
I – Operador de Áudio, de 02 para 03, criado pela Lei nº 6.950/2003;
II – Operador de Câmera, de 09 para 10, criado pela Lei nº 6.950/2003; 
III – Oficial Legislativo, de 18 para 24, criado pela Lei nº 4.866/95;
IV – Oficial de Manutenção, de 02 para 03, criado pela Lei nº 6.950/2003;
V – Repórter Fotográfico, de 03 para 04, criado pela Lei nº 6.950/2003;
VI ¬– Diretor de TV, de 02 para 03, criado pela Lei nº 6.950/2003.

Art. 3º Ficam estendidos aos cargos previstos nesta Lei os benefícios 
constantes da Lei nº 6.169, de 8 de Junho de 2000 e da Lei nº 8.231, de 
16 de Agosto de 2007, bem como suas alterações posteriores.
Art. 4º Fazem parte integrante da presente Lei os seguintes anexos:
I - Anexo I: quadro geral de cargos, vencimentos, carga horária, forma de 
provimento, quantidade de vagas, gratificações e vantagens e requisitos 
do cargo;
II - Anexo II: súmulas de atribuições.
Art. 5º Ficam extintos:
I - 03 (três) cargos de Chefe de Cerimonial, previstos nas Leis nºs 
5.629/1998, 8.655/2009 e 9.128/2010;
II - 02 (dois) cargos de operador de máster, previstos na Lei nº 
6.950/2003;
III - 02 (dois) cargos de tradutor/intérprete de libras, previstos na Lei 
nº 8.231/2007;

Parágrafo único. Os cargos de Chefe de Cerimonial continuarão 
ocupados até a nomeação dos servidores efetivos do cargo de Mestre 
de Cerimônias.
Lei nº 10.552, de 4/9/2013 – fls. 2. 

Art. 6º A Divisão de Assuntos Internos passa a ser compreendida por:
I - Serviço de Copa;
II - Seção de Telefonia;
III - Serviço de Transportes.

Art. 7º A Divisão de Apoio Interno será compreendida por:
I - Serviço de Manutenção;
II - Serviço de Portaria.

Parágrafo único. O operador de máquina reprográfica fica subordinado 
à Divisão de Apoio Interno.
Art. 8º A Seção de Compras passa a integrar a Divisão de Finanças.
Art. 9º Fica fixado o vencimento base, na referência I, do cargo de 
repórter fotográfico do Quadro Permanente da Câmara Municipal em R$ 
2.455,00 (dois mil quatrocentos e cinqüenta e cinco reais).

Lei nº 10.552, de 4/9/2013 – fls. 3. 

Art. 13.  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
de verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 14.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.552, de 4/9/2013 – fls. 5. 

ANEXO II - SÚMULAS DE ATRIBUIÇÕES

MESTRE DE CERIMONIAS: conduzir eventos públicos, mobilizando 
técnicas de apresentação, postura e recursos vocais, respeitando as 
características e normas básicas dos diferentes cerimoniais e protocolos; 
planejar e organizar o conjunto de formalidades que deve seguir um 
ato solene da Câmara Municipal; elaborar o roteiro e o script das 
cerimônias; articular e fornecer todas as informações e a programação 
das cerimônias ao departamento de imprensa; atuar como introdutor na 
recepção de visitas oficiais ou formais; manter uma listagem organizada 
de todos os públicos do interesse da organização; e executar outras 
atividades compatíveis com o cargo.
DIRETOR DA DIVISÃO DE APOIO INTERNO: dirigir, controlar, supervisionar, 
coordenar e orientar as atividades da Divisão, segundo as diretrizes da 
Secretaria Geral; organizar as unidades subordinadas; convocar e reunir, 
quando necessário, sob sua coordenação, os chefes de seções e demais 
subordinados à divisão; propor programas de treinamento da divisão, 
bem como indicar os servidores que dele farão parte; aprovar escala de 
férias e indicar substituição dos servidores da divisão e executar outras 
atividades compatíveis com o cargo.
DIRETOR DA DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS: dirigir, controlar, 
supervisionar, coordenar e orientar as atividades da Divisão, segundo 
as diretrizes da Secretaria Jurídica; emitir pareceres nos processos 
administrativos e proposituras que lhe tenham sido distribuídos; 
assessorar nas ações judiciais, em todas as instâncias e perante o 
Tribunal de Contas e outras atividades compatíveis com o cargo.

Art. 10.  Fica estendido aos cargos aqui previstos o reajuste de 1% (um 
por cento) sobre o vencimento base, nos termos da Lei nº 10.415, de 13 
de Março de 2013.
Art. 11. A súmula de atribuições do cargo de Assessor Jurídico constante 
do Anexo II – Súmulas de Atribuições da Lei nº 6.169, de 8 de Junho de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Assessor Jurídico: emitir parecer técnico-jurídico nos Projetos de 
Lei ou de Resolução que lhe forem encaminhados, nos requerimentos, 
moções e processos administrativos; cooperar com o autor na redação 
das proposições, sem prejuízo da independência na emissão futura 
de parecer; comparecer às reuniões das Comissões Permanentes e 
Especiais, quando solicitado, para dar orientação ou para colaborar 
na redação de pareceres e relatórios; participar da análise jurídica e 
da redação de contratos, convênios e acordos a serem firmados pela 
Câmara Municipal; assessorar o Secretário Jurídico nas ações judiciais 
em que a Câmara Municipal for autora ou ré, assessorar o Secretário 
Jurídico em todas as instâncias em defesa dos Vereadores, em razão de 
ações judiciais sofridas por eles em decorrência de votos, documentos 
ou opiniões no exercício dos trabalhos parlamentares; acompanhar 
e compilar a jurisprudência pertinente aos assuntos de interesse da 
Câmara Municipal e outras atividades compatíveis com o cargo.” (NR)

Art. 12.  Fica regularizada a classe de vencimento dos cargos abaixo 
descritos, da seguinte forma:

Lei nº 10.552, de 4/9/2013 – fls. 6. 
JUSTIFICATIVA:
Trata o presente Projeto de Lei de criação, ampliação e extinção de 
cargos no quadro de pessoal da Câmara Municipal.
Compete à Câmara, por ser um poder independente, organizar seus 
trabalhos, bem como seu funcionamento, nas formas regimentais.
Especificamente, quanto à criação do cargo de Mestre de Cerimônias, 
salientamos a existência de um Termo de Ajustamento de Conduta 
celebrado entre esta Casa de Leis e o Ministério Público, para que seja 
extinto os cargos em comissão de Chefe de Cerimonial. Assim, para dar 
andamento ao setor imprescindível a criação do cargo efetivo para tal fim.
O cargo de repórter fotográfico se encontra dentro da profissão 
de jornalista e, como tal, submetido ao Sindicado dos Jornalistas 
Profissionais. Assim, temos que, nos termos da declaração apresentada 
por esse Sindicato, o piso salarial da categoria fotógrafo, que prestam 
serviço dentro de Assessoria de Imprensa, é de R$ 2.455,00 (dois mil, 
quatrocentos e cinqüenta e cinco reais), ou seja, o mínimo a ser pago 
a título de remuneração é acima do que os ocupantes do cargo desta 
Edilidade vêm percebendo atualmente. Por isso, necessária a correção 
desta faixa salarial.
No mais, esta reorganização, visa melhorar a eficiência dos trabalhos 
legislativos, uma vez que Câmara não é estática, e mudanças ocorrem 
ao longo do tempo, bem como a manutenção da ISO 9001, fazem-se 
necessários os ajustes aqui propostos.
Por fim, sendo patente a competência do Poder Legislativo de se auto-
organizar, é que submetemos a presente proposição à apreciação do 
soberano Plenário.
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URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 045/11

Processo CPL nº 804/2011
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 045/11 – Contratação de 
Empresa para a Implantação e Manutenção de Semáforos no Município 
de Sorocaba. 
Prazo: De 17/08/2013 á 16/08/2014.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba 
– URBES.
Contratada: HEMA COMÉRCIO DE COMPONENTES, MANUTENÇÃO E 
AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA - ME
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido 
Contrato.
Assinatura: 13 de agosto de 2013.
Sorocaba, 02 de setembro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos
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EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA 
Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 – Jd. Panorama – CEP 18030-275 – Sorocaba – SP – Tel.: (15) 3331-5000 – Fax.: (15) 3331-5001 
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PORTARIA Nº 038/2013 

CARLOS EDUARDO PASCHOINI, Diretor de Trânsito 
da Secretaria de Transportes e Autoridade Máxima de Trânsito no Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 20.688/2013 
e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 – 
Código de Trânsito Brasileiro, DESIGNA os integrantes da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, abaixo relacionados, como Agentes de Trânsito: 

N. Grad Cod. Nome 
1 2º SGT PM 882390-1 ADILSON BAPTISTA 
2 CB PM 943220-5 ADRIANA EGIDIO DOS SANTOS RODRIGUES 
3 2º SGT PM 893.816-4 ADRIANO ARGENTINO 
4 2º SGT PM 900.252-9 ADRIANO TEIXEIRA 
5 2º SGT PM 853911-1 AGEU JOSUÉ SOTELO 
6 SD PM 912948-A AIRTON DE OLIVEIRA MATOS 
7 SD PM 975213-7 ALBERTO DE RENZIS 
8 SD PM 991804-3 ALESSANDRO HENRIQUE NANIAS 
9 1º TEN PM 980949-0 ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA 
10 SD PM 111840-4 ALEXANDRE HENRIQUE GUSMÃO 
11 SD PM 123014-0 ALISSON JONES RODRIGUES DA CUNHA 
12 SD PM 121729-1 AMARINO RODRIGUES JUNIOR  
13 SD PM 111776-3 ANDRE LUIS DA SILVA 
14 SD PM 111776-9 ANDRE LUIS DA SILVA 
15 1º SGT PM 912995-2 ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 
16 1º SGT PM 943215-9 ÂNGELA MARIA ELIAS DA SILVA 
17 SD PM 975343-5 ANTONIO BARBOSA FONSECA 
18 SD PM 975343-5 ANTONIO BARBOSA FONSECA 
19 SD PM 121731-3 ANTONIO NUNES 
20 SD PM 122992-3 ANTONIO VALÉRIO DA SILVA 
21 SD PM 962348-5 APARECIDO CARDOSO DA SILVA 
22 SD PM 905051-5 ARTHUR SERGIO LIBORIO 
23 CB PM 119432-1 AUGUSTO FANTI 
24 1º SGT PM 886585-0 BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO 
25 2º SGT PM 942792-9 CARLOS ALBERTO MACHADO DE OLIVEIRA 
26 SD PM 942874-7 CARLOS ALBERTO SANTOS SILVÉRIO 
27 SD PM 111839-A CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 
28 SD PM 942818-6 CARLOS HENRIQUE DE QUEIROZ FERREIRA 
29 SD PM 975352-4  CARTEMBAL CARDOSO 
30 SD PM 991.933-3 CHRISTOVAM ROCHA MEDEIROS 
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31 CB PM 903689-0 CLAUDEMIR CAMILO 
32 CB PM 912.982-A CLAUDIO BRIZOLLA DE MORAES 
33 SD PM 123045-0 CLAUDIO DA SILVA FURQUIM 
34 SD PM 944138-7 CLODOALDO APARECIDO CAMARGO DE BARROS 
35 SD PM 974171-2 CLODOALDO DE SOUZA NUNES 
36 CB PM 862239-6 CRISTIANE APARECIDA SANSIVIERI MARANHÃO 
37 SD PM 121736-A DANILO BURIGUEL PEDROSO 
38 SD PM 115497-4 DAVILSON DUTRA DE ALMEIDA 
39 SD PM 991810-8 DORIVAL JOSÉ NOGUEIRA 
40 SD PM 119441-A DOUGLAS ROGÉRIO BATISTA 
41 SD PM 913008-0 EDENILSON APARECIDO DO CARMO 
42 SD PM 912952-9 EDILSON RINALDI SILVA 
43 2º SGT PM 903552-4  EDISON CARLOS VICENTE 
44 CB PM 904282-2 EDMILSON ANTONIO TELLES 
45 SD PM 942722-8 EDMILSON APARECIDO DE SOUZA 
46 CB PM 861174-2 EDMUNDO TEIXEIRA LIMA JUNIOR 
47 CB PM 871.336-7 EDNILSON MARTINS MEDEIROS 
48 CB PM 863720-2  EDSON ANJO DA SILVA 
49 SD PM 121741-A EDSON MELO DA SILVA 
50 SD PM 991798-5 EDSON SILVEIRA 
51 CB PM 903654-7 EDUARDO AMAURI DE SOUZA JÚNIOR 
52 CB PM 975191-2 EDUARDO CORRÁ BOVINO 
53 SD PM 903622-9 EDUARDO DE LUNA PEREIRA 
54 SD PM 962368-0 EDUARDO JULIO DE ALMEIDA 
55 SD PM 942.804-6 EDUARDO PIASENTIN JÚNIOR 
56 CB PM 903.618-A EDUARDO TORRES MARTHA 
57 SD PM 103961-0 EDVALDO FERREIRA  
58 1º SGT PM 875119-6 ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA 
59 SD PM 962242-0 ELEN CRISTINA ALVES DE MORAES 
60 CB PM 760400-9 ELIETE BARBOSA 
61 1º SGT PM 885.012-7 ESTEVAM APARECIDO DOS SANTOS 
62 SD PM  942615-9 EUDES TENÓRIO DE SOUZA 
63 SD PM 913053-5 EUGÊNIO MARCOS ARRUDA 
64 SD PM 920.657-4 FABIO ADRIANO DO REGO 
65 CB PM 975259-5 FÁBIO DE ABREU DUARTE 
66 SD PM 942570-5 FÁBIO DE JESUS SOUZA 
67 SD PM 123874-4 FABIO HENRIQUE DOS SANTOS 
68 SD PM 115832-5 FÁBIO SALVADOR GODINHO 
69 SD PM 975273-A FABRÍCIO BRIAMONTE LOPES 
70 SD PM 119186-1 FERNANDO DA MATA 
71 SD PM 991766-7 FERNANDO DE FREITAS JUNIOR 
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72 SD PM 975187-4 FERNANDO LEITE PAFUME 
73 SD PM 106.422-3 FRANCARLOS PENHA DE OLIVEIRA 
74 CB PM 975.198-0 FRANK GARCIA 
75 3º SGT PM 903758-6 GILSON ANDRÉ PANISE 
76 CB PM 105.883-5 GUSTAVO ROLDÃO DE OLIVEIRA 
77 2º TEN PM 121980-5 HERON BUONO DE OLIVEIRA 
78 2º SGT PM 850742-2 ISAAC LOPES TEIXEIRA 
79 1º TEN PM 975240-4 ISAIAS PIRES 
80 SD PM 975247-1 IVENS ROSSOW VIDAL  
81 2º SGT PM 942549-7 JEAN CARLOS FERNANDES HERMÍNIO 
82 SD PM 101827-2 JEAN ROBERTO MARQUES 
83 SD PM 107150-5 JEAN RODRIGO DA SILVA 
84 2º SGT PM 903587-7 JIDIJÁ MARQUES DA SILVA 
85 SD PM 942682-5 JOÃO CARLOS MEDINA 
86 SD PM 903656-3 JOÃO JOSÉ DOS SANTOS FILHO 
87 2º SGT PM 914.369-6 JOEL RIBEIRO DA CRUZ 
88 SD PM 942631-A JOSÉ ALVES DOS SANTOS 
89 SD PM 903556-7 JOSÉ ANTONIO MENDES MIANO 
90 SD PM 111906-A JOSÉ AUGUSTO NUNES DE LIMA 
91 SD PM 991941-4 JOSÉ BORDINO CÂMARA NETO 
92 2º SGT PM 901.615-5 JOSÉ CARLOS DA SILVA 
93 SD PM 942613-2 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA   
94 SD PM 893.888-1 JOSÉ DIRCEU GONÇALVES GÓES 
95 SD PM 975202-1 JOSE EDUARDO MARCELO 
96 1º SGT PM 851203-5 JOSÉ GERALDO FERREIRA 
97 SD PM 922653-2 JOSE MAURICIO SOARES  
98 CB PM 882.364-2 JOSÉ WANDERLEI DOS SANTOS 
99 CB PM 962389-2 JOTA STEFANI CYLOS 

100 SD PM 970953-3 JULIANO TEIXEIRA DIOGO 
101 1º TEN PM 117562-9 JULIO CESAR DA COSTA 
102 1º TEN PM 975246-3  JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA 
103 CB PM 943.214-A KATIA REGINA MACIEL ARRUDA 
104 SD PM 952889-0 KLEBER ROBERTO DE SOUZA 
105 SD PM 96337-3-1 KLEBER SALERNO 
106 CB PM 962.336-1 LEANDRO GOMES VIEIRA 
107 1º TEN PM 108341-4 LEANDRO LUIZ GOMES CARVALHEIRO       
108 CB PM 991913-9 LEONARDO DE CAMARGO MOREIRA 
109 SD PM 951.241-1 LEONEL CARI DOS SANTOS 
110 CB PM 965611-1 LUCIANO CAMPOS DE ARAÚJO 
111 CB PM 111.817-0 LUCIANO DINIZ DA ROCHA 
112 SD PM 942847-0 LUIZ CLAUDIO DA COSTA  
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72 SD PM 975187-4 FERNANDO LEITE PAFUME 
73 SD PM 106.422-3 FRANCARLOS PENHA DE OLIVEIRA 
74 CB PM 975.198-0 FRANK GARCIA 
75 3º SGT PM 903758-6 GILSON ANDRÉ PANISE 
76 CB PM 105.883-5 GUSTAVO ROLDÃO DE OLIVEIRA 
77 2º TEN PM 121980-5 HERON BUONO DE OLIVEIRA 
78 2º SGT PM 850742-2 ISAAC LOPES TEIXEIRA 
79 1º TEN PM 975240-4 ISAIAS PIRES 
80 SD PM 975247-1 IVENS ROSSOW VIDAL  
81 2º SGT PM 942549-7 JEAN CARLOS FERNANDES HERMÍNIO 
82 SD PM 101827-2 JEAN ROBERTO MARQUES 
83 SD PM 107150-5 JEAN RODRIGO DA SILVA 
84 2º SGT PM 903587-7 JIDIJÁ MARQUES DA SILVA 
85 SD PM 942682-5 JOÃO CARLOS MEDINA 
86 SD PM 903656-3 JOÃO JOSÉ DOS SANTOS FILHO 
87 2º SGT PM 914.369-6 JOEL RIBEIRO DA CRUZ 
88 SD PM 942631-A JOSÉ ALVES DOS SANTOS 
89 SD PM 903556-7 JOSÉ ANTONIO MENDES MIANO 
90 SD PM 111906-A JOSÉ AUGUSTO NUNES DE LIMA 
91 SD PM 991941-4 JOSÉ BORDINO CÂMARA NETO 
92 2º SGT PM 901.615-5 JOSÉ CARLOS DA SILVA 
93 SD PM 942613-2 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA   
94 SD PM 893.888-1 JOSÉ DIRCEU GONÇALVES GÓES 
95 SD PM 975202-1 JOSE EDUARDO MARCELO 
96 1º SGT PM 851203-5 JOSÉ GERALDO FERREIRA 
97 SD PM 922653-2 JOSE MAURICIO SOARES  
98 CB PM 882.364-2 JOSÉ WANDERLEI DOS SANTOS 
99 CB PM 962389-2 JOTA STEFANI CYLOS 

100 SD PM 970953-3 JULIANO TEIXEIRA DIOGO 
101 1º TEN PM 117562-9 JULIO CESAR DA COSTA 
102 1º TEN PM 975246-3  JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA 
103 CB PM 943.214-A KATIA REGINA MACIEL ARRUDA 
104 SD PM 952889-0 KLEBER ROBERTO DE SOUZA 
105 SD PM 96337-3-1 KLEBER SALERNO 
106 CB PM 962.336-1 LEANDRO GOMES VIEIRA 
107 1º TEN PM 108341-4 LEANDRO LUIZ GOMES CARVALHEIRO       
108 CB PM 991913-9 LEONARDO DE CAMARGO MOREIRA 
109 SD PM 951.241-1 LEONEL CARI DOS SANTOS 
110 CB PM 965611-1 LUCIANO CAMPOS DE ARAÚJO 
111 CB PM 111.817-0 LUCIANO DINIZ DA ROCHA 
112 SD PM 942847-0 LUIZ CLAUDIO DA COSTA  
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113 2º TEN PM 127683-2    MAGNO BRUNO CAMARGO PROENÇA 
114 1º TEN PM 973533-0 MARCELO ADRIANO BRANDÃO 
115 SD PM 903714-4 MARCELO VINICIUS DE OLIVEIRA 
116 SD PM 952501-7 MARCIA MARIA DE ALMEIDA 
117 SD PM 891675-6 MARCIAL MARIANO VIOTTO 
118 SD PM 975.355-9 MARCIO ALEX MARINS 
119 2º SGT PM 903604-A MARCIO DA SILVA  
120 SD PM 942730-3 MARCIO DE JESUS MARIANO 
121 SD PM 114482-A MARCIO DE SOUZA MARTINS 
122 CB PM 962385-0 MÁRCIO FERNANDO VAZ 
123 SD PM 962326-4 MÁRCIO FERREIRA DA SILVA 
124 SD PM 942677-9 MARCIO FRANCO PAIVA 
125 SD PM 111924-9 MARCIO MATRIGANI 
126 3º SGT PM 913164-7 MARCIO ROBERTO DE ARRUDA MARTINS 
127 SD PM 942.722-8 MARCO ANTONIO AGUIAR 
128 CB PM 913166-3 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 
129 1º SGT PM 871383-9 MARCO ANTONIO PEGORETTI 
130 SD PM 942754-6 MARCOS ALEXANDRE SILVA BAPTISTA 
131 SD PM 962273-0 MARCOS ROBERTO CORRÊA 
132 CB PM 903942-2 MARCOS ROBERTO VILLEGA 
133 SD PM 111744-A MARCUS PEREIRA DO NASCIMENTO 
134 SD PM 982291-1 MARIA VILMA DE BRITO GONÇALVES 
135 CB PM 943199-3 MARLENE DE LOURDES TEIXEIRA 
136 3º SGT PM 913056-0 MAURICIO ANDRÉ DE OLIVEIRA 
137 SD PM 126649-7 MAURICIO CIRIACO RAMOS 
138 SD PM 975370-2 MAURICIO FERNANDES 
139 SD PM 962278-A MAX ARTUR DE ALMEIDA 
140 SD PM  952513-A MIRIAN TORIGOE MOURA 
141 CB PM 875047-5 NILZA DAL BELLO COSTA 
142 SD PM 975676-A NIVALDO MARCELO  
143 SD PM 962299-3 NIVALDO MUNIZ DE ANDRADE 
144 1º SGT PM 903632-6 OSMIR ADRIANO LEITE 
145 SD PM 952.522-0 PATRÍCIA LAGROTERIA TAFNER 
146 SD PM 962247-A PATRICIA ROUCO PILA 
147 SD PM 913141-8 PAULO DO NASCIMENTO MELO 
148 SD PM 962282-9 PAULO RICARDO PENA 
149 SD PM 911772-5 PAULO ROBERTO CUBI  
150 SD PM 962.372-8 PEDRO NEVES DE BRITO 
151 SD PM 933074-7 PETERSON ROGERIO FERNANDES 
152 2º SGT PM 863240-5 PIRAJÁ DOS  SANTOS JUNIOR    
153 1º TEN PM 117581-5 RAFAEL DE ABREU PEGORETTI 
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154 CB PM 126673-0 RAFAEL HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA 
155 SD PM 121765-8 RAFAEL NANIAS DOS SANTOS 
156 CB PM 127087-7 RAMON FOZ 
157 CB PM 975433-4 REGINALDO OLIVEIRA SILVA 
158 1º SGT PM 913.165-5 REGINALDO PIRES 
159 SD PM 991795-A RENIVALDO DE ALMEIDA 
160 SD PM 113874-0 RICARDO CORDEIRO DA SILVA 
161 SD PM 975.453-9 RICARDO FRANCISCO DE MACEDO 
162 SD PM 991775-6 RICARDO JUSTO FRANCISCO 
163 SD PM 975444-0 RICARDO RUBERTI DA SILVA 
164 2º SGT PM 921112-8 RICARDO SIQUEIRA NETO 
165 SD PM 942638-8 ROBERTO SÉRGIO DE BARROS 
166 SD PM 975387-7 ROBSON JAIR FERREIRA 
167 1º TEN PM 990081-A RODRIGO GOMES CARNEIRO 
168 SD PM 975447-4 RONALDO DA SILVA SANTOS 
169 SD PM 903622-9 RONILDO BATISTA DOS SANTOS 
170 SD PM 943207-8 ROSANGELA BOZZOLA 
171 SD PM 9754229 SANDRO AUGUSTO DA SILVA 
172 SD PM 126735-2 SANDRO DA SILVEIRA GARCIA 
173 SD PM 111980-0 SERGIO DE SOUZA RODRIGUES 
174 SD PM 972638-1 SERGIO LUIZ DOS SANTOS 
175 2º SGT PM 975.430-0 SIDNEI AMARAL DE SOUZA 
176 SD PM 975439-3 SIDNEI BARROS 
177 SD PM 962330-2 SIDNEI DE JESUS SIMÃO 
178 CB PM 119.372-4 SILVIO LUIS ANGELUCCI  
179 SD PM 9427481 SILVIO RICARDO BRAZÃO 
180 SD PM 942599-3 TARCISIO DE ARAUJO FERREIRA 
181 SD PM 112010-7 THIAGO ANDRÉ OLIVEIRA PIRES 
182 SD PM 121774-7 TIAGO VIEIRA CARDOSO  
183 CAP PM 852.678-8 UBIRATÃ MARQUES DA SILVA 
184 SD PM 942771-6 ULISSES FLORES MOCCI 
185 SD PM 111992-3 UZIEL PADILHA SILVA 
186 SD PM 111995-8 VAGNER BARROS DE OLIVEIRA 
187 1º SGT PM 890168-6 VALDIR JOSE DA SILVA 
188 SD PM 942560-8 VALMIR AIRES DE CAMPOS 
189 CB PM 882731-1 VALMIR ANTONIO SONEGO 
190 SD PM 942798-8 VALTER DISNEY ROBSON DA SILVA 
191 SD PM 991889-2 VALTER PAULO FURLANES DA SILVA 
192 SD PM 950478-8 VANIA APARECIDA DE LIMA NEIVA 
193 SD PM 903768-3 VLAMIR BUENO GABRIEL 
194 2º SGT PM 880559-8 WAGNER GOMES DE OLIVEIRA 
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A presente Portaria retroagirá seus efeitos a partir de 01 
de setembro de 2013, revogando os efeitos da Portaria nº 032/2013. 

Sorocaba, 04 de setembro de 2013. 

CARLOS EDUARDO PASCHOINI 
Diretor de Trânsito 

URBES 

Extrato do Contrato nº 067/12

Processo CPL nº 808/2012
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 067/12 – Contratação de 
Empresa para a Prestação de Serviços de Impressão Gráfica com 
fornecimento de materiais.
Prazo: 10/09/13 á 09/09/14	
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba 
– URBES.
Contratada: MANOEL GALHARDO MOREIRA SOROCABA - ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido 
Contrato.
Assinatura: 27 de agosto de 2013.
Sorocaba, 04 de setembro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos
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CONCORRÊNCIA N° 006/13

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba 
– URBES, através de sua CPL, nos termos da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações, informa que se encontra aberta a 
Concorrência nº 006/13 – Processo n° 1833/13, destinada à 
permissão onerosa de uso de área pública para exploração 
comercial dos módulos 3A e 3B do Terminal Urbano de 
Integração São Paulo. ABERTURA: às 09h00min do dia 
09/10/2013. Os interessados poderão obter o edital e seus 
anexos no site www.urbes.com.br e informações através 
do e-mail licitacoes@urbes.com.br, ou, ainda, através do 
telefone (0xx15) 3331-5016, no horário das 08h00min até 
17h00min.

Sorocaba, 03 de setembro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira
Presidente da CPL

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito 
à infração de natureza leve ou média, passível de ser punido 
com multa, não sendo reincidente o infrator, na mesma 
infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade, 
considerando o prontuário do infrator, entender esta 
providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

				  
(Lei Municipal nº 9.795/2011)

Extrato de Convênio 

Processo nº 1975/2013
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo 
de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Conveniada: Renato Ferreira Momm de Oliveira.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 28 de agosto de 2013.
Sorocaba, 02 de setembro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

 Extrato do Contrato nº 021/09

Processo CPL nº 104/2009
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 021/09 – Locação de Software para 
Processamento, Gerenciamento e Suporte Técnico de Autos de Infração de Trânsito, no 
Município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 14/09/13 á 13/09/14.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: WILIAM K. DE CARVALHO JR – TECNOLOGIA.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 28 de agosto de 2013.
Sorocaba, 04 de setembro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

SAAE Serviço Autônomo de  Água e Esgoto

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - SETOR DE COMPRAS

PROCESSO Nº 6.797/2013
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE Nº 02/2013
OBJETO: Assinatura de revistas e consultoria para a equipe administrativa-
financeira.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, “Caput”, inciso I da Lei nº 8666/93, e 
atualizações posteriores e ratificado pelo Diretor Geral com base no artigo 
26 da mesma Lei.

CONTRATADA: Zênite Informação e Consultoria S.A e a Editora Negócios 
Públicos do Brasil Ltda. - ME.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$14.943,30 (quatorze mil novecentos e 
quarenta e trinta centavos).

Sílvia de Fátima P. Oliveira - Chefe do Setor de Compras              

RESOLUÇÃO nº 09/2013

Wilson Unterkircher Filho, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo §5º 
do artigo 188 da Lei Municipal nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991, com 
as alterações do artigo 5º da Lei Municipal nº 5.004, de 27 de novembro de 
1995, e considerando os fatos e termos constantes dos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 2071/2012-SAAE, 

RESOLVE:

homologar a pena de suspensão de 20(vinte) dias, a partir de 02 de 
setembro de 2.013, ao servidor autárquico municipal Marcos Araújo, lotado 
no Setor de Córregos e Canais do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, acatando dessa forma o parecer final da Comissão Revisora.
Publique-se.

Sorocaba, 30 de agosto de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°436/2013  
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9.895, de 28 de 
dezembro de 2011,
					   
RESOLVE:
Artigo 1° -  Exonerar, a pedido, o Sr. Maurílio Francisco de Assis, do cargo 
de Encanador, lotado no Setor de Manutenção de Água.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a partir de 24 de julho de 2.013.
Sorocaba, 26 de agosto de 2013.

Wilson Unterkircher Filho

PORTARIA N° 443/2013
(Dispõe sobre vacância de cargo por aposentadoria de 

servidor)
					   
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida 
pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Sorocaba, 
					   
RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo do servidor CARLOS ALBERTO ROCCON, 
Motorista, lotado no Setor de Materiais e Logística, por Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, a partir de 01 de setembro de 2013.
Sorocaba, 29 de agosto de 2013.

 Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral 

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 
de dezembro de 1.991, que o Sr. ALOISIO JOSÉ DOS SANTOS, Chefe do Setor 
de Rede e Ligação de Água, Grupo CS 04 - referência 01, tem direito aos 
benefícios de Sexta Parte adquiridos em Abril/2008 e Adicional de Tempo 
de Serviço de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em Abril/2013, 
conforme consta dos registros funcionais do servidor, arquivados no 
Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 26 de Agosto de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral 

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 
02 de dezembro de 1.991, que o Sr. ANTONIO INÁCIO DA COSTA, Ajudante 
Geral, Grupo OP 07 - referência 07, tem direito aos benefícios de Sexta Parte 
adquiridos em Julho/2010 e Adicional de Tempo de Serviço de 23% (vinte 
e três por cento) adquiridos em Julho/2013, conforme consta dos registros 
funcionais do servidor, arquivados no Departamento de Administração de 
Pessoal desta Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 26 de Agosto de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral 

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação 
da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de 
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei 
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. DARCI GALBINI, Vigia, 
Grupo OP 05 - Referência 07, tem direito aos benefícios de Sexta Parte 
adquiridos em Dezembro/2011 e Adicional de Tempo de Serviço de 21% 
(vinte e um por cento) adquiridos em Dezembro/2012, conforme consta 
dos registros funcionais do servidor, arquivados no Departamento de 
Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.
 Sorocaba, 30 de Agosto de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral 

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação 
da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de 
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei 
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. MAURI DE ALMEIDA 
CORREA, Mestre de Manutenção e Instalação de Rede, Grupo OP 14 - 
referência 09, tem direito aos benefícios de Sexta Parte adquiridos em 
Dezembro/1999 e Adicional de Tempo de Serviço de 33% (trinta e três 
por cento) adquiridos em Novembro/2012, conforme consta dos registros 
funcionais do servidor, arquivados no Departamento de Administração de 
Pessoal desta Autarquia Municipal.
 Sorocaba, 26 de Agosto de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

 TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 
de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. PAULO FORMES JUNIOR, Oficial 
Operador de Estação de Tratamento, Grupo OP 10 - Referência 09, tem 
direito aos benefícios de Sexta Parte adquiridos em Dezembro/1996 e 
Adicional de Tempo de Serviço de 36% (trinta e seis por cento) adquiridos 
em Novembro/2012, conforme consta dos registros funcionais do 
servidor, arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta 
Autarquia Municipal.

Sorocaba, 28 de Agosto de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral 

DR/SETOR DE CONTROLE E RECEITA
SAAE

NOTIFICAMOS os interessados abaixo sobre os Indeferimentos das 
solicitações:
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS:

Nº 5717/2013  
INTERESSADO: BWM ASS. CONS. E NEG. IMOBILIÁRIOS LTDA 
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA NELSON MASCARENHAS, Nº 186 – JD. SALESIANO

Nº  3629/2012 
INTERESSADO: HELIO CARRETEIRO JUNIOR
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA NOGUEIRA MARTINS, Nº 347 - CENTRO

Nº  5531/2013
INTERESSADO: BRUNO HENRIQUE MONTEIRO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA JORGE OCCOL, Nº 36 – JD. FLAMBOYANT

Nº  3517/2013
INTERESSADO: CELSO GENTIL MENDES
ASSUNTO: REVISÃO  CADASTRAL
ENDEREÇO: ANTÔNIO SILVA SALADINO, Nº1640-SOROCABA PARK

Nº 3239/2013 
INTERESSADO: JOSÉ ROBERTO FIDELIS
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MARTINS CABRERA, Nº 32 – JD. ABAETE

Homologação Pregão Eletrônico nº 61/2013.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do 
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua 
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 
61/2013 - Processo Administrativo nº 3.864/2013, destinado à aquisição 
de veículo utilitário para transporte de passageiro/carga.
Sorocaba, 03 de setembro de 2013.

Érica Aparecida de Menezes - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 63/2013.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos 
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por 
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico 
nº 63/2013 - Processo Administrativo nº 5.229/2013, destinado à 
aquisição de varetas, manivelas, chaves para desacoplar engates, pontas 
recuperadoras e pontas sem fim.
Sorocaba, 03 de setembro de 2013.

Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula - Pregoeira

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA
CONTRATO Nº 026/SLC/2013.
Processo Administrativo:- nº 4.966/2013-SAAE.
Contratante:- Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
Contratada: Construtora Julio & Julio Ltda.
Objeto: Fornecimento de massa asfáltica usinada a quente. 
Valor:- R$ 22.720,00.
Data:- 13/08/2013.

CONTRATO Nº 027/SLC/2013.
Processo Administrativo:- nº 742/2013-SAAE.
Contratante:- Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
Contratada: AG Tech Sistemas Ltda - EPP.
Objeto: Execução de serviços de montagem e fornecimento de materiais 
e componentes elétricos, para o Painel Elétrico de Distribuição Geral e 
Painel de Automação da Estação de Tratamento de Água do Cerrado, neste 
município. 
Valor:- R$ 379.800,00.
Data:- 26/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 970/2013-SAAE.
Pregão Presencial:- nº 13/2013
Detentora:- Icocital Artefatos de Concreto Ltda.
Objeto:- Fornecimento de anéis de concreto armado cilíndrico e cônico e 
guia de concreto.
Valor Unitário:- item 01 – anel cilíndrico – R$ 48,70/pç; item 02 – anel 
cônico – R$ 66,98/pç e item 03 – guia de concreto – R$ 13,33/pç.
Data:- 15/05/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 599/2013-SAAE.
Pregão Presencial:- nº 18/2013
Detentora:- Guarani Material para Construção Ltda.
Objeto:- Fornecimento de cimento comum CP II E 32 – NRB 11578.
Valor Unitário:- item 01 – cimento – R$ 17,70/sc.
Data:- 16/05/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 146/2013-SAAE.
Pregão Presencial:- nº 17/2013
Detentora:- Multi Comercial Distribuidora de Materiais para Construção 
Ltda. – EPP.
Objeto:- Fornecimento de areia média lavada de rio.
Valor Unitário:- item 01 – areia – R$ 56,00/m3.
Data:- 20/05/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 3.092/2013-SAAE.
Pregão Presencial:- nº 24/2013
Detentora:- NTA – Novas Técnicas de Asfaltos Ltda.
Objeto:- Fornecimento de emulsão asfáltica catiônica RM – 1C e RL – 1C.
Valor Unitário:- item 01 – RM-1C – R$ 1.346,00/ton; item 02 – RL-1C – R$ 
1.188,00/ton.
Data:- 23/05/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 921/2013-SAAE.
Pregão Presencial:- nº 11/2013
Detentora:- Comércio de Madeiras e Materiais para Construção 1906 Ltda.
Objeto:- Fornecimento de tábua bruta de cedrinho.
Valor Unitário:- item 01 – tábua – R$ 9,80/m.
Data:- 27/05/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 921/2013-SAAE.
Pregão Presencial:- nº 11/2013
Detentora:- Bertolini & Bertolin Comércio de Madeiras Ltda. – EPP.
Objeto:- Fornecimento de pontalete de eucalipto.
Valor Unitário:- item 01 – pontalete – R$ 4,30/pç.
Data:- 27/05/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 921/2013-SAAE.
Pregão Presencial:- nº 11/2013
Detentora:- MP Distribuidora de Materiais Ltda. - EPP
Objeto:- Fornecimento de Madeirit resinada (comum).
Valor Unitário:- item 01 – madeirit – R$ 21,98/pç
Data:- 27/05/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 3.480/2013-SAAE.

Pregão Eletrônico:- nº 38/2013
Detentora:- Multi Comercial Distribuidora de Materiais para Construção 
Ltda. – EPP.
Objeto:- Fornecimento de ferramentas diversas.
Valor Unitário:- item 01 – alicate 9” – R$ 25,94; item 02 – alicate 8” – 
R$ 12,69; item 04 – cabo para enxada – R$ 3,10; item 05 – cabo para 
picareta – R$ 4,30; item 06 – cavadeira americana – R$ 16,74; item 07 
– chave de grifo 14” – R$ 33,99; item 08 – colher pedreiro 9” – R$ 7,90; 
item 09 – enxada 2.1/2” – R$ 10,30; item 10 – lima grosa 12” – R$ 8,31; 
item 11 – marreta 1kg – R$ 10,08; item 12 – marreta 2 kg – R$ 16,44; 
item 13 – marreta 10 kg – R$ 86,00; item 14 – marreta 5 kg – R$ 45,80; 
item 15 – martelo pedreiro – R$ 11,80; item 16 – martelo carpinteiro – R$ 
12,49; item 17 – metro duplo – R$ 3,80; item 18 – nível 12” – R$ 5,98; 
item 19 – pá sem cabo nº 4 – R$ 13,80; item 21 – ponteiro 12” – R$ 4,50; 
item 22 – ponteiro 10” – R$ 3,45; item 23 – prumo nº 9 – R$ 9,20; item 
24 – talhadeira 10” – R$ 4,40; item 25 – talhadeira 12” – R$ 4,50; item 
28 – trena 50m – R$ 64,30; item 30 – cadeado 25 mm – R$ 6,00; item 31 
– cadeado 35mm – R$ 10,80 e item 32 – cadeado 50mm – R$ 15,48.   
Data:- 22/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 3.480/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 38/2013
Detentora:- Viviane Bezerra Ito de Souza - EPP.
Objeto:- Fornecimento de ferramentas diversas.
Valor Unitário:- item 03 – arco de serra 12” X ½” – R$ 10,82; item 20 
– picareta  – R$ 17,00; item 26 – torques – R$ 12,43; item 27 – caixa 
metálica – R$ 25,08; item 29 – trena – R$ 2,20; item 33 – linha de 
polietileno – R$ 2,05 e item 34 – carrinho – R$ 112,50.   
Data:- 22/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 4.272/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 51/2013
Detentora:- Vix Comercial Ltda. – EPP.
Objeto:- Fornecimento de materiais diversos para escritório.
Valor Unitário:- item 01 – almofada para carimbo – R$ 2,98/pç; item 
02 – apontador – R$ 0,98/pç; item 03 – bobina para máquina calcular 
– R$ 1,60/pç; item 04 – borracha verde – R$ 1,29/pç; item 05 – caneta 
marcador texto amarelo – R$ 1,15/pç; item 06 – caneta marcador texto 
rosa – R$ 1,15/pç; item 07 – caneta marcador texto verde – R$ 1,15/pç; 
item 08 – clips 2/0 – R$ 5,00/cx; item 09 – clips 4/0 – R$ 4,88/cx; item 
10 – cola líquida – R$ 1,88/pç; item 11 – colchete nº 12 – R$ 3,70/cx; item 
12 – colchete nº 05 – R$ 2,50/cx; item 13 – elástico – R$ 14,75/kg; item 
14 – fita adesiva – R$ 1,15/rol; item 15 – fita dupla face – R$ 3,87/rol; item 
16 – furador tamanho médio – R$ 8,28/pç; item 17 – furador tamanho 
grande – R$ 23,20/pç; item 18 – grafite 0,5 HB – R$ 0,80/est; item 19 – 
grampeador grande 26/6 – R$ 11,89/pç; item 20 – grampo 26/6 – R$ 3,18/
cx; item 21 – grampo para pasta 80mm – R$ 6,07/cx; item 22 – lápis nº 
2 – R$ 0,55/pç; item 23 – líquido corretivo – R$ 1,80/pç; item 24 – livro 
ata 100 fls – R$ 7,15/pç; item 25 – livro protocolo – R$ 5,96/pç; item 
26 – pasta arquivo – R$ 1,43/pç; item 27 – pasta A-Z – R$ 5,03/pç; item 
28 – pasta com aba – R$ 2,05/pç; item 29 – pasta suspensa – R$ 1,90/
pç; item 30 – pasta “L” – R$ 0,60/pç; item 31 – pasta catálogo – R$ 12,46/
pç; item 32 – pasta dorso 5cm – R$ 3,14/pç; item 33 – pincel atômico 
azul – R$ 2,30/pç; item 34 – pincel atômico preto – R$ 2,30/pç; item 35 
– pincel atômico vermelho – R$ 2,30/pç; item 36 – prancheta – R$ 7,07/
pç; item 37 – régua 30cm – R$ 0,87/pç; item 38 – estilete – R$ 0,90/pç; 
item 39 – extrator – R$ 0,83/pç; item 40 – corretivo tipo fita – R$ 6,71/pç; 
item 41 – fita crepe 50mm – R$ 7,12/rol; item 42 – fita crepe 19mm – R$ 
3,32/rol; item 43 – fita crepe transparente – R$ 2,91/rol; item 44 – cola 
em bastão – R$ 0,58/pç; item 45 – livro ata 200 fls – R$ 11,90/pç e item 
46 – tinta azul p/ carimbo – R$ 2,41/frs.
Data:- 22/08/2013.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES
JOVELINA RODRIGUES BUENO – PRESIDENTE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA
CONTRATO Nº 028/SLC/2013.
Processo Administrativo:- nº 3.198/2013-SAAE.
Contratante:- Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
Contratada:- AG Tech Sistemas Ltda. – EPP.
Objeto:- Execução de serviços de montagem e fornecimento de 
materiais e componentes elétricos para painel elétrico de acionamento e 
automação das bombas de recalque da Estação Elevatória de Esgoto do 
Parque São Bento, neste município.
Valor:- R$ 64.535,06
Data:- 28/08/2013.

CONTRATO Nº 029/SLC/2013.
Processo Administrativo:- nº 1.725/2013-SAAE.
Contratante:- Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
Contratada:- H. Print Reprografia e Automação de Escritórios Ltda.
Objeto:- Locação, instalação e configuração de impressoras a laser 
monocromáticas, impressoras a laser coloridas (policromáticas) e 
impressoras jato de tinta coloridas (policromáticas) para serem utilizadas 
por esta autarquia em unidades do SAAE.
Valor:- R$ 142.650,00.
Data:- 29/08/2013.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES
JOVELINA RODRIGUES BUENO – PRESIDENTE
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Anselmo Rolim Neto – PP
Antonio Carlos Silvano – PMDB
Fernando Alves Lisboa Dini – PMDB
Francisco Carlos Silveira Leite – PT
Francisco França da Silva – PT
Gervino Cláudio Gonçalves – PR
Irineu Donizeti de Toledo – PRB
Izídio de Brito Correia – PT
Jessé Loures de Moraes – PV
José Antonio Caldini Crespo – DEM
José Apolo da Silva – PSB
José Francisco Martinez – PSDB

Câmara Municipal de Sorocaba
Mesa Diretora 2013

Presidente: José Francisco Martinez - PSDB
1º Vice-Presidente: Gervino Cláudio Gonçalves - PR
2º Vice-Presidente: Irineu Donizeti de Toledo - PRB
3º Vice-Presidente: Antonio Carlos Silvano - PMDB
1º Secretário: Luís Santos Pereira Filho - PMN
2º Secretário: Jessé Loures de Moraes - PV
3º Secretário: Rodrigo Maganhato – PP

Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2.945 Alto da Boa Vista - CEP: 18013-904 Tel/Fax : (15) 3238.1111 - www.camarasorocaba.sp.gov.br

Luís Santos Pereira Filho – PMN
Mário Marte Marinho Júnior – PPS
Maurício Rodrigues da Silva – PRP
Paulo Francisco Mendes – PSDB
Rodrigo Maganhato – PP
Saulo da Silva – PRP
Valdecir Moreira da Silva – PRP
Waldomiro Raimundo de Freitas – PSD

16ª Legislatura – 2013/2016

PORTARIA N.º 166/2013
(Dispõe sobre nomeação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Senhor FERNANDO TIAGO GARCIA, portador do R.G. n.º 41.170.375-4 SSP/SP, para exercer 
a partir desta data, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Valdecir Moreira da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei 
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de setembro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 167/2013
(Dispõe sobre nomeação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Senhor PETERSON GESIEL DE OLIVEIRA, portador do R.G. n.º 25.985.674-5 SSP/SP, para 
exercer a partir desta data, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Valdecir Moreira 
da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei 
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de setembro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA - PREGÃO N.º 24/2013

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto o Pregão n.º 24/2013, destinado à 
aquisição de quadros com moldura em alumínio. A abertura está marcada para o dia 20/09/2013. O edital 
está disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone (15) 3238-1111 e no 
endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
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LEI Nº DATA TEOR
1.005 19/10/1962 Concessão de auxílio às mães de gêmeos
1.539 18/12/1968 Isenção de IPTU e taxas mínimas para entidades religiosas e pessoas que menciona
1.655 26/10/1971 Isenção de IPTU a imóveis pertencentes às viúvas dos ex-combatentes da II Guerra 
  Mundial ou da Revolução de 1932
LOM	 05/04/1990	 Isenta	do	IPTU	os	portadores	de	doenças	graves	incapacitantes	nas	condições	que	especifica
4.307	 11/08/1993	 Isenção	de	pagamentos	para	ingresso	nos	parques	públicos	aos	idosos	e	pessoas	com	deficiência
4.338 31/08/1993 Isenção de tributos nas ampliações das casas nos  conjuntos populares
4.567 04/07/1994 Concede às pessoas com 60 anos ou mais o desconto de 50% no preço de ingresso para cinemas, 
  teatros e outros
4.583	 11/08/1994	 Obriga	a	fixação	de	quadro	demonstrativo	dos	funcionários	de	plantão	dos	Postos	de	Saúde	e 
	 	 Pronto-Atendimento,	com	horário	de	entrada	e	saída
4.841	 16/06/1995	 Impõe	a	obrigatoriedade	de	cobertura	de	seguro	contra	roubo,	furto	ou	danos	de	veículos	pelas	empresas
  que operam no ramo de estacionamento
4.873 06/07/1995 Concessão de moratória aos contribuintes em estado de notória pobreza
4.913	 04/09/1995	 Controle	e	fiscalização	das	atividades	que	gerem	poluição	sonora
4.998	 27/11/1995	 Primazia	ao	embarque	de	passageiros	com	deficiência,	idosos	e	gestantes	nos	terminais	urbanos
5.067	 07/03/1996	 Reserva	de	assentos	para	gestantes,	mulheres	portando	bebês,	idosos	e	pessoas	com	deficiência
  nos veículo de transporte coletivo
6.086 07/02/2000 Dispõe sobre meia-entrada para aposentados nos cinemas e teatros
6.677 09/09/2002 Isenção de pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos para desempregados, empregados
	 	 que	recebem	até	três	salários	mínimos	ou	sejam	arrimo	de	família

7.108 13/05/2004 Reserva de vagas aos idosos para estacionamento em locais públicos
7.294	 29/10/2004	 Institui	no	município	campanha	de	orientação	e	esclarecimento	sobre	gratuidade	dos	serviços	funerários
7.354 21/03/2005 Obrigatoriedade da realização gratuita de triagem auditiva em crianças recém-nativas
7.391	 03/06/2005	 Obrigatoriedade	das	agências	bancárias	prestarem	aos	seus	usuários	atendimentos	em	tempo	razoável
7.499	 16/09/2005	 Obrigatoriedade	das	fontes	fixas	e	móveis	emissoras	de	gases	que	provocam	o	efeito	estufa
  compensarem o meio ambiente
7.506	 26/09/2005	 Prioridade	de	vagas	em	creches	e	escolas	públicas,	aos	filhos	de	deficientes,	próximas	de	suas	residências
7.555	 07/11/2005	 Obrigatoriedade	de	restaurantes	“fast	food”,	bares,	lanchonetes	de	divulgar	informações	e	tabelas
  nutricionais dos alimentos que vendes

7.621 16/12/2005 Fixação de placas  nos postos revendedores de combustíveis orientando o consumidor sobre o 
  direito ao teste de qualidade  do combustível

7.634	 26/12/2005	 Dispõe	sobre	formas	específicas	de	tratamento	aos	contribuintes	em	estado	notório	de	pobreza
7.694 21/03/2006 Obrigatoriedade de disponibilização de cadeiras de rodas nos estabelecimentos que menciona

7.791 06/06/2006 Altera o Art. 4º da Lei 7.572, de 07/11/05, que autoriza a construção de até duas unidades 
	 	 habitacionais	por	lote	e	a	regularização	de	edificações
7.973	 16/10/2006	 Pagamento	de	meia-entrada	a	todos	os	professores	da	rede	pública	municipal	e	particular 
	 	 em	espetáculos	artísticos,	esportivos	e	culturais
8.004 20/11/2006 Isenção de pagamento de taxa de inscrição em concurso público aos doadores de sangue
8.051	 11/12/2006	 Normas	e	critérios	para	acessibilidade	das	pessoas	com	deficiência	ou	mobilidade	reduzidas
8.113	 20/03/2007	 Atendimento	preferencial	à	pessoa	com	deficiência,	idosos	e	gestantes	nos	serviços	públicos	municipais
8.179 04/06/2007 Obrigatoriedade de coleta gratuita de material para exames de DNA pelo serviço de saúde do município
8.190	 18/06/2007	 Identificação	diferenciada	em	processos	onde	o	interessado	for	pessoa	com	idade	igual	ou	superior
  a 60 anos, garantindo o direito de agilidade em todas as repartições públicas do município

8.191	 18/06/2007	 Obrigatoriedade	das	agências	bancárias	de	Sorocaba	colocarem	bebedouros	e	sanitários	à	disposição 
	 	 dos	usuários
8.225	 20/07/2007	 Obrigatoriedade	dos	centros-hospitalares	de	rede	pública	de	Sorocaba	e	conveniados	de 
  realizarem exames para triagem auditiva Neo-Natal Universal em recém-nascidos
8.287 22/10/2007 Obrigação dos estabelecimentos de ensino municipal em manterem sua merenda alimentação 
	 	 diferenciada	aos	alunos	portadores	de	diabetes
8.289	 29/10/2007	 Exposição	de	cartaz	informativos	sobre	distribuição	gratuita	de	medicamentos	nas	unidades	de 
  saúde da rede pública municipal
8.307 03/10/2007 Torna obrigatório às maternidades e serviços hospitalares da rede pública de saúde conveniados 
	 	 com	o	SUS	a	avaliarem	as	condições	de	vitalidade	dos	recém-nascidos
8.311 06/12/2007 Criação de espaços nos terminais de transporte coletivo urbanos do município para colocação 
  de painéis com indicadores de emprego
8.354 27/12/2007 Controle de populações animais, bem como sobre a prevenção e controle de zoonoses no município
7.981	 30/10/2006	 Dispõe	sobre	garantia	de	fornecimento	de	material	para	diabetes	e	dá	outras	providências

Comunicado à População

De	acordo	com	a	Lei	Municipal	nº	8.414/2008,	fica	instituída	em 
Sorocaba	a	campanha	permanente	para	divulgação	dos	benefícios 

concedidos	aos	cidadãos,	que	foram	estabelecidos	por	Leis	Municipais
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Obras do Jardim Carandá 
geram mais de mil empregos

Iniciadas no mês de abril, no 
bairro Caguaçu, seguem em pleno 
andamento as obras do Residencial 
Jardim Carandá, um conjunto de 
2.560 moradias, destinadas a famí-
lias cadastradas no “Nossa Casa”, 
programa habitacional da Prefeitu-
ra de Sorocaba. Com 160 torres de 
apartamentos, o desenvolvimento 
dos trabalhos permite destacar dois 
aspectos. 

Um deles é a preservação am-
biental, que no caso do residencial, 
foram mantidas as principais árvo-
res e as suprimidas, sendo compen-
sadas em mudas a serem plantadas 
na região do Jardim Santa Marina, 
localizado na Zona Norte da cidade.

Outro fator é a criação de 1.000 

Foto: Zaqueu Proença / Secom

A Prefeitura de Sorocaba participou 
nesta semana do Seminário Nacio-
nal: Desenvolvimento Urbano de Baixo 
Carbono e Cidades Brasileiras Sus-
tentáveis, em Recife (PE). O encontro 
faz parte do Urban Leds, projeto inter-
nacional criado pela ONU-Habitat que 
tem por objetivo programar ações que 
ajudem a diminuir a produção de gases 
causadores do efeito estufa

A Secretaria do Meio Ambiente 

(Sema) apresentou projetos de re-
qualificação dos espaços urbanos e 
integração de políticas de educação 
ambiental, de recuperação de áreas 
degradadas, de tratamento dos esgo-
tos, da implantação de uma rede de 
mais de 100 quilômetros de ciclovias, 
dos plantios realizados com a parti-
cipação da comunidade, da produção 
socioambiental de mudas e da revita-
lização do Rio Sorocaba.

Saae reiniciou implantação do novo 
anel de distribuição para a Zona Norte

Com o assentamento dos tubos 
de ferro fundido de 600 milímetros 
de diâmetro, o Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sorocaba (Saae) 
retomou na última quarta-feira (4) 
a obra de implantação de um novo 
anel de distribuição de água tra-
tada, que vai beneficiar a cidade 
como um todo e, principalmente, a 
Zona Norte.

A partir da Estação de Tratamen-
to de Água (ETA) do Cerrado, o sis-

empregos diretos e indiretos até 
dezembro e a maioria diretamente 
do Posto de Atendimento ao Traba-
lhador (PAT).

O projeto habitacional, que deve 
beneficiar mais de 10 mil soroca-
banos, conta com recursos de R$ 
226,304 milhões do programa habi-
tacional federal “Minha Casa Minha 
Vida” e do Governo do Estado de 
São Paulo, “Casa Paulista”. 

A Prefeitura de Sorocaba, por 
meio da Secretaria da Habitação 
(Sehab), cuida de toda a infraestru-
tura nas áreas da educação, saúde, 
segurança, transporte, cultura e la-
zer e também irá selecionar as fa-
mílias que serão beneficiadas, com 
renda até R$ 1,6 mil por mês. 

Prefeitura entrega escrituras de 
casas das Vilas Sabiá, Zacarias 

e João Romão
A Prefeitura de Sorocaba entregou, na semana passada, 

250 escrituras das casas para moradores dos bairros Vila 
João Romão, Vila Sabiá e Vila Zacarias. Entre as famílias, 
estavam moradores que vivem na região há 30 anos e ainda 
não tinham a documentação legalizada de suas moradias.

No total, o programa “Casa Legal” vai beneficiar com 
a regularização dos seus imóveis 1.070 famílias dos três 
bairros, das quais 319 já estão com a situação regularizada.

Para as famílias que ainda enfrentam dificuldades na 
parte de documentação de seus imóveis, a secretaria co-
locou à disposição funcionários da Regularização Fundiária 
no Território Jovem da Vila João Romão, que fica localizado 
na Rua Adelino Scarpa, 60, com horário de atendimento das 
9h às 16h. O telefone é o (15) 3211.3067.

Sorocaba mostra experiência na 
arborização urbana em seminário 

nacional da ONU

tema percorrerá uma extensão de 
4,6 quilômetros, entre as Avenidas 
General Carneiro e Santos Dumont. 

Junto com esse novo anel de 
distribuição, o Saae estará implan-
tando novos painéis elétricos de 
comando e cinco novas bombas de 
recalque na ETA Cerrado, que pos-
sibilitarão maior velocidade na re-
posição da água que é usada pela 
população, principalmente em dias 
de forte calor e consumo elevado.

Foto: Gui Urban / Secom

Foto: Comunicação / Saae



Pág. 40 Município de Sorocaba 06/09/2013Pág. 40 Município de Sorocaba 06/09/2013

Sorocaba Total finaliza base do
viaduto na Humberto de Campos
Uma operação especial, com um superguindaste, será montada para
transpor as vigas, que pesam 120 toneladas cada, até a cabeceira do viaduto

Vinte e três operários, a maioria 
deles operadores de máquinas e 
equipamentos, trabalham nas obras 
de estruturação da base do viaduto 
que interligará a Rua Humberto de 
Campos com o prolongamento da 
Avenida Afonso Vergueiro. O viaduto 
sobre a linha férrea, receberá seis 
vigas de 46 metros de comprimen-
to, cada uma pesando aproximada-
mente 120 toneladas. 

A previsão é a de que toda a es-
trutura das cabeceiras do viaduto 
esteja concluída até o dia 30 de se-
tembro, quando deverá acontecer a 
colocação das vigas. Será uma ope-
ração especial, com a utilização de 
um superguindaste.

O viaduto fica no ponto final do 
Complexo Viário “Mário Covas”, nas 
proximidades do 7º Batalhão da Po-

lícia Militar do Interior (7º BPMI). Tão 
logo seja concluída essa última eta-
pa da obra, vai melhorar sensivel-
mente o fluxo viário naquela região, 
facilitando principalmente para os 
motoristas que vêm das regiões 
Vila Barão, Jardim Nova Esperança 
e Jardim Zulmira, com destino às 
Avenidas General Carneiro e Afonso 
Vergueiro.

Conforme o projeto do Sorocaba 
Total, o Complexo Viário “Mário Co-
vas” começa na Av. Adão Pereira de 
Camargo, nas proximidades do Ae-
roporto, acessando a Av. Pército de 
Souza Queiroz, atravessando a Vl. 
Barão e o Jd. Zulmira, até no cru-
zamento da Humberto de Campos 
com a Afonso Vergueiro. A previsão 
é de que esse trecho esteja concluí-
do até janeiro do próximo ano.

Prefeitura revitaliza 
Centros Esportivos

O Centro Esportivo “Jornalista 
Armando Bacelli”, na Vila Gabriel, 
começou a passar por um processo 
de revitalização. Com a participação 
de reeducandos e servidores mu-
nicipais, o local está passando por 
roçagem, pintura, limpeza e acaba-
mento geral.

Como novidade, no espaço tam-
bém será criada uma quadra de ma-
lha, que se juntará ao playground 
e à “Academia ao Ar Livre”, o que 
transformará o ambiente em uma 
grande área social.

A revitalização pretende seguir 
os passos dos centros esportivos 
“Francisco Lisboa”, no bairro Maria 
Eugênia (foto), e “Dr. Pitico”, na Vila 
Angélica, que após reformas e mu-
danças de calendário, elevou a pre-
sença de famílias completas, desde 
crianças a idosos, nos próprios mu-
nicipais. 

Inclusive, até o final do mês, o 
CE Maria Eugênia será o primeiro 
de Sorocaba a oferecer uma quadra 
pública de tênis, dentro do plano da 
Semes popularizar a modalidade.

Arena Multiúso recebe
pilastras para sustentação 
de cobertura do ginásio

A empreiteira contratada pela 
Prefeitura de Sorocaba para a cons-
trução da Arena Multiúso, em uma 
área na Rodovia Raposo Tavares 
(Km 106), iniciou a instalação dos 
pilares que darão sustentação à co-

bertura do futuro ginásio de espor-
tes a ser implantado no local. 

A programação prevê a instala-
ção de treze pilastras por dia, num 
total de 128, fase da obra que deve 
ser concluída até novembro próxi-
mo, quando terá início a instalação 
das vigas da cobertura. 

Parceria com o Governo do Es-
tado, a Arena Multiúso foi projetada 
para abrigar um ginásio de esportes 
para 4 mil pessoas sentadas, área 
técnica, sanitários, vestiários, ca-
marote, salas, bar, enfermaria, pal-
co e um setor administrativo. 

O local obedecerá às medidas 
oficiais dos esportes como futsal, 
handebol, basquete, vôlei e ainda 
servirá para apresentações cultu-
rais e shows. A área total construída 
será de 5,8 mil metros quadrados.

Cidade sedia debates 
sobre sistema BRT 
Ônibus Rápido

Discutir a prioridade do 
transporte coletivo em municí-
pios de médio porte a partir de 
experiências implantadas com 
foco especial no sistema BRT 
(“Ônibus Rápido”, na sigla em 
inglês) foi tema “1º Encontro de 
Sistema BRT para médias cida-
des”, realizado na última quinta-
-feira (5), no auditório do Soro-
caba Park Hotel.

Realizado pela Prefeitura de 
Sorocaba, por meio da Urbes – 

Trânsito e Transportes, o even-
to teve apoio da Associação 
Nacional de Transportes Pú-
blicos (ANTP) e reuniu autori-
dades e especialistas de todo 
Brasil. 

A Prefeitura de Sorocaba 
aguarda um financiamento de 
R$ 133,9 milhões do Governo 
Federal, pelo programa PAC 
2, para implantação das duas 
primeiras linhas do BRT: a 
Norte-Sul e a Leste-Oeste. 
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